
Prefeitura Munic. fpaC 
de Ca_panema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin mir Maria de ara Denardi 
Pref ita Munici al 

400 

Vilson" Borowski 
Secretári,,  de Administração 

Av. Pedro Virieto Parigot de Souza, 1080 - Centro— 85760-000 
Fone:45-3552-1321 — Fax:46-355-klffi 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL: 055 	 CAPANEMA, 10/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 055 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 
GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 140.718,86 (Cento e Quarenta Mil, 
Setecentos e Dezoito Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

Cordialmente 

ae7-/(.:( c/,  6;;;;(--pl, e4„  
ALCEU MALDANER — 

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 145/2014 

Solicitação 
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Número 	 Tipo 

     

     

145 	Aquisição de Material 
Solicitante 

Erritido em 

09/10/2014 
Quantidade de itens 

17 

Código 	Norre 

46318-3 ALCEU MALDANER 

Local 
Código 	Nome 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 

Norre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Processo Gerado 	  
Número 

287/2014 

Pagamento 	  
Forme 

30 DIAS APÓS ENTREGA 

Prazo 

2 Dias 

GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

Unidade Quantidade Unitário Valor 

UN 40,00 157,12 6.284,80 

UN 200,00 183,22 36.644,00 

UN 60,00 232,31 13.938,60 

CX 10,00 268,83 2.688,30 

CX 4,00 456,04 1.824,16 

UN 60,00 236,51 14.190,60 

UN 300,00 145,65 43.695,00 

CX 10,00 378,26 3.782,60 

UN 80,00 55,58 4.446,40 

CX 6,00 559,88 3.359,28 

UN 6,00 178,54 1.071,24 

UN 8,00 192,75 1.542,00 

UN 2,00 245,75 491,50 

CX 4,00 497,04 1.988,16 

UN 12,00 190,59 2.287,08 

CX 6,00 199,13 1.194,78 

UN 6,00 215,06 1.290,36 

TOTAL 140.718,86 

TOTAL GERAL 140.718,86 

Descrição: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 
MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

001 Lote 001 

Código Nome 

041152 OLEO 10W COM 20L 

041153 OLEO 15W40 G-4 COM 20L 

041154 ATF COM 20L 

041155 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 

041156 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN 

041157 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L 

041158 OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L 

041159 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

041160 ARLA 32 COM 20L 

041161 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

041162 OLEO SAE 50 COM 201 

041163 OLEO SAE 85W140 COM 20L 

041164 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 

041165 OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, COM 24UN 

041166 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L 

041167 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 

0^'168 OLEO 20W30 DIF. COM  20L 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

09/10/201415:58:33 
Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 L 



Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os itens, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

2. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para aquisição 

parcelada,durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

2.1. As quantidades foram estimadas na demanda para um período de 12 (doze) meses. 

2.2. São os seguintes os itens licitados, com os respectivos valores máximos estimados: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 OLEO 10W COM 20L 40,00 UN 157,12 6.284,80 

2 OLEO 15W40 G-4 COM 20L 200,00 UN 183,22 36.644,00 

3 ATF COM 20L 60,00 UN 232,31 13.938,60 

4 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 10,00 CX 268,83 2.688,30 

5 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN 4,00 CX 456,04 1.824,16 

6 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE 
LITIO COM 20L 

60,00 UN 236,51 14.190,60 

7 OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 
20L 

300,00 UN 145,65 43.695,00 

8 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, 
COM 24UN 

10,00 CX 378,26 3.782,60 

9 ARLA 32 COM 20L 80,00 UN 55,58 4.446,40 

10 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 
24UN 

6,00 CX 559,88 3.359,28 

11 OLEO SAE 50 COM 20L 6,00 UN 178,54 1.071,24 

12 OLEO SAE 85W140 COM 20L 8,00 UN 192,75 1.542,00 

13 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 2,00 UN 245,75 491,50 

14 OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, 
COM 24UN 

4,00 CX 497,04 1.988,16 

15 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 
20L 

12,00 UN 190,59 2.287,08 

16 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 6,00 CX 199,13 1.194,78 

17 OLEO 20W30 DIF. COM  20L 6,00 UN 215,06 1.290,36 

140.718,86 

3 - DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS 

3.1 - Justifica-se a realização do presente certame baseado no consumo destes materiais 

ocorrido no ano de 2013, e na previsão de consumo para o decorrer dos próximos doze 

meses, em levantamento realizado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MuniciyaC de 
Cayanema 

4i 

haja vista a necessidade da manutenção básica dos veículos e máquinas da Adminstração 

Municipal. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

4.1 - A empresa vencedora deverá entregar os materiais no prazo e nos locais 

determinados pela Administração Municipal. 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

5.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

5.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

5.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

6. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

6.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

6.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

6.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

6.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

AUTORIZAÇÃO 

inda mir Maria de Lara Denar • 

Prefeita Municipal 

(t (o' tmre 
Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

Prefeitura .714unicf,paC 
Cayanema 	 () 0000G 

6.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

6.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

6.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

6.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

7- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

7.1 	O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

Capanema, 10/10/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	'ri o  

g.P622:2-11-3"/-f6   E-MAIL: CNPJ: ; é  

 

ENDEREÇO: 	  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	  

TELEFONE:  14 	 iZ 	CONTATO: 	 -- • 

CIDADE: 

 

UF:  Ri- 

  

     

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE 

FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

OLEO 10W COM 20L UN 20 jla ,) 

OLEO 15W40 G-4 COM 20L UN 100 /go' .9)  
ATF COM 20L UN 30 .2,10- "=)  
FLUIDO DOT-3 500ML-COM 30UN CX 5 3 ii.), J.) 

FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN CX 2 510. t'D 
GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L UN 30 2, g G, J-) 
OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L UN 150 i t 	j".' 

OLEO 15W40 91N,T-ÉT-1~COM 24UN 	,5 e; tvi r S i.."/  r-  CX 5 O e c. J.)  
AM.A 32 COM 20L UN 10 50. 

OLEO 5W30 COM 1L COM 24UN 	S' i ,--1-- -n-co CX 3 G 110  

OLE0 SAE 50 COM 20L UN 3 (e 	,su 

OLEO SAE 85W140 COM 20L UN 

MOBIL FLUIDO 499 COM 20L UN 

OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE COM 1L COM 24UN CX 2 q,c.2. ,e) 

OLEO 15W40 API CEIO DOSAN COM 20L UN 6 i)8 , 49  

OLEO 2 TEMPOS 500ML COM alletiN 	(:,(0 ti ,-, • CX 3 2A.e. 40  
OLEO 20W30 DIF. COM  201. UN 

TOTAL 

5 ¡Ai É-0 	efor,of O s/ Cia i„ 	oi; é:, 6 ,. 

ps,1"12 • 
) 62,t1.01 

 



COMÉRCIO de PNEU 

OBS: A MARCA PARA TODOS OS ITENS É PETROBRAS. 

FRANCISCO BELTRÃO, 24 DE SETEMBRO DE 2014. 

1-1 
xi 

 c) 
O 

Rua Goiás, n2 1212,  Bairro São Cristovão, Cep:85;501-070, Francisco Beltrão- Paraná 

Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	 pneurnen.adrn@hotinail.com  

CNPJ nº 15.458.432/0001-18 	 I nsc. Estadual n2906.03084-51 

ORÇAMENTO 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE 

FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

OLEO 10W TAC-3 COM 201 UN 20 149.00 2.980.00 

OLEO 15W40 API CI-4 COM 201 UN 100 197.00 19.700.00 

ATF TIPO A COM 201 UN 30 249.00 7.470.00 

FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN CX 5 240.00 1.200.00 

FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN CX 2 470.00 940.00 
GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 201 UN 30 210.00 6.300.00 

OLEO AW 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L UN 150 149.00 22.350.00 

OLEO 15W40 SINTÉTICO 11 COM 24UN a 5 370.00 1.850.00 

ARLA 32 COM 201 UN 10 60.00 600.00 

OLEO 5W30 COM 11 COM 24UN CX 3 590.00 1.770.00 

OLEO SAE 50 COM 201 UN 3 185.00 555.00 

OLEO SAE 85W140 COM 201 UN 4 197.00 788.00 

MOBIL FLUIDO 499 COM 201 UN 1 227.00 227.00 

OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE COM 11 COM 24UN CX 2 555.00 1.110:00 
OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L UN 6 197.00 1.182.00 

OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 24UN CX 3 125.00 375.00 

OLEO 20W30 DIF. COM  201 UN 3 225.00 675.00 

TOTAL 70.082.00 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  -94;  f/ t Ho Fi (7.)A  

CNPJ: 	 Fi f-74 At9e£4-ur)A  

ENDEREÇO:  Av.: t3 fl.PÇ)L  

o ou09 

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  Ceitfrt-n  

  

  

     

TELEFONE: 	5 3-5 

 

CONTATO:  ,(:-,-/-14 Le)r) se)  

   

CIDADE:  CA-P.A.,  e ,1,, 

 

UF:  p  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE 

FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 48 (QUARENTA E OITO) HORAS APÓS SOLICITAÇÃO. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

OLEO 10W COM 20L UN 20 
100 

J52-35 
Ábz.é.,616 
/O 	-`53 

3 .oirf--4') 
.266 ,09 

 6.214_90 
OLEO 15W40 G-4 COM 20L UN 

ATF COM 20L UN 30  
FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN CX 5  766_ 5o I. ”7-) 
FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN CX 2  -5U .13 416 2.6 
GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 201 UN 30 Z555t1 4-.4-Sc. 10 
OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L UN 150  1142.65 Zi- ilqZ. 50 

I 	z3.6)o 
9ã ,5 

OLEO 15W40 SINTÉTICO 1L COM 24UN CX 5  354445 
5-6 .1 -5 ARLA 32 COM 20L UN 10 

OLEO 5W30 COM 1L COM 24UN CX 3 ti tio). 6 3 1:5 Lig. 11
e?  

OLEO SAE 50 COM 20L UN 3  ilo Ç.  9 1 I. 5'1 
OLEO SAE 85W140 COM 20L UN 4  V-47-5 Â55.(.0 

2.4c. Z6 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L UN 1  Uo, 26 
OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE COM 1L COM 24UN CX 2  5-3i. 1 1.07_ Z6 
OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L UN 6 1 44 (- i . ao, 6' 
OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 24UN CX 3 1 431-35 q .  - -) t4 
OLEO 20W30 DIF. COM  20L UN 3 '105-13 6 i 5-Y' 

h.f.5 -11.2Á TOTAL 	  

  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS 

BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PìEEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM 

TODAS AS FOLHAS. 



Prefeitura Muníciyar de 
Ca_panema 	 no‘ 

PREGA() PRESENCIAL; 055 CAPANEMA, 10/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 055 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 055 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria d Lara De 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



eomar W\alter 
Corl.t.--CRC: PR-046483/O-2 

CPF: 723.903.959-53 

Prefeitura Municipal-  de 
Ca_p anema 	 000011 

PREGAO PRESENCIAL: 055 
	

CAPANEMA, 10/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 055 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 055 expedido por Vossa Senhoria em, 
10/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da aquisição constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 

2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 

2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

Cordialmente, 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO, para aquisição parcelada, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO 

EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA -

PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O Procedimento 

licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto 

Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 

8.666/93. 

1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas 

asexigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 23/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5.Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- Descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II-  Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX— Proposta de preços; 

• Anexo X — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-sede sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-0 objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, conforme 

especificações constantes do ANEXO I. 

2.2.As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a aquisição total.  

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a aquisição dos objetos é estimada em R$ 140.718,86 (cento e 
quarenta mil, setecentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos), conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07 001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1-  O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
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5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5-  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6-  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7-  Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 
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c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2-  Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3-  Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1-  Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2-  A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° d 

Lei n° 8.666/93. 
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6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1-  O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
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8.2- A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar 1f 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5-  O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 
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b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 055/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 055/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação; 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 055/2014 

SESSÃO EM 23/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 
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11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema 

(Anexo 01), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1-  As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do material. 

11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2-  Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do 

Credenciamento ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de 

lançamento no Sistema de julgamento. 

11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

12.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenhaá 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
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subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1- O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2-  O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

e) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15-  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.4-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.5-  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
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14.8-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.10- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.11-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15-  DA HABILITAÇÃO 

15.1-  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos. tce. pr. gov.br/tcepr/municip al/ail/Consult arImp e didosWeb. a sp ; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
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b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b. 1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS —

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunt 

Negativa da Divida Ativa da União e Receita Federal); 
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d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da 

correspondente 	autenticidade 	nos 	seguintes 	endereços 	eletrônicos: 

www.receita.fazenda.gov.bre www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a)Os lubrificantes e fluidos devem possuir homologação junto a uma montadora 

de veículos e/ou maquinas pesadas, fábricas de motores a diesel ou de equipamentos 
hidráulicos, sendo comprovados por carta/circular de homologação fornecida por estas, 
visando a melhor qualidade dos produtos para a manutenção dos equipamentos, 
aumentando consideravelmente a sua vida útil. 

15.6 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo 

V deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentadoS 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
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posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11-  A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12-  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1-  A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo  

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2-  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
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19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 

do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 
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21.1.1. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

21.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

23.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinte 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 
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c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

24.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

24.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

24.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

24.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

24.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em' 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

24.4.A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 
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25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicados 

pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das 

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de 

garantia; 

25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com 

avarias ou defeitos; 

25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de 

Registro de Preços; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.L4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 

ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

28.1. O material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega (quando for o caso). 

28.2. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no 

próprio local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede 

própria da proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, 

locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à 

perfeita solução do problema. 

28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: emp e nho@cap anema,pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 
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29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 
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30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa; 

I-Advertência por escrito; 

II-  Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a)0 não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro 

de preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega; 
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c)0 atraso injustificado na entrega dos materiais; 

d)A paralisação da entrega dos materiais, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

f)A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

m)A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

entrega dos materiais, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva do fornecimento dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2-  O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1-  A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por u - 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3-  A Contratante exercerá a fiscalização dos materiais através da Secretaria de 
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Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente designado para este fim, sem reduzir 

nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4-  Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os equipamentos em 

questão e seus complementos. 

34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1-  Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento dos 

materiais; 

34.6.2-  Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3-  Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4-  Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades no fornecimento dos materiais em relação a terceiros; 

34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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f) a satisfação do público usuário. 

34.8-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela 

Contratada, durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da 

Contratante, mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do 

substituto proposto. 

34.12 - Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 

entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta de amplos 

poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que 

desse ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2-  Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3-  O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 
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ir Maria de ara Denar.  

Prefeita Municipal 

Lind 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 	 (Hm 0,)9. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigotde Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1-  O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no art. 21 da Lei n° 8.666/93. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°.   , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , . de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 

sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 

Estadual sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE 

IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura .lvlunícípaCde  
Capanema Ol'J 1' " A g i; t3 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de 

Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, ___ de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 - H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao 

disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser 

entregue em papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante 

Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz, 

se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAC'ÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 

2 — HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 
endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 
de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 
Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 
Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(") NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO 
INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 
COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gel-andamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

   

       

Pregão Presencial n° 
	

/2014 

 

 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

 	(identificar 	qualificação), 	o (a) 	Sr (a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; O entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços; 

 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

 

 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA" Documento não desclassfficatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial nO 

055/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

, 	  sediada na 	  n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG no 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANTE 
QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRI 

O R$ 

TOTAL 
 

PREÇO 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar o fornecimento dos 

bens com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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2° 

3° 

4° 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O objeto deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

LOCAL QUANTIDADE PRAZO DE 

ENTREGA 

1 

2 

3 

4.1.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 
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4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

ti 	5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 650 07.001 12.361.1201.02102 103 

2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 

2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 

2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
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que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá; 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 
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8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "cl" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a  

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (dua 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 
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13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei no 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 055/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 055/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	 de 	 de 2014. 
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Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Prefeita Municipal 
	

(NOME) 

Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGA() PRESENCIAL: 055 
	

CAPANEMA, 10/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 055 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 055, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de Capanema 

Procuradoria Municipal 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  

PARECER JURÍDICO N° 138/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 55/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 

GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para a aquisição de lubrificantes, graxa e fluídos de freio, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
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discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25a Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 
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Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como bens comuns. 

2.2 — Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2 8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
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suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. E o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que o fornecimento será conforme as 

necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que a 

aquisição será precedida da elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando a identificação e a quantidade dos materiais, bem 

como o prazo e o local de entrega, requerimento este que deverá ser anexado 

ao processo licitatório. 
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2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
ESTADO DO PARANÁ. 
Pregão: 055 
PROTOCOLO NUMERO: 055 
PROCEDÊNCIA: DEPARTAMENTO JURÍDICO 

Senhora Prefeita 
Após criteriosa análise pelo Departamento Jurídico, 

verificou-se que: 
O presente processo administrativo visa o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO 
PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei 8.666/1993, de 21 de junho de 1993. 

O Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de 
Capanema, de acordo com o disposto no artigo 27, inciso XXI, da Constituição do Estado 
do Paraná, apresentou o valor máximo da AQUISIÇÃO no montante R$ 140.718,86 
(Cento e Quarenta Mil, Setecentos e Dezoito Reais e Oitenta e Seis Centavos). 

Por sua vez, o Departamento de Contabilidade informou a 
existência de recurso orçamentária para o cumprimento das obrigações originais na 
presente contratação, em cumprimento do disposto no artigo 167, inciso I e II, da 
Constituição Federal, Lei Federal n08.666/1993 e Lei Federal n° 10.520/2002, de 17 de 
julho de 2002, de acordo com a seguinte dotação: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001 12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09 001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

Em função do preço máximo apresentado pelo setor 
competente, bem como do limite máximo estabelecido da Lei n° 8.666/1993 e Lei Federal 
n° 10.520/2002, a presente licitação dar-se-á na modalidade Pregão. 

É o Parecer, 

Capanema, 10 de outubro de 2014 

Dr. Álvaro Skiba Júnior 
Procurador Jurídico 
OAB-PR 68807 — CPF:066.677.479-02 
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AUTORIZAÇAO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 055 
	

CAPANEMA, 10/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 055 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO 
PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal.  de 
Cayanema, e; 

AVISO DE LICITAÇAO N° 055 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 
GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 23/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 23/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
	

Pág ina: 1 

Pregão 55/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário Preço Total 

001 OLEO 10W COM 20L 40,00 UN 157,12 0,00 

002 OLEO 15W40 G-4 COM 20L 200,00 UN 183,22 0,00 

003 ATF COM 20L 60,00 UN 232,31 0,00 

004 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 10,00 CX 268,83 0,00 

005 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN 4,00 CX 456,04 0,00 

006 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L 60,00 UN 236,51 0,00 

007 OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L 300,00 UN 145,65 0,00 

008 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, COM 24UN 10,00 CX 378,26 0,00 

009 ARLA 32 COM 20L 80,00 UN 55,58 0,00 

010 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 6,00 CX 559,88 0,00 

011 OLEO SAE 50 COM 20L 6,00 UN 178,54 0,00 

012 OLEO SAE 85W140 COM 20L 8,00 UN 192,75 0,00 

013 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 2,00 UN 245,75 0,00 

014 OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, COM 24UN 4,00 CX 497,04 0,00 

015 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L 12,00 UN 190,59 0,00 

016 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 6,00 CX 199,13 0,00 

017 OLEO 20W30 DIF. COM  20L 6,00 UN 215,06 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / 

esProposta - Versão 1.1.37 
	 09/10/201416:19:06 



Prefeitura Municipal de Capanema Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna páblico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 055/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, 
GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 23 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 10 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



10/10/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 

ti 070 

Voltar 

Registrar processo I icitaãri0 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos infarmados (a--infoTmar) no SI-M-AM- 

Ano, 2014 

Modalidade* Pregão 

N° lidtação/dispensa/inexigibilidade* 55 

Número edital/processo•%  55 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS 

DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária,' 0800126782260122621330339030 

Preço máximo/ Referência de preço -  140.718,86 
R$* 

Data de Lançamento do Edital 10/10/2014 

Data da Abertura das Propostas 23/10/2014 

CPF: 8472608956 (1 ruoill") 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

EXTRATO DE CONTRATO NO 205/2014 
Pregão 97  047/2014 

Data de Assinatura: 07/10/2014. 
Contratante: 	município de Capanema- Pr. 
Contratada: 	LAUREIE FREIBERGER KIELING - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR. 
Data Inicial de vigência 07/10/2014, data final de vigência 06/12/2014. 
Valor total: RS 131.550,00 (Cento e Trinta e Um Mil, Quinhentos e Cinqüenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

NIunicinie de Capanona - Elado do Parava 
Av. Ruim de Soa. In0- Capanema - Pataca - Cega 

PUBLICAÇÁOTRIESTRALREP.:PREGÃOPRONCIALY 028/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREços PARA AQI11900 DE CRUQ PARA USO DA SECRETARIA DE 
VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS PE CAPARENIA Pli. Permanecem inalleradw nì rem 
hmulooda4 em 04 de Julho de1014. 

Felipe Cipriani 
PrestRin 

Prefeitura Anicipatde 
Cayanema 	CAPANEMA 

 

• 

PREFEMPAMUNICIPAIDE 

Ntuoteduppfireit iço 

Prefeitura Yunicipac de 	PREIMIRAIENICIP1 DE 

CAPANEMA Capanema 

Conema- EA:miuá Fininá 

k. Panca! Snlla. 	Voem - Pararia - (Antro. 
PUBLICAÇÃOTRNESTRALREF.:PAEGÃOPRESENCIALN°019/2014 

OBJETO: REGISTRO DE PRI:0.)s PARA 0,00TRÀTKÀO DE 61PRESA FRECIAÁLADA PARA 
MI5191110 AULAS NAS :1061/ DE ARTESARATO. KARATE 	/TRICAS E 
ESPORTIVAS E AULAS (E DANO JUNTO 	PROGItANRS PER P010 E lt10. Perramen 
inaliarado.4 as prcenc hominalffl Pin 09 4 J111110 da fil. 

Gabriel Felipe 

Precwirc 

kaptraOrxhisan 

03 
à. 

Prefeitura MuniOpa( 

de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste 	prazo, 	implicará 	na 	perda 	dos 	direitos sobre 	a 	vaga 	em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

MARTA RICHCIKI CAMARGO 

Capanema, 01 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

NOTIFICAÇÃO 

de 

Prasaddla)Senharta) 

Em cem:pimento a Lei Federa! re 9.452 de 20 de maça de 1997, a Reeleita Mureupal 
Capanema. Estada do Para* vara trames tfeüe NOTIFICAR V.S....que nu Palas a seguir relacarnadas 
lotam elerivadas as liberações de Recursos Federais ao MaridpiodeCapanerna. conforme segue, 

S U.S - ATENÇÃO BÁSICA EM SAUDE - 624008-3. 	 103.10.14 	: 	12.000,00 
SALARIOEDUCAÇA0 -104655 	 102.1014 	39.170,77 

F.N.0 E- FUNDEM-FUNDO MANUT DESENV EDUC BASICA- 19144.2 , 07.10 14 	1 	6.310,86 

	

00,10.14 	28.40591 
F. IV .0 E - MERENDA ESCOLAS - 21453 .1 	 103.10.14 	—1,888,fin 

)1 03,10.14 	6.700.00 
:011034 	950.00 
10110.14 	4.600,00 
103.10.14 	1.800.00 
1  03.70.14 	510,00 
1 03.10.14 	5.740,00 

PMC DEP. NAC. PROD. MINERAL 	25307-4 	 10810.14 	26.32 
PCAPANEMA FMASSCFV 25307-3 	 !09,10.14 	74050.00 

_ 
.Av. 

Tipo 

DA 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

V1SO.DELicriAçÃO:- 

MUNICIPIO 
Processo 
Modalidade: 

Objeto: 
GRAXA 

Abertura 
Local: 
Capanema 
Dentais 
normal 

Capaneina•Pr. 

Gabriel 

imitira Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Parigot de Souza, 1000- Capancina - Paraná - ('corro. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 055/2014 

DE CAPANEMA. Ossada do Paraná, toma publico que realizará 
Livltat6rio, nos termos a seguir: 

Pregão Presencial n" 05.02014 - PMC 
de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUERIFICAN (ES. 
E FLI/iDOS DE FREIO PARA ITSO EM VEICIII.OS E MÁQUINAS 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
das propostas: 09:00 horas do dia 23 de Outubro de 2014 

Prefeitura Municipal de Capanema. Av. 	Parigot de Solo:. 	1080- 
--- Paraná - Centro. 

informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
de expediente. 

10 de Outubro de 2014 

Felipe Cipriani • Pregoeiro 

O INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA — IAP. torna público que. em 

3Q,'0912011. limou o TERMO DE COMPROMISSO com o senhor. Egidio 

Loeblein, objeto do Procedimento Administrativo protocolo sob 110 13.355.730-

0. referente ao auto de infrgao ambiental if 102771, pelo qual se compromete 

a realizar a recuperação do dano ambiental mediante R realizgao de medidas 

desunas DAS clausular 02 (obriggóes) do referido termo, na ama de 0,101o. 

sínodo sobre o lote denomindado Chácara 49, da gleba n" 143-CP, localizado. 

na  linho Sb Francisco, no Município de Capanema, Pr com prazo de 120 

(cento e vnue)dias o partir do dolo do assinatura. 

-:: 

Prefeitura  f 	Municipatie 
Capanema 

PORTARIA 5945/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:047 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o Rudimento licitalõrio esta de pardo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licita* modalidade Pregão 
n° 04712014. objeto: 	AOUISIÇÃO DE CONJUNTOS E CAMISETAS DE UNIFORME PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ENTRE OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR. Em cumprimento ao disposto no ar1.109, parágrafo (da lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resulladc à icilapão em pipie, apresentando o1s) 
venceder(es) pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor 	 . "ali 

LAUREIE FREIBERGER KIELING - ME 1 e 2 

Valor total dos gastos coma licitação modo e Pregão N° 04712014, R$131.550.00 (Cento e 
Tçinta e Um Mil. Quinhentos e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA. 07 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,, 
Prefeitura Municipal-  á 	; 

CAPANEMA 
Capanema 

m„,,,,,,..wr:,—.4.1.,101,...; 
A, ibr0111,'Sellr, i0+,0 ,.:1,511X,1,1- P.hilltlá -1.0.0. 

PuBircApio TRIMESTRAL Ru: pir Enio mu!~ roam 
OBJET0:117941110TEIttrUsr:Vuauradt7/ IDEVNIOUTtelafir,711e9E111971PARAVAMNIFICUIÁ(89x6: 
IDWUSE.1931.11.61197XfittlanwmuNits,1ECAPANNA.Ift.Permerenun h1teuelrantrlemnitter6, 
1emntedeirarmatr16(bartuade911a 

lareielR Mi,dNaoit 

eVA- 	Prefeitura ivlunicipaC 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CAPANEMA-PR 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Secretaria de Administração do Município de Capanema, 
Estado 	do 	Paraná, 	no 	uso 	de 	suas 	atribuições 	legais 	e 	em 
cumprimento ao que determina a Instrução Normativa no 71/2012, 
do 	Tribunal 	de 	Contas 	do 	Paraná, 	convoca 	as 	pessoas 	abaixo 
relacionadas, aprovados no concurso público no 01/2011 para tomar 
posse junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 10 
(dez) da data da publicação. O não comparecimento do mesmo, 
neste 	prazo, 	implicará 	na 	perda 	dos 	direitos 	sobre 	a 	vaga 	em 
questão: 

No Cargo de Educador Infantil 

3AQUELINE KOSTZYCKI 
ANGELA LUCINDA SEIBERT 
FATIMA RAQUEL PEREIRA 
ANA PAULA ANGELI 

Capanema, 09 de outubro de 2014. 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

RESULTADO DE DISPENSA 
DISPENSA N" 079/2014 

O MONICIPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 
8.666/93. e suas alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo 
especificada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando á prestação de serviços para 
conserto da Patrola HD 40 1106, destinado ao desenvolvimento de ações executadas 
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste, Município de Planalto. 
EMPRESA: Deyson Baltazar Seilz. 
VALOR: RS 1.995,00 (unt mil e novecentos e noventa e cinco reais). 
DATA: 08 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO:  ° 214/2014 
DISPENSA DE LICITAÇÃO W 080/2014 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Jair Alberto Paulus 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de 
serviços liara conserto da máquina Motoniveladora 120 G. destinada ao 
desenvolvimento de ações executadas pela Secretária de Serviços 
Rodoviários, deste Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 2.798,00 (dois mil e setecentos e noventa e oito 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3011112014:  

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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Mos Oficiais 

Prefeitura Municipal de Capanema .... 
NSOMETICITAÃO:- PREdkiPRESENQIAE N. 055f2014:lt 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizaria Proces- 
so Licrtatorio, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°0592014 - PMC 
ripo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRA- 

XA E FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINIS- 
TRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 23 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Padeci de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 10 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

União de Cooperativas da Agrioultura Familiar e Economia Solidaria do 
Estado do Paraná - Uni.fes Paraná 

reavia. caniinots • kincallittc=TRAEIrto E 0.01GOIMINRARES PARANA 

a,a. de Orca. Praceada' In/1014 

A Unias do Cooperamo, da Agricultora Familiar 5 Roam* Saldada da barda do Para. - 
Cubano Param - CNN 67.554.244A1001•61. oura arde A na General Oxido. 145. Encale. 
Rublo PR, cem, raio dam aohlicar acCso de PregIo Precrouiel: 

are 	 ripo iv 
OO Aacran da em Geei. ennatkine e ene OrrAnIA,len Produtiva e rbncental - IML 

SUSUDOESTE. laproldeopleo do eacal no sio 1V9iWunic. 0+,4m...e be  

As OMR ac tranvia de forceniamo an 21 ne 01.1..bru J. ma 	...... Worm...". fase: 
(4(1 0234529 

rocoalea Reluto. PR. 29 de OduEM de 2.14. 

Akáir PlienrIÉ LIMO 
PREGOEIRO 

MICLIIEVAK11.1.1.  
i,....,, .,.,..„ 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 	r , 
ESTADO DO PARANÁ  

. 

; 	
REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE REALEZA 

Rue Belém, Ed. Flamboyant, n." 2.527 
.. I'2,1  c,,, 	 Angelo Poleai 
glrn 	 Registrador 

EDITAI 

do Serviço 	do 	Registro 	dr 
Facada de Naná. na forma da lei. 

que o pie_ unte virem. ou dele 
determina a Lei Federal n°6.766 
e das demais disposidieu logais, 
à Rua 00150. n'' 2327. na delude 

pelo Artigo 18. da ciada Lei. 
droomiMit "LOTEAMENTO 

Lote Rum! nv 10841 
-AM), do Núcleo Anuamo da 

Pacird, Cem á,12,1 de 48.403,02 
anelante da matricula 

de proprieduk CELSO 
portador da CURG n° 

[criem:tu e domidliado 
-PR_ 

por 09 (nove) ()nadais com um 
(oitenta c doia) lotes à disposiiild 
mil meneemos e oito melros, e 

18.491.10 nik sertdo e ken 
203,72 mi. 

IL foi amovido ataria 
abril de 2014, do Município da 

ene Renal local de oircsilinào 

(quinze) dias da data 0' %Miara 
sai leito o mula. do aferido 

ANGELO POWNI. Roganaclor 
Imóveis da Comarca de Reatam. 

FAZ. SABER a loto,. os intereggidos 
tu.nureal conhoelmenco, que em cumprimento ao que 
do 19 Os dezembro de 1970 (Lei dos Lotearemos) 
encontram-se depAdiudo6 nesta Surdida de Judie, 
de Realeza. guiado do Parima, ou documentos exigidos 
Para 	c 	efetivação do 	Registro 	do 	Loteamento 
SANEOLIN Ir. a adi implantado sobre o imóvel denominado 
(em. e cito-O). da Gleba nv a5.Ali1 (quarenta e cinco
Colónia hilgiuge6, do município de Rolos, Estado riu 
niI (quatonta e ORO melc quatigecittos metros quudiados), 
tdmero 	15.961. do 11,70 e° 02. deste Serviço Registrai. 
VANDERLEI SANT01.16, legiiileiro, divorciado, comerciante, 
1.851.0081 - SSP/PR e inacrito.CPV8V1f rt,107.492.239.87. 
na Avenida Bruno Zultiou. ne 9057. na Cidade de Realeza 

O referido Loteamento O formado 
total de 84 (pilada e quatro) Lotgv Mia., sondo 82 
do lorcador, com área de 20.,06,90mI (vinte e nove 
.venta tkixinutros quadrados), Área de Domínio Palie, 
de n.5 c passeio, 16.287,3ene e as Amas IngitUCiOnais, 

O Profere do LOTEAMENTOSANTOLIN 
do Voamo Municipal n"A.08Iggrilia, datado de tilda 
Realaa • PR. 

O :ausente Edital aná publicado 
diária, dama 03 (Iria) ficações.segaidas. 

Ag* ~Incido o pomo de 15 
pablicaçáo, sem Rua lenha havido qualquer improaatio, 
!Atentai. 

Realeza, 02 da Outubro de 2014. 

Auge o oloni___) 
Registrador 

'...---------- 
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I 
i, 	LOTEAMENTO SANTOLIN-II ..._.      

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA ll° 4.678, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014. 

Designa comissão para avaliação de bem imóvel e dá outras providências. 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui. 

ções e tendo em vista o disposto no artigo 85, §1°, da Lei Orgânica Municipal, resolve: 
Art. 1° DESIGNAR os servidores GILMAR GEHLEN, Escriturário B, Matricula o° 198-

8, SIDNEI GHISI, Assistente Administrativo, Matricula 1209-2, e JOELMO SORANSO, 
Auxiliar de Escriturário B, Matricula n° 203-8, para, soba presidência do primeiro, com-
porem a Comissão de Avaliação de barracão industrial com área de 300m° (trezentos 
metros quadrados), sito na Avenida Macali, n° 1525, no imóvel de Matricula n° 547 do 
Oficio de Registro de Imóveis de Comarca de Marmeleiro, para fins de concessão de 
direito real de uso. 

Art. 2°A Comissão ora constituida terá o prazo de 03 (ires) dias, contados da publi-
cação desta portaria, para apresentar o relatório de avaliação. 

Art. 3' O trabalho da comissão será remunerado pela gratificação prevista no art. 33, 
inciso VI, da Lei n° 2.096, de 23 de setembro de 2013, se couber. 

Art. 4° Esta portada entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Fica revogada a Podada n° 4.661. de 17 de setembro de 2014, 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dezessete dias do más 

de setembro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

DECRETO N. 2.580, DE 03 DE OUTUBRO DE 2014. 
Declara utilidade pública para fins de constituição de servidão administrativa pela 

Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR. 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções, 
DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada a utilidade pública para fins de constituição de servidão ad-
ministrativa e/ou desapropriação pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANE-
PAR, as áreas de terra abaixo descritas, destinadas como Rede Coletora de Esgoto, 
com fulcro nos artigos 2°e 5°, alineas 'e e 'h', e art. 6°, do Decreto-Lei n° 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei n°2.786, de 21 de maio de 1956: 

I - Area: 13,95m2, de propriedade de Maria Madalena Pereira dos Santos ou a 
quem de direito pertencer. 

Situação: Lote Urbano n° 02, da Quadra n° 07, do Loteamento Santa Rb, situado 
no Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 12.728, do 1° Oficio de Registro 
de (moveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 13,95m2, para a Rede 
Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P1, situado no ali-
nhamento predial da Rual5, segue pela faixa de servidão, medindo 13,9501 e azimute 
299°48'17', até o ponto P2; localizado na divisa como Lote n° 01 Remanescente da 
Quadra n° 07, confrontando ambos os lados como Lote n° 02 da Quadra n°07. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
- Ama, 25,69m2, de propriedade de Elisabete Kempner e outro ou a quem de 

direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 01- Remanescente, da Quadra n° 07, Loteamento Santa 

Rita, Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 19.588, 1° Oficio de Registro 
de Imóveis de Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 25,69m2, para a Rede 
Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P2, situado na divisa 
com o Lote n° 02 da Quadra n° 07, segue pela faixa de servidão, com as seguintes 
distancias e azimutes: 1,76m - 299°48'17', até o PV-539; 22,50m - 284'00'00". até o 
PV-540; 1,43m - 282°18'36', até o ponho P3; localizado no alinhamento predial da 
Rua Padre Afonso, confrontando anhos os lados com o Lote n° 01 - Remanescente, 
da Quadra n° 07. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
til - Área de 20,44m2, de propriedade de Darci Baggio ou a quem de direito per-

tencer. 
Situação: Lote Urbano n° 01 Remanescente, da Quadra o* 57, Fazenda Perseve-

rança, situado no Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 6.606, do Oficio 
de Registro de Imóveis da Comarca de Marmeleiro, uma área com 20,44012, para a 
Rede Coletora de Esgoto, coma seguinte descrição: Partindo do ponto P5, situado no 
alinhamento predial da Rua Emilio Magno Glatt, segue pela faixa de servidão, medindo 
20,44m e azimute 258°14'05", ate o ponto P6; localizado na divisa como Lote n° 02 
da Quadra n° 57, confrontando ambos os lados como Lote n° 01 Remanescente, da 
Quadra n° 57. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
IV - Ama de 22,99m2, de propriedade de Darci Baggio ou a quem de direito per-

tencer. 
Situação: Lote Urbano n° 02, da Quadra n°57, Fazenda Perseverança, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n* 2.994, do 1° Oficio de Registro 
de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 22,99m2, para a Rede 
Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P6, situado na divisa 
como Lote n° 01 da Quadra n° 57. segue pela faixa de servidão, com as seguintes 
distancias e azimutes: 15,63m - 258°14'05'. até o PV-534; 4,70m - 246°31'09', até o 
ponto P8; localizado na divisa com os Lotes n°04 e 05 de Quadra n° 57, confrontando 
em ambos os lados como lote n° 02 da Quadra n° 57. Do Ponto P7.1, localizado no 
limite da faixa de servidão descrita anteriormente, segue com a distância de 2,66m e 
azimute de 326°35'13" até o ponto P7, localizado na margem do Lajeado Santa Rita, 
confrontando em ambos os lados como Lote r° 02, da Quadra n°  57. 

Os azimutes descritos acima se referem aonorte magnético. 
V - Área de 11,89m2, de propriedade de Presotto e Cia Ltda. ou a quem de direito 

pertencer. 
Situação: Lotes Urbanos n° 04 e 05, da Quadra n° 57, situado no Municipio de 

Marmeleiro, constante da Matricula n° 5.450. do Oficio de Registro de Imóveis da Co-
marca de Marmeleiro, uma área com 11,89m2, para a Rede Coletora de Esgoto, com 
a seguinte descrição: Partindo do ponto P8. situado na divisa com o Lote n° 02, da 
Quadra n° 57, segue pela faixa de servidão, medindo 11,89m e azimute 246°31'09', 
chegando ao ponto P9, localizado na divisa com os Lotes n° 06, 07 e 08 da Quadra n° 
57, confrontando ambos os lados com os Lotes n° 04 e 05, da Quadra n°57. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
VI - Area de 98,40m2, de propriedade de Presotto e Cia Ltda. ou a quem de direito 

pertencer. 
Situação: Lotes Urbanos n° 06, 07 e 08. da Quadra n° 57, situado no Municipio 

de Marmeleiro, constante da Matricula n° 5.452, do Oficio de Registro de Imóveis da 
Comarca de Marmeleiro, uma área com 98,40012 para a Rede Coletora de Esgoto, com 
a seguinte descrição: Partindo do DT1.746, situado nos Lotes n° 06, 07 e 08 da Quadra 
n° 57, segue pela faixa de servidão, com as seguintes distâncias e azimutes: 86,00m 
- 346°00'00', até o PV-745; 12,40m - 66°3109', chegando ao ponto P9, localizado na 
divisa com os Lotes n° 04 e 05 de Quadra n° 57, confrontando ambos os lados com os 
Lotes n° 06, 07 e 08 da Quadra n° 57. 

Os azimutes descritos acima se relerem ao norte magnético. 
VII - Área de 12,55m2, de propriedade de Jocimer Cordeiro Bemardino ou a quem 

de direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n°01-B, da Quadra n° 59, situado no Municipio de Marmelei-

ro, constante de Matricula n°20.653, do 1° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca 
de Francisco Beltrão, uma área com 12,55m2 para a Rede Coletora de Esgoto, com a 
seguinte descrição: Partindo do ponto P1, situado no alinhamento predial da Rua Emi-
lio Magno Glatt, segue pela faixa de servidão, medindo 12,55m e 15°44'11', chegando 
ao ponto P2, localizado na margem do Lajeado Santa Rita, confrontando ambos os 
lados como Lote n° 01-B, da Quadra n° 59. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
VIII - Ama de 22,59m2, de propriedade de Valdemir Antunes de Lima ou a quem 

de direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 02 remanescente, da Quadra n° 13, Loteamento Santa 

Rita, situado no Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 29.082, do 1° Ofi-
cio de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 22,59m2, 
para a Rede Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P1, 
situado na divisa como Lote n° 01 da Quadra n° 13, segue pela faixa de servidão, 
com as seguintes distâncias e azimutes: 21,91m • 94°24'27", até o PV-612; 0,66m -
61°29'16' chegando ao ponto P2, localizado na divisa como Lote n° 03 da Quadra n° 
13, confrontando ambos os lados com o Lote? 02 - Remanescente, da Quadra n° 13. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
IX - Area de 105,34m2, de propriedade de Associação dos Funcionários Municipal 

de Marmeleiro ou a quem de direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 06 Remanescente, da Quadra n° 18, Loteamento Santa 

Rita, situado no Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 23.765, do 1° 05-
do de Registro de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 105,34m2, 
para a Rede Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P2, 
situado na divisa coma Lote n° 01 da Quadra n° 18, segue pela faixa de servidão, 
com as seguintes distâncias e azimutes: 49,93m - 329°38'06", até o PV-554: 55,41m 
- 336°20'44', chegando ao ponto P3, localizado no alinhamento predial da Rua 21, 
confrontando ambos os lados como Lote n°06 - Remanescente, da Quadra n° 18. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
X - Área de 42,93012. de propriedade de 'pez Ferreira Domingos da Silva ou a 

quem de direito pertencer 
Situação: Lote Urbano n° 05, da Quadra n° 14, Loba.. Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 9.302, do 1° Oficio de Registro 
de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 42,93m2, para a Rede 
Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P1, situado no alinha-
mento predial da Rua Seis, segue pela faixa de servidão, com as seguintes distancias 
e azimutes: 25,44m - 265°06'00' até o PV-549; 16,00m - 282°23'15' até o PV-550; 
1,49m - 335°16'24', chegando eo ponto P2, localizado na divisa como Lote n° 06.B, 
da Quadra n° 14, confrontando em ambos os lados com o Lote n°05, da Quadra n° 14. 

Os azimutes descritas acima se relerem ao norte magnético. 
Xl- Área de 23,97m2, de propriedade de Darci Fabiani ou a quem de direito per-

tencer. 
Situação: Lote Urbano n° 06-13, da Quadra n° 14, Loteamento Santa Rita, situado 

no Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n°28.276, do 1° Oficio de Registro 
de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 23,97m2, para a Rede 
Coletora de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P2 situado na divisa 
como Lote n° 05 da Quadra n° 14, segue pela faixa de servidão, coma distancia de 
23.97m e azimute 335°16'24', chegando ao ponto P3, localizado no alinhamento pre-
dial da Rua 19, confrontando em ambos os lados como Lote n° 06-B, da Quadra n°  14. 

Os azimutes descritas acima se referem ao norte magnético. 
XII - Área de 10,57m2, de propriedade de Aillon José Antunes Lha e outros ou a 

quem de direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 04, da Quadra a° 13, Loteamento Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante de Matricula n°9.339 do Oficio de Registro de Imó-
veis de Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 10,57m2, para a Rede Coletora 
de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P1, situado no alinhamento 
predial da Rua 17, segue pele faixa de servidão, coma distância de 10,57m e azimute 
305°26'56', chegando ao ponto P2, localizado na divisa como Lote n° 03 da Quadra n° 
13, confrontando em ambos os lados como Lote n° 04, de Quadra n° 13. 

Os azimutes descritos acima se referem eo norte magnético. 
XIII-Arca de 46,35m2, de propriedade de Madeireira Santa Brigida Ltda. ou e quem 

de direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 03, da Quadra n° 13, Loteamento Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula o° 9.340, do 1° Oficio de Registro de 
Imóveis de Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 46,35m2, para a Rede Coleto-
ra de Esgoto, com a seguinte descrição: Parindo do ponto P2, situado na divisa com o 

Lote n° 04 de Quadra n° 13, segue pela faixa de servidão, com as seguintes distâncias 
e azimutes: 8,25m - 305°26'56' até o PV-544; 22,95m - 292°53'18', chegando ao ponto 
P3, localizado na divisa com o Lote n°02 da Quadra n° 13, confrontando em ambos os 
lados como Lote n°03, da Quadra n° 13. Partindo do ponto P5, situado no limite de fai-
xa de servidão descrita anteriormente, deste ponto (P5), segue pela faixa de servidão 
coma distância de 15,15m e azimute 241'29'16', chegando ao ponto P4, localizado 
na divisa com o Lote n° 02, da Quadra n° 13, confrontando em ambos os lados com o 
Lote n° 03, da Quadra n° 13. 

Os azimutes descritos aduma se referem ao norte magnético. 
XIV - Arca de 44,07m2, de propriedade de Madeireira Santa Brigida Ltda. ou a 

quem de direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 05, da Quadra n° 06, Loteamento Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula na 9.368 do Oficio de Registro de Imó-
veis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 44,07012, para a Rede Coletora 
de Esgoto, com a seguinte descrição: Pedindo do ponto P1, situado no alinhamento 
predial da Rua Padre Afonso, segue pela faixa de servidão, com á distancia de 44,07m 
e azimute 300°51'31', chegando ao ponto P2, localizado no alinhamento predial da 
Rua 17, confrontando em ambos os lados como Lote n° 05, da Quadra n° 06. 

Os azimutes descritos acima se referem ao nade magnético. 
XV - Area de 7,49m2, de propriedade de Presotto e Cia Ltda. ou a quem de direito 

pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 13, da Quadra n° 57, Loteamento Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 5.457, do Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de Marmeleiro, uma área com 7,49m2, para e Rede Coletora 
de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P1, situado na margem do 
Arroio Santa Rita, segue pela faixa de servidão, com a distância de 7,49m e azimute 
325°03'02', chegando ao ponto P2, localizado na divisa como Lote n° 12 da Quadra n° 
57, confrontando em ambos os lados como Lote n° 13, da Quadra n° 57. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
XVI - Área de 21,19m2, de propriedade de Presotto e Cia Ltda. ou a quem de 

direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 12, da Quadra n° 57, Loteamento Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante de Matricula n° 5.456, do Oficio de Registro de 
Imóveis da Comarca de Marmeleiro, uma área com 21,19m2, para a Rede Coletora 
de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P2, situado na divisa com o 
Lote n° 13 da Quadra n° 57, segue pela faixa de servidão, com a distância de 21,19m 
e azimute 325°03'02", chegando ao ponto P3, localizado na divisa com o Lote n° 09 da 
Quadra n° 57, confrontando em ambos os Lados como Lote n° 12, da Quadra n° 57. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
XVII - Área de 42,85m2, de propriedade de Presotto e Cia Ltda. ou a quem de 

direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n°09, da Quadra n°57, Loteamento Santa Rita, situado no 

Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 5.453, do Oficio de Registro de 
Imóveis de Comarca de Marmeleiro, uma área com 42,85m2, para e Rede Coletora de 
Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P3, situado na divisa como Lote 
n° 12 da Quadra n° 57, segue pela faixa de servidão, core as seguintes distâncias e 
azimutes: 5,79m - 325°03'02' até o PV-536; 37,06m - 314°05'53', chegando ao ponto 
P4, localizado no alinhamento predial da Rua 15, confrontando em ambos os lados 
como Lote n° 09 da Quadra n° 57. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
XVIII - Area de 25,00m2, de propriedade de Maria Felicita Gritei ou a quem de 

direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n° 09 Remanescente, da Quadra n° 47. situado no Municipio 

de Marmeleiro, constante da Matricula n° 23.492, do 1° Oficio de Registro de Imo-
vers da Comarca de Francisco Beltrão, unta área com 25,00m2, para a Rede Coletora 
de Esgoto, com a seguinte descrição: Partindo do ponto P1, situado no alinhamento 
predial da Rua Emilio Magno 01a11, segue pela faixa de servidão, com á distancia de 
25,00m e azimute 66°17'13", chegando ao ponto P2, localizado na divisa como Lote 
n°0913 da Quadra n°47, confrontando no lado direito como Lote n°09 da Quadra n°47 
e no lado esquerdo como Lote n° 10, da Quadra n° 47. 

Os azimutes descritos acima se referem ao norte magnético. 
XIX - Ama de 15,00012, de propriedade de Anselmo Kuehikamp ou a quem de 

direito pertencer. 
Situação: Lote Urbano n°09-B, da Quadra n° 47, situado no Municipio de Marmelei-

ro, constante da Matricula n° 2.119, do Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de 
Marmeleiro, uma área com 15,00m2, para a Rede Coletora de Esgoto, coma seguinte 
descrição: Partindo do ponto P2, situado na divisa como Lote n° 09 da Quadra n° 47, 
segue pela faixa de servidão, com a distância de 15,00m e azimute 66°17'13', chegan-
do ao ponto P3, localizado na divisa com o Lote n° 07 da Quadra n°47, confrontando 
em ambos os lados como Lote n° 09B de Quadra ria 47. 

Os azimutes descritos acima se reterem ao norte magnético. 
XX - Área de 310,23m2, de propriedade de Lucidio José Cella ou a quem de direito 

pertencer. 
Situação: Área de terreno suburbano desmembrada do Lote Rural n° 319, situado 

no Municipio de Marmeleiro, constante da Matricula n° 580, do 1° Oficio de Registro 
de Imóveis da Comarca de Francisco Beltrão, uma área com 310,23m2, para a Rede 
Coletora de Esgoto, coma seguinte descrição: Partindo do ponto P3, situado na mar-
gem do Lajeado Santa Rita, segue pela faixa de servidão, com as seguintes distâncias 
e azimutes: 4,06m - 352°5854" até o PV-500; 35,88m - 81°06'11' até o PV-11; 23,00m 
- 51°01'55" até o PV-850; 32,00m - 115°54'31' até o PV-849; 28,00m - 91°04'22" até 
o PV-848; 9,50m - 90'27'50' até o PV-847; 14,73m - 93'52'55' até o PV-846; 59,00m 
- 110°32'13" até o PV-845; 20,00m - 81°12'43' até o PV-844; 20,00m - 93°09'37" até 
o PV-842, 14,60m - 84°00'09" até o PV•841; 49,46m - 62°49'08', chegando ao ponto 
P4, localizado na divisa com a Área da ETE, confrontando ambos os lados como Lote 
Rural n° 319 da fazenda Perseverança. 

Os azimutes descritos asma se relerem ao norte magnético. 
Art. 2°  Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR e 

promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da 
instituição administrativa nas áreas descritas no art. 1° deste Decreto, na forma da 
legislação vigente. 

Ari 3° Fica reconhecida a conveniência da constituição de servidor administrativa 
e/ou desapropriação, em favor da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 
para o fim indicado, o qual compreende o direito atribuido á empresa de praticar todos 
os atos de reconhecimento e medição das Redes Celebras de Esgoto. 

Art. 4° A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR poderá invocar em 
juizo, quando necessário, e urgência a que se reterei) art. 15 do Decreto- Lei n° 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 

Art. 6° O ónus decorrente da constituição da servidão administrativa das áreas a 
que se refere o art. 1°, deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento 
do Paraná - SANEPAR. 

kt. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos trás dias 

do mês de outubro de dois mil e qualorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N.4.676, DE 08 DE OUTUBRO DE 2014 
Dispõe sobre a Designação para Cargo Comissionado do Poder Executivo de Mar- 

meleiro e dá outras providencias. 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui. 

ções legais, resolve; 
DESIGNAR: 

Art. 1°A empregada pública ALEXANDRA SIGMAR DA SILVA, matriculada sob o n° 
873-7, para exercer o cargo de Chefe da Divisão de Administração - Saúde, Simbolo 
CCII. 

Ad 2° Fica suspenso o recolhimento do FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço decorrente do vincub celetista, enquanto perdurar a designação. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos oito dias do més de 

outubro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

PORTARIA N° 4.680, DE 09 DE OUTUBRO DE 2014 
"Dispõe sobre a Promoção Funcional de servidor Público Municipal de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, por Promoção Funcional nos Graus. 
O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atri-

buições legais e, com fundamento no artigo 23 da Lei n° 2.096, de 23 de setembro 
de 2013 e considerando ata n° 26 do Núcleo de Gestão da Carreira do Servidor do 
Quadro Geral; 

RESOLVE: 
Ari. 1°. Concedera promoção funcional de Grau, a partir de 01/11/2014, a servidora 

abaixo relacionada, do quadro geral do municipio de Marmeleiro, com fundamento no 
que dspõem o artigo 23 da Lei n°2.096/2013: 

Cargo: Especialista em Vigilância Sanitária 

Nome 
Matraca. Padrão 

Grau 
Anterior 

Grau da 
Promoção 

Classe 

Usa Zeelger Paraa 1193-2 10 	1 1 II 1 

Art. 2° 	. Esta Podaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito em exercicio de Marmeleiro, aos nove dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 



Prefeitura .7v1unicipaC de 
Ca_p anema 	 000073 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/10/2014 
	

Edital n°: 055 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ROSO & FILHOS LTDA 
75.982.553/0001-96 

AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 055), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC 
Cayanema o 7 4 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/10/2014 
	

Edital n°: 055 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

SA, FILHOS & CIA LTDA 
77.754.174/0001-74 

AV BRASIL, 651 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 055), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

ura do fàrnecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assina 

Obs.: Devolver à PREFEITT.I, tlevidame 

r•:•• "; 
26, 

R4v2 

o do recebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura .114uniciyar 
Capanema 000075 

q• 
lq 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 20/10/2014 
	

Edital n°: 055 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 
13.553.143/0001-72 

R RIO GRANDE DO SUL, 2528 - CEP: 85801011 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 055), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

, 

: 

la • 

7: : 



Prefeitura Ji4unícípaCcle  
Ca_panema, ) 	) o G 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 13/10/2014 
	

Edital n°: 055 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
15.458.432/0001-18 

R GOIÁS, 1212 SALA 03 - CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/UF: Francisco Beltrão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 055), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinaturadrifonlewdor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME 
CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

MOTIVO: 

-Inclusão de atividade no Objeto social da empresa. 
-Consolidação do Contrato Social. • 

ANDREY DE JESUS ZORNITTA - Brasileiro, solteiro, 
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, Centro - CEP 
85.810-390; portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 
8.633.379-1-SSP-PR e CPF 050.481.609-83 e; 

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA - Brasileira, solteira, 
maior de idade, nascida aos 09.08.1993, estudante, 
residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, centro - C R 
85.810-390; portadora da Cédula de Identidade Civil 
n° 10.033.607-3-SSP-PR e CPF n° 0.72.771.369-85. 

São os únicos sócios componentes da sociedad 
empresária limitada, que gira sob o nome de A. 3. 
ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul, 
n° 2528, centro - CEP 85.801-011; com seu contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob no 41207033734, por despacho 
em sessão de 08.04.2011, e ultima alteração de contrato 
social, sob no 20125414676, por despacho em sessão de 
07.08.2012; resolvem de comum acordo por este 
instrumento alterar as seguintes cláusulas .e proceder à 
CONSOLIDAÇÃO de conformidade com a Lei n° 8.934/94 
e alterações introduzidas pela Lei n° 10.406, de 10 de 
Janeiro de 2002, no que for aplicável a este tipo de 
sociedade, mediante as cláusulas• e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Os sócios incluem no objeto social o comércio 
varejista de filtros, lubrificantes, som, insufilme e acessórios e a 
prestação dos serviços de colocação de alarmes, rastreadores e som em 
veículos automotores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Doravante o objeto social da empresa passa a 
ser o comércio varejista de filtros, lubrificantes, som, insufilme, peças e 
acessórios para veículos automotores e a prestação dorviços de 

1.2rfoitt;re Munic"ipai de Capanenr 
Cutilico que esta documento é cópia fi 
do original. 	
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Cepanuna, /-70 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME 
CNP.] 13 553 143 / 0001 - 72 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

colocação de alarmes, rastreadores e som em veículos automoto 

() 	 ) 3 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO  - 
vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 
determina o Art. 2031, da Lei n° 10.4066/2002, os sócios resolvem, por 
este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tOrnando 
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 
10.406/2002 aplicáveis a esse tipo societário, passa a ter a seguinte 
redação: 

ANDREY DE JESUS ZORNITTA - Brasileiro, solteiro, 
maior de idade, nascido aos 16.02.1986, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, Centro - CE 
85.810-390; portador da Cédula de Identidade Civil RG 
8.633.379-1-SSP-PR e CPF 050.481.609-83 e; 

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA - Brasileira, solteira, 
maior de idade, nascida aos 09.08.1993, estudante, 
residente e domiciliada na cidade de Cascavel, Estado do 
Paraná, na Rua 7 de Setembro, n° 3803, centro - CEP 
85.810-390; portadora da Cédula de Identidade Civil RG 
n° 10.033.607-3-SSP-PR e CPF n° 072.771.369-85. 

São os únicos sócios componentes da sociedade 
empresária limitada, que gira sob o nome de A. 1 
ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade 
de Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul, 
n° 2528, centro - CEP 85.801-011; com- seu contrato 
social devidamente arquivado na Junta Comercial do 
Estado do Paraná, sob n° 41207033734, por despacho 
em sessão de 08.04.2011, e ultima alteração de contrato 
social, sob n° 20125414676, por despacho em sessão de 
-07.08.2012; resolvem de comum acordo proceder à 
CONSOLIDAÇÃO de conformidade com a Lei n° 8.934/94 
e alterações introduzidas pela Lei n° 10.406/2002 

•`1 k itLw PililitkOqi de Capanema 
Certifico que este documento é copia tel 
do original 
Cenanema,  •-•  'g' 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
A. 3. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME 
CNPJ 13 553 143 / 0001 - 72 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

for aplicável a este tipo de sociedade, media 
cláusulas a seguir: 	

ti ()11 gkj 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de 
A. 3. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME, com sede e foro na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, na Rua Rio Grande do Sul, n° 2528, centro 
- CEP 85.801-011. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto social da empresa passa a ser o 
comércio varejista de filtros, lubrificantes, som, insufilme, peças e 
acessórios para veículos automotores e a prestação dos serviços de 
colocação de alarmes, rastreadores e som em veículos automotores 

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social permanece no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) divididos em 40.000 (quarenta mil) 
quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma delas, 
totalmente subscritas e integralizadas, mediante moeda corrente 
nacional do país, permanecendo doravante assim distribuído entre os 
sócios: 

[ANDREY DE JESUS ZORNITTA 

)DANIELLA DE JESUS ZORNITTA 

{TOTAIS 

QUOTAS CAPITAL EM R$ 

20.000,00 

20.000,00,  

40.000,00 

sócios 

CLÁUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito 
de preferência para a sua aquisição. 

Parágrafo único - O sócio que representa mais da metade do capital 
da sociedade, quando entender que o outro sócio estará colocando em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou, ainda 
por incapacidade superveniente, poderá excluí-lo da sociedade 
mediante alteração do contrato social, apurando-se seus haveres de 
conformidade com a situação patrimonial da sociedade a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta 
finalidade. 
A quota liquidada será paga de acordo com as condições financeiras 
econômicas da sociedade, na mesma proporção levando ainda e1 1 conta 

/ 	 Piègoitua'a Livi::-;pai cie ..,apac::)i-n 	
/ 
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do original 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
A. J. ZORNITTA 8E. CIA. LTDA. MÈ 
CNPJ 13 553 143 0001 - 72 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC 

o binômio capacidade e necessidade. 	 01)(L(ju, 

CLÁUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao 
valor de suas quotas, lembrando que ambos os sócios respondem 
solidariamente pela integraliz.ação do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - O sócio que desejar vender as suas quotas de 
capital deverá comunicar sua intenção por escrito ao outro sócio, 
descriminando o preço, prazo e forma de pagamento, para que este 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá fazer através 
de notificação em um prazo de sessenta dias corridos a contar do 
recebimento da mesma. Decorrido este prazo sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transacionadas 
com terceiros desde que se trate de pessoas idôneas. 
As condições de pagamento pelas quotas alienadas deverão ser 
estabelecidas de acordo com as condições financeiras e econômicas da 
sociedade, na mesma proporção, levando em conta o binômio 
capacidade necessidade, podendo ainda, desde que não provoque 
solução de continuidade à empresa, reduzir o capital da mesma 
levando para si bens que completem o quinhão, na proporção entre 
Ativo e Passivo. 

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 01 
abril de 2011 e seu prazo de duração .é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA - A administração da sociedade ca 
isoladamente ao sócio ANDREY DE JESUS ZORNITTA, vedado no 
entanto, o uso do nome empresarial em negócios estranhos ao 
interesse social ou , assumir obrigações que sejam em favor dos 
quotistas ou de terceiros, facultada a retirada mensal, a título de pró-
labore, em valor compatível com a situação da empresa. 

• i• 

•• 

Parágrafo único - O sócio administrador declara, sob as penas da lei, 
que não incorre nas proibições previstas em lei, para exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 	

i• 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime (alimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé publica, ou de propriedade. 

USULA NONA - O balanço .geral sO.rá levantado-  e 
/'. 	 pi.J.Gitua; is.lunk;.,,pai dc .apaneme 

Cargco que este documento é cópia fiei 
do original. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE: 
A. 3. ZORNITTA & CIA. LTDA. ME 
CNP) 13 553 143 / 0001 - 72 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

dezembro de cada ano, cabendo aos sócios, na proporçã 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Falecendo ou sendo interditado qualquer slaikêfd,' á 
sociedade continuará suas atividades através dos herdeiros, sucessores 
e o incapaz. Caso não sendo possível, ou inexistindo interesse destes ou 
do .sócio remanescente, o valor dos seus haveres será apurado .e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução verificada no balanço geral, conforme entendimento vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Permanece eleito o foro da 
comarca de Cascavel., Estado do Paraná, para dirimir possível dúvidas 
decorrentes do presente instrumento. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3(três) vias, de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em 
todos os seus termos. 

Cascavel, PR., 12 de março de 2013. 

E 	 MA 

DANIELLA D 	 RNITTA 

Testemunhas: 

Jeremias Ro 	a ntos 
CI RG 2.129. 98-0-S P- PR 
CPF 

Antonio Carlos Sa 
CI RG 4.314.219- 	P-PR 
CPF 502.219.90 

Prefeitom ê.41.1111k091 de ‘..;apanoma 
Czwillico que erte documento é cópia fiel 
do originai. 
Cpparwne., 
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A.J.ZORNITTA E CIA LTDA  
CNPJ: 13.553.143/0001-72 
Rua Rio Grande do Sul 2528 
Centro — Cascavel — PR — 85.801-011 
Fone: 045-2101-8771 
autocenter@cascafil.com.br  

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 55/2014 

Sr. Pregoeiro, Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa A.J.ZORNITTA E CIA LTDA, CNP 13.553.143/0001-72 cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 55/2014 , cujo objeto 
é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA — PR, conforme descrição constante 
do ANEXO I. 

Cascavel, 23 de OUTUBRO de 2014 

1° TABELIONATO,DE NO3AS - CASCAVEL;- PARANÁ 

ion 	
RUA SOUZA NAVES/3755 - CEP 85 01-120 - 

ION - T 
FONE(FAX (45) 2101: 

~Zn 
PAULO R,ORERTO 	

ARELIA0 

role: 1i0hWACIES V ide em 
-o por SEM LHA ÇA, a 

RHITTA. Ca 	ei- PR, 20 
° xeiVIY1i.gZvt4s.Axg 
unarpen.c,m.br. 

tura de AN ár-• EY D 
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Recon h 
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• o • 4* Hoo83 A.J.ZORNITTA E CIA LTDA  
CNPJ: 13.553.143/0001-72 
Rua Rio Grande do Sul 2528 
Centro — Cascavel — PR — 85.801-011 
Fone: 045-2101-8771 
autocentercascafil.com.br  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa A.J.ZORNITTA E CIA LTDA, CNPJ n° 13.553.143/001-72 é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 55/2014, realizado pelo Município de Capanema 
— PR. 

Cascavel, 23 de OUTUBRO de 2014 

1° TABELJONATO/DE NOTAS  - CASCAVEL PARANÁ 
RUA SOUZA NAVES 755 - CEP 85501-120 - FONE/FAX (45) 21014863 
PAULO ' • BERTO ION - 2'AB'ê1/1ÃO Cartório 

N° 7cMYli.gZYNs,2qiHg, 
fus.arpen.e- 1.1:r. Re 

Min 	ura -de AN EY DE 

" 

Conta.  
eakeço 
sus ZO 

Vi 

deN — ".̀  

?0
rt3s120  

°-• 

rni 	e cia L ia 
CNPJ .55.).143/0001-72 . 

Andrey de Jesus Zornitta 
CPF: 050.481.602-83-
Socio Administrador. 
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CASCAVEL - PR, 19 de setembro de  
14/574934-7 

111 II 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Certificamos que as informações abaixo constam dos docurhentos arquivadOS nesta Junta Comerd 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
A. J. ZORNITTA & CIA. LTDA. - ME 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMADA 

mOsTÉROpopEsg 9 
EPARI 

APNTig 

. ç , 

aQina X001 /' 0O 
•,; 

•4  

CNPJ 

13.553.143/0001-72 

Data cie J'ÚqtliVamento•do;) 
Ato Constitutivo 

08/04/2011 

a 	1‘.  
de Athiidade 

01/04/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF; CEP) 
RUA RIO GRANDE DO SUL, 2528, CENTRO,'CAStAVEL, PR, 85.801-011 
Objeto Social 	 . 	 . 

	

.-• 	. 	 .  
COMÉRCIO VAREJISTA DE FILTROS;tDBRISICANTEB,'SOM, INSUt LME,PgÇAB.'WACESSÓRIOS PARA VOCOL:OB 
AUTOMOTORES E A`PRESTAÇÃOpOttEfiviÇOS DE COLOCAW1DCALABMEá; RASSEADOREBESDIAW-f' 
VEICULOS AUTOMOTORES: 	• • . : 	 :„ 	• • • 

Microeinpresa ou 
Empresade Pequerio:POrte 

(Lei n9  123/2006) 

..111licroe~ 

Término dói. 
•- 	. 	• . 	' , Particióácão no CaDitai (RU. ;.,ESpécte de Sócio Administrador 	,.'idendato  r,• 

ANDREY DE JESUS ZORNITTA 	 20.000 , .,,.. ; 	.: 	 . " z0,00,0d4SC010 	Acirrei   	ador.;¡1,.:.  XXXXXXXXA 
050.481.609-83 	 , 	 ; • 

DANIELLA DE JESUS ZORNITTA 	 At) SC/CIO 	 XXX)0000?00. ;,. 
072.771.369-85 

Sócios/Participação no Capital/Espécie deBócio/Aditerilstradorfrerm riodo-Mánclato 
Nome!CPF ou CNPJ 

• 

Último Arquivamento 

Data: 24/04/2013, 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO'NDMEÉMPRESAWIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTAitTO r 

REOlgieATIVO/ ti 

Status 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL' 

Pré.áiture„ 	dt Capam". 
CurMob que foite d000mento éo0fa ftet 
do °Ninai  
Cen-gamma,  Z  

uk: 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0703373-4 

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	to.000,00 
(DEZ MIL REAIS) 



jpeszpR A" E 
,yr;C_PJ  1_15.51,a,  ,3/0001-72 RA 

marmaz? 

Município de Capanema 

Pregão 55/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNRk 13.553.143/0001-72 	Fornecedor : A.J.ZORNITTA E CIA LTDA ME 

Endereço : RUA RIO GRANDE DO SUL 2528 - CENTRO - CASCAVEL/PR - CEP 85810-011 

Inscrição Estadual: 9055607785 	 Contador: 

E-mail: andreyjz@hotmail.com  

Telefone: 4521018771 	Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: ANDREY DE JESUS ZORNITTA 	 CPF: 050.481.609-83 
	

RG: 86333791 

Endereço representante: RUA RIO GRANDE DO SUL 2528 - CENTRO- CASCAVEL/PR - CEP 85810-011 
	

Telefone representante: 4521018771 

E-mail representante: ANDREYJZ@HOTMAIL.COM  

Banco: 237 - BRADESCO 	 Agência: 438-3 - A.J.ZORNITTA - CASCAVEUPR 
	

Conta: 99997-0 	 Data de abertura: 01/06/2011 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote 	 091 

Preço Máximo Marca 

157,12 LUBRAX 

183,22 LUBRAX 

232,31 LUBRAX 

268,83 VARGA 

456,04 VARGA 

236,51 GTOIL 

145,65 LUBRAX 

378,26 I PI RANGA 

55,58 LUBRAX 

559,88 LUBRAX 

178,54 LUBRAX 

192,75 LUBRAX 

245,75 LUBRAX 

497,04 LUBRAX 

190,59 LUBRAX 

199,13 LUBRAX 

~0,06 LUBRAX 

7 9 g  

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 

001 OLEO 10W COM 20L 40,00 UN 
002 OLEO 15W40 G-4 COM 20L 200,00 UN 
003 ATF COM 20L 60,00 UN 
004 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 10,00 CX 
005 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN 4,00 CX 
006 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L 60,00 UN 
007 OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L 300,00 UN 
008 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, COM 24UN 10,00 CX 
009 ARLA 32 COM 20L 80,00 UN 
010 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 6,00 CX 
011 OLEO SAE 50 COM 20L 6,00 UN 
012 OLEO SAE 85W140 COM 20L 8,00 UN 
013 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 2,00 UN 
014 OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, COM 24UN 4,00 CX 
015 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L 12,00 UN 
016 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 6,00 CX 
017 OLEO 20W30 DIF. COM  20L 6,00 UN 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

Preço Unitário Preço Total 

140,00 5.600,00 

162,00 32.400,00 

215,00 12.900,00 

260, 00 2.600,00 

437,00 1.748,00 

220,00 13.200,00 

140,00 42.000,00 

370,00 3.700,00 

45,00 3.600,00 

460,00 2.760,00 

156,00 936,00 

170,00 1.360,00 

232,00 464,00 

490,00 1.960,00 

179,00 2.148,00 

193,00 1.158,00 

206,00 1.236,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1 2 9.77(40 

TOTAL DA PROPOSTA: 129.770gg 

esProposta - Versão: 1.1.3.4 20/10/2014 17 07:27 



Sá Filhos &Cia Ltda 
U Avenida Brasil, 651, Centro 	

f) I) 	86  
Capanema Paraná 

CNPJ: 77.754.174/0001-74 	I. E: 3350081541 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/PR, 23/10/2014 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 055/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei Ti.° 10.520/2002, a 

empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDA cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 055/2014, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 

FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA PR, conforme descrição constante 

do ANEXO I. 

/PR, 15 de Outubro de 2014. 

EM RSON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTARIAL' RE CAPANEMÁ 
Adelaf MigUel P ini 

Agente delegado designado 

. lagoas n°1 3Z Capanemc,  Pr - CEP 85760-000- carton!) o zclnl@hotmail com 	(46),352•3710  

elo Olults1 NiasS4GYEIG 58JyP~role:171FhLf.loOS 
u!te-pi-se selo etr htto:Itfunsttort-co 	i _ 

	

Fseme„... 	 ,c1 . 
	

-4..-EMERtqN DE-SN-do -i 

	

fé. Custat>rt ,;41 (Vnt: 	) e Selo: RS0,52. Caparem-ri-ti:a 	outubr 
2014,--és O :S2 2 paras. 

ã 

Act: 

lã 	Dele9ad0 D§griado rít 

RuaAlagoas, 1332 y 
o43z,.._  Centro 	,;l& 

nuerik, A siar igu'eíPezz i Agente Delegado Designado 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO P 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páuina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta. Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
NonlE!• Empresarial 
:SA, FILHOS ,eCIA LTDA• 

Netureza:Aurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ta 

isit:img.;;'Cie Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0051001-4 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

01/12/1983 

Endereço Complato (Logradouro, N° e Compleffiento, Bairro, Cidade, UF, CEP) • 
AV BRASIL, 651, CENTRO, CAPANEMA,•PR, -85.759,000 •  
Objeto Social 	• • 	 ' 
COMERCIO VAREJISTA DE. COMBUSTIVEIS.E LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE LAVAGEM. E LUBRIFICAÇA0 
VEICIJLOS , BORRACHARIA E TRANSPORTES RODOVIARIOSINTERMUNICIPAL DE CARGAS.  EM GERAL;  

Capitab R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Ebcios/Participação no Capital/Espécie de SóàicilÁdmihistradOlITOMIlno dà Mandato Término do.  
Nomé/CPF ou CNPJ 	 Pdrdclaac o no capltãl (R$) Espécie de. Sócio Administrador 	,..Mandato  ... 

MARIA CARMEM DE SA 	 .20 000 00 ¡ÓCIO 	Administrador ::: XXXXX 
284.932.069-20 

EMERSON DE SA . . 10,0p0,60 SOCIO 	 Administrador 	XXXXX 
746.520.369-49 

• KENNEDY MIGUEL•DE SA , 	 10.000,00 SOCIO XXXXX 
725.89.4.9:0,34 . 

Oltimo Arquivamento 

..iData.::25/08/2014 	 NúMero: 20144963400 

DESENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CAPAWEMA'- PR,17 de outubro de 2014 

-rNeo clue eets dOC 
ariginal. 

Carla E. F..Lucate 	dár;enema. 

RG 3.463.294-41  PR 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°123/2006) 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Data de inicio' 
de :Atividade 
.91112/1983 
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TRATO OCIAL. 8 

• 

4, 
Espirito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador d..4/t.kg:;:1,  .,,, 
da Identidade n°'408.485;.3 SSFOR e CPF. sob o n° 004.764.47 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade. de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, 
centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.267a84-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.931069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, 
natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. 
sob o' n° 746520.,369-49, 
4 14ÇNNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espirito 'Santo, 
n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 
SSP/PR. e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos sócios da EMpréSa 
SÁ, FILHOS &. CIA LTDA, com sede na cidade de Capanema -PR, à 
Av. Brasil, sln°, centro, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado dd Pàrafià, sob CiN1RE-41200510014 por 
despacho em sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
991517504 por despacho em sessão de, 13/07/1999 e. inscrita_ no 
Cl\IPJ sob o n° 77.754.17410001-74 reáálvem, assim, alterar o.  
contrato social: 

.'CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
'.j,modificação.ora ajustada „e em consonância com o que determina 'o art. 1031 

.,'. da Lei n° 10:406/2002, os 'sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
clâusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado as 
disposições da referida Lei n° 10:406/2002 aplicáveis a este tipo societário 
pássa a ter a seguinte sedação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A. sociedade gira sob o nome empresarial SÁ, 
FILHOS & CIA LTDA. 	 .. 	, 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. Brasil, s/n°, centro, 
Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 0 objeto social é Corriercio Varejista de ( ombustíveis 
e Lubrificantes, Serviços de Lavagem e Lubrificação de Veículos, c orracharia e 
Transporte Rodoviário Interrnunicipal de Cargas em Geral_ 

' CLÁUSULA QUARTA O capital Social é de R$ 40.000,00 (quer nta mil reais) 
divididos em 10 eis (dez mil). quotas de valor nominal de R$ 1 00 (um real) 
cada uma, integra :das em moeda corrente do P is, assim subsi ritas: 

1. ENIO ogjg, brasileirõ, casado sob o regime de 
ÚniVer,sal de ens, natural de Santo Ângelo-RS, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR,\si't 

ITORIO C0i4IT413IL &LUME — CRPFINEP4R 
Fr714E: -46-515-121313 



Fumps& QIA LTDA. 
ÇNP4.! 77,754.174/0001-74 

TERCEIRA .  ALTERAÇÃO .DE CONTRATO SOCIAL. 

. _,„.. 	FL2/3 
) PA RA hi 

ti- 

SÓCIOS °A QUOTAS C,.,12\:r1.̀$.1 
000) O , ENIO DE SÁ 25 10.000 

MARIA CARMEN DE SÁ 25 10.000 
EMERSON DE SÁ 25 10.000 

s\ 

	O.00 	,00 

g' s 4;i1jr' KENNEDY MIGUEL DE SÁ 25 10.000 -°-, O 1 	. 
TOTAL 100 40.000 40.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro 
de 1983 e seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio ENIO 
DE SÁ individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiro., sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse estes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liq idado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, v rificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado 	outros c so que 

sociedade se res• 	em relação a seu sócio. 
Prefeiturs 	 kr p a n 
Cortieco que este documento é cópia ie 
do originai. 
C.;,2fy 111-2, 	/ 

EscR~TORI coNTAálL 	 cF11;FI MR—PR 
FONE: .01-552-121313 
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FILHOS &. CIA LTDA. 
CNN: 77.754.17410001:74 

TERCEIRA-ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CUOSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador dedlara, sói) as penas da 
lei, dp que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou:em Virtucle.de,condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
p(ibticos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno; 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e e acordo, assinam o presente 
instrumento em 3 (t "s) vias de igual tear e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

Capa ema-PR, 09 de Dezembro de 2003. 

Eme 	n de Sá 
Sócio 

Sct  
cria Carmen de Sá 

Sócia 

i'rafeiters Mun,,w::::pal de (;'2,npenert1 a 

ecg-t;fiw que eete documento é GO 
do original. 
Caparteme„ <1:91_ 

-r-------- 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRANO':` 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/ 01/ 2 O O 4 e.• 

8 	
SOB NÚMERO: 20034186000 
Protocolo: 

SA FILHOS & CIA LTDA °°51O°

3

°
/1418600-0 Empresa:41 2 	4 

______aLl -41, 

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
.... . 

SECRETARIA GERAL 

Es"c-Firronlo canil-413K_ EPLUME — cRPANEMR—PR 
rt:~: 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAl.c. 

\ 
1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o rè'i 
Comunhão Universal de Bens, natural de Santo kiça 
RS, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
CEP 85760-000, portador da Cédula de Identidade n° 
408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-68, 
2. MARIA CARMEN DE SÃ, brasileira, casada sob o 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciante, 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.267.284-0 
SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob 
o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, soltei 
nascido em 29/09/1971, natural de Capanema-PR, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 SSP/PR 
e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos sócios da 
Empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, s/n°, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o NIRE 41200510014 por despacho em 
sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
20034186000 por despacho em sessão de 15/01/2004 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 2a da Consolidação 
Contrato Social, onde constava: A sociedade tem sua sede à Av. Brasil, s/ 
centro, Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 2a da 
Consolidação do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O 
endereço da sociedade passa a ser Av. Brasil, n° 651, Centro, Capanema 
— PR, CEP 85.760-0000.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 

° 5tes e que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

Prefeitua ivitinWsi ü 	..„.... 
Curti*co que este documento é cópia fie: 
tio original. 
OrnIaMME, 	1:c% 



Emergi' de Sá 
Sócio 

Maria Carmen de Sá 
Sócia 

Enio de Sá 
Sócio Ad inistrador 

Kennedy Miguel de Sá 
Sócio 

0.1  
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r,çt.5.0 R SÃ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 

CNPJ: 77.754.174/000144 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o p 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de dezembro de 2006. 



SÁ, FILHOS & CIA LTDA 7' ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

1. 	ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regime de 
Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. 
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador da Cédula 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-
68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069- 
20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.667.739-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos 
sócios da Empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, n° 651, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE 41200510014 por despacho em sessão de 01/12/1983, 
ultima alteração sob n° 20064574873 por despacho em sessão de 
11/12/2006 e inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 
resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ENIO DE SÁ vende e transfere em moeda corrente do 
país neste ato a quantia de 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de R$ 
1.00 (um real) cada uma totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) a sócia MARIA 
CARMEN DE SÁ, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Av. Espírito Santo, 
n° 638, centro, CEP 85.760-000, portadora do CPF 284.932.069-20 e RG 4.267.284-0 

,SSP/PR. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social pass.  

/ a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) 
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
urna, inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIA CARMEN DE SÁ 50 20.000 20.000,00 
EMERSON DE SÁ 25 10.000 10.000,00 
KENNEDY MIGUEL DE Á 25 10.000 10.000,00 
TOTAL 	n , 100 40.000 40.000,00 

Prefd 	MI.- 	ai Ao ''.5.-aparu,ii 
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do originai. 
Carena, 	I 10 2re__ 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

t", 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos só 
CARMEN DE SÁ e EMERSON DE SÁ, com os poderes e atrib 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações que não colidir com as disposições da presente alteração 
contratual. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 

E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

ema-P 	de Abril de 2013. 

Enio de Sá 
	

Emers 	e Sá 
Sócio administrador retirante 

	
Sócio A inistrador 



SA, FITHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77:754.174/0001-74 

157,12 PETROBRAS 

183,22 PETROBRAS 

232,31 PETROBRAS 

268,83 PETROBRAS 

456,04 PETROBRAS 

236,51 PETROBRAS 

145,65 PETROBRAS 

378,26 PETROBRAS 

55,58 PETROBRAS 

559,88 PETROBRAS 

178,54 PETROBRAS 

192,75 PETROBRAS 

245,75 PETROBRAS 

497,04 PETROBRAS 

190,59 PETROBRAS 

199,13 PETROBRAS 

215,06 PETROBRAS 

001 	OLEO 10W COM 20L 

002 	OLEO 15W40 G-4 COM 20L 

003 	ATF COM 20L 

004 	FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 

005 	FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN 

006 	GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L 

007 	OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L 

008 	OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

009 	ARLA 32 COM 20L 

010 	OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

011 	OLEO SAE 50 COM 20L 

012 	OLEO SAE 85W140 COM 20L 

013 	MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 

014 	OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, COM 24UN 

015 	OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L 

016 	OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 

017 	OLEO 20W30 DIF. COM  20L 

40,00 UN 

200,00 UN 

60,00 UN 

10,00 CX 

4,00 CX 

60,00 UN 

300,00 UN 

10,00 CX 

80,00 UN 

6,00 CX 

6,00 UN 

8,00 UN 

2,00 UN 

4 	CX 

12,U  

6,00 

6,00 

157,12 

183,22 

232,31 

268,83 

456,04 

236,51 

145,65 

378,26 

55,58 

559,88 

178,54 

192,75 

245,75 

497,04 

190,59 

199,13 

215,06 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

6.284,80 

36.644,00 

13.938,60 

2.688,30 

1.824,16 

14.190,60 

43.695,00 

3.782,60 

4.446,40 

3.359,28 

1.071,24 

1.542,00 

491,50 

1.988,16 

2.287,08 

1.194,78 

1.290,36 

140.718,86 

TOTAL DA PROPOSTA: 	140.718,86 

,taxi., s,: 
n:" • 	r 	. J 

Município de Capanema 
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Pregão 55/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 77.754.174/0001-74 	Fornecedor : SA, FILHOS & CIA LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV BRASIL 651 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 3350081541 
	

Contador: ELDO BLUME 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: EMERSON DESÁ 	 CPF: 746.520.369-49 
	

RG: 46011198 

Endereço representante: AV ESPIRITO SANTO 638 - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone representante: 

E-m ail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 19406-9 
	

Data de abertura: 13/03/2012 

Lote : 001 	Lote 001 
	 -..^.-•. 	 , 	-1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	

22/10/2014 10:53:39 
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1. ENIO DE ,M, brasileiro, casado sob o regime de C 
Univeçsal de i';bens, natural de Santo Ângelo-RS, com 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, \sits 
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador d. q.:,, . 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.47' . ; 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, 
centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de Identidade n° 
4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 17/03/1973, 
natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e domiciliado nesta 
cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, no 638, centro, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. 
sob o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido 
29/0911971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, 

4. no 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 667.739- 
SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos sócios da Empreáa 
SÁ, FILHOS & CIA LTDA, com sede na cidade de Capanéma -PR, \à 
Av. Brasil, s/n°, centro, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paithã, sob o-  'MIRE- 41.20051.0-014 por 
despacho em sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
991517504 por despacho em sessão de 13107/1999 e inscrita no 
CNIPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

.CLÁUSULA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONT - A 0: À vista da 
• rnodificação ora ajust. i :..- - - -- _ e - _ e -2- .'. -. s sue determina o art. 2.031 
da Lei n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e 
consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as 
cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às 
disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA. PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SÁ, 
FILHOS & CIA LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Av. Brasil, s/n°, centro, 
Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de ombustíveis 
e Lubrificantes, Serviços de Lavagem e Lubrificação de. Veículos, orracharia e 
Transporte Rodoviário Interrnunicipal de Cargas em Geral. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 40.000,00 (quar nta mil reais) 

ii  divididos em 10.11/ (dez mil) quotas de valor nominal de R$ 1 00 (um real)  

cada uma, integra :das em moeda corrente do País, assim sutis ritas: 

mIrà 

1ToFflo CONTÁBIL eLaJmE - cnpfy§tufflog Ft 
FONE: -q5-~-l288 



SÁ, FILHOS & CIA LTDA. 	 FL2/3 

CNN: 77.754.174/0001-74 
	

N 

TERCEIRA ALTERAÇÃO .DE CONTRATO SOCIAL. 

SÓCIOS 
ENIO

./W-101 0/0 QUOTAS 
DE SÁ 25 10.000 

/kr:J 
V6,0)  O 

MARIA CARMEN DE SÃ 25 10.000 
10.000 

 9,,O,  
\
-<•; 

EMERSON DE SÃ 25 
..N.19
t.n -y 	

.‘0 

KENNEDY MIGUEL DE SÁ 25 10.000 1-0701X00 
TOTAL 	 100 40.000 40.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Dezembro 
de 1983 e seu prazo é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio ENIO 
DE SÁ individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 
CLAÚSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) 
quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar 
uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições 
regulamentares pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiro , sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse estes ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liq idado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, v rificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado 	outros caso que 
a sociedade se res•IV' em relação a seu sócio. 
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SÃ, FILHOS & CIA LTDA. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: O Administrador declara, sob as penas da 
lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei 
espeoial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e 
instrumento em 3 (t "s) vias de igual te 
testemunhas. 

e acordo, assinam o present 
r e forma, na presença de duas 

. 	o • • • -.7,  1 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL' 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o régí  
Comunhão Universal de Bens, natural de Santo kig 
RS, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
CEP 85760-000, portador da Cédula de ldentida 	o 

408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.764.479-68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada so 
regime de Comunhão Universal de Bens, comerciant , 
residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, 
portadora da Cédula de Identidade n° 4.267.284-0 
SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, 
sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, portador da 
Cédula de Identidade n° 4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob 
o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, 
nascido em 29/09/1971, natural de Capanema-PR, 
comerciante, residente e domiciliado nesta cidade de 
Capanema-PR, sito à Av. Espírito Santo, n° 638, centro, 
portador da Cédula de Identidade n° 4.667.739-0 SSP/PR 
e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos sócios da 
Empresa SÃ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, s/n°, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o NIRE 41200510014 por despacho em 
sessão de 01/12/1983, ultima alteração sob n° 
20034186000 por despacho em sessão de 15/01/2004 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 resolvem, 
assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 2a da Consolidação do 
Contrato Social, onde constava: A sociedade tem sua sede à Av. Brasil, s/n°, 
centro, Capanema -Pr, CEP 85.760-000. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 2a d 
Consolidação do Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O 
endereço da sociedade passa a ser Av. Brasil, n° 651, Centro, Capane  
— PR, CEP 85.760-0000.  
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusul 
vigentes e que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

PréfeitUra 
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Emer de Sá 	 Enio de Sá 
Sócio 	 Sócio Ad inistrador 

daria Carmen de Sá 
Sócia 

Kennedy Migue de Sá 
Sócio 
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FILHOS ._& CIA LTDA.-ME MARIA THEREZA LOP 
SECREIASJF  

SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

\1 /44, 
E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o i:Wã 

instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 01 de dezembro de 2006. 
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SÁ, FILHOS & CIA LTDA ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

1. ENIO DE SÁ, brasileiro, casado sob o regime de 
Universal de Bens, natural de Santo Ângelo-RS, comerciante, 
residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. 
Espírito Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portador da Cédula 
de Identidade n° 408.485-3 SSP/PR e CPF. sob o n° 004.76 
68, 
2. MARIA CARMEN DE SÁ, brasileira, casada sob o regim de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente \ig 
domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, CEP 85760-000, portadora da Cédula de 
Identidade n° 4.267.284-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 284.932.069-
20, 
3. EMERSON DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1973, natural de Catuipe-RS, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.601.119-8 SSP/PR e CPF. sob o n° 746.520.369-49, 
4. KENNEDY MIGUEL DE SÁ, brasileiro, solteiro, nascido em 
29/09/1971, natural de Capanema-PR, comerciante, residente e 
domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av. Espírito 
Santo, n° 638, centro, portador da Cédula de Identidade n° 
4.667.739-0 SSP/PR e CPF. sob o n° 725.884.979-34, únicos 
sócios da Empresa SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema -PR, à Av. Brasil, n° 651, centro, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob o NIRE 41200510014 por despacho em sessão de 01/12/1983, 
ultima alteração sob n° 20064574873 por despacho em sessão de 
11/12/2006 e inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 
resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ENIO DE SÁ vende e transfere em moeda corrente do 
país neste ato a quantia de 10.000 (dez mil) quotas totalmente integralizadas de R$ 
1.00 (um real) cada uma totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) a sócia MARIA 
CARMEN DE SÁ, brasileira, casada no regime de comunhão universal de bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema-Pr, à Av. Espírito Santo,!, 
n° 638, centro, CEP 85.760-000, portadora do CPF 284.932.069-20 e RG 4.267.28-0 \ 
SSP/PR , 	• 
/CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital social pas 
a ter a seguinte redação: O capital Social é de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais 
divididos em 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, inte ralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

Sócios % QUOTAS CAPITAL R$ 
MARIA CARMEN DE SÁ 50 20.000 20.000,00 
EMERSON DE SÁ 25 10.000 10.000,00 
KENNEDY MIGUEL DE Á 25 10.000 10.000,00 
TOTAL 	n , 100 40.000 40.000,00 

Pr•CiEÁ 	ék3' Çjtpallé.-;d16 
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do original. 
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Enio de Sá 
Sócio administrador retirante 

IcT,u(1 ouximit.qm c.;4')  '6g./  
ária Carm n de Sá 

Sócia Administradora 

Prefeito:1'a 	 do C.;apanema 
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E, por assim estarem justos e de acordados, assinam o presente instrumento em 
3 (três) vias de igual teor e forma. 

JUNTA COMERCIAL DO•PARA 
a 	AGENCIA REGIONAL DE 

,CERTIFICO:Q=REGISTRO : 2 921,E4 / 2 0 i á 
'SOB NÚMERO:.2013(7:7745g 

É: 	Protocolo: 13/17:774 ',9,"DE 24/04/20 
mpresa:41 2 00510Q1 4 

FILHOS &c 	41E.: 	 SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

de Abril de 2013. 

Emers 
Sócio A 

Kel nedy Migu 
Sócio 

"JUNTA
V  COMERCIAL 

DO PARANÁ 

.UNTA® COMERCIAI. 
DO PARANÁ 	- 

U„  SÁ, FILHOS & CIA LTDA - ME. 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

QUINTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCI 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos só 
CARMEN DE SÁ e EMERSON DE SÁ, com os poderes e atrib 
administradores autorizados ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favo 
qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLAUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
CLAUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações que não colidir com as disposições da presente alteração 
contratual. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma. 



Não 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 011 00 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vig 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SA, FILHOS :& CIA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificaçãp: dPft litro de 
Empresas - NIRE (Sede)._ 

4,1 i0051001-4 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

01/12/1983 

Data de Inicio 
de Atividade 

01/12/1983 77.754.174/0001-74 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Coniplerfiento, Bairro, Cldade, UF, CEP) 
AV BRASIL, 651;'CENTRO, CAPANEMA,1m 85.760-000 

Objeto Social.' 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES, SERVIÇOS DE LAVAGEM E LUBRIFICAÇAO DE 
VEICULOS , BORRACHARIA E TRANSPORTES RODOVIARIOS INTERMUNICIPAL DE CARGAS EM GERAL;  

Capital: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	40.000,00 
(QUARENTA MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capltal/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término d00  , 	. 
NomeICPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  '-' 

20.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Administrador XXXXXXXXXX 

1  xxxxxxxüx 

Último Arquivaine 

D ta: 25/08/2014 	 Número: 20144963400 

Ato: ADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): 

CAPANEMA- PR, 17 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

apanê 
ÇcnItico riu està dcitunintg é b0,5.1áltà'

r.  

grigtnal. 
Csj":"'f'OriP rna 

MARIA CARMEM DE SA 
284.932.069-20 

EMERSON DE SA 
746.520.369-49 

KENNEDY MIGUEL DE SA 
725.884.979-34 

10.000,00 SOCIO 

10.000,00 SOCIO 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

. 	• 	• 



A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique  
iiz C: 
	

X .  na. 

file:///C:iUsers/Eldo/AppDatafLocal/Temp/B3819VN2.htm 
	 17/10/2014 

uomprovante de 1nscnçao e de Situação Cadastral 	 a2,111a 1 	1 

I t 3I I;d ÍIC) 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
77.754.174/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
02/12/1983 

NOME EMPRESARIAL 
SA, FILHOS & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IYIrhIllrlelc-k 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
AV BRASIL 

NÚMERO 

651 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

31/10/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 1711012014 às 17:46:47 (data e hora de Brasília). 	 Página:1/1 



Certidao Negativa de Debito 
	

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

1) 	1 
ft. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 260722014-88888174 
Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 02 /2 P 	014. 
Válida atd3-1103/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Ihs L 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto—CN... 14/10/2014 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	77754174/0001-74 

Razão Social: Sá, FILHOS E CIA LTDA 

Endereço: 	AV BRASIL S/No SAARA / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/10/2014 

Certificação Número: 100602391503015600 

04/11/201 

Informação obtida em 14/10/2014, às 16:27:24. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4/10/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5196098&VARPessoa=5196098&VARUf=...  

• , 	f;) 
; i i 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5196098&VARPessoa=5196098&VARUf=PR&VA... 1/1 
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n 1 C 7 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIA 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitie -as na Portaria Conjunta PGFN/RFB n-Q. 3, de 02/05/2007. 
Emitida à‘0 .52:47 do di 04/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 3 /01/2015. 
Código 	ontro 	certidão: BF9F.5FF3.9208.915F 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaeoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 14/10/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

~)~i {i.1.° (i  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12445665-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.754.174/0001-74 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazen da • r. • ov-Aar, 

Esta Certidão tem validade a é 1102/2015 - ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12445665-27 

Emitida Eletronicamente via Internet 
14/10/2014 - 16:24:40 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

PARÃNA 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF----84eCNPJ=7... 14/10/2014 
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CAPANEW.,  

Certidão emitida no dia Capanema, 02 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QEM444443BRC 

4/10/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA 
2. P' ENTE-TiE)ZTIDÃO TEM VALIDADE 

TÉ 01/42/2014, SE RASURAS E NO ORIGINAL. 

 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9096/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SA, FILHOS & CIA LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QEM444443BRC 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 
	

ALVARÁ 

3522 	 77.754.174/0001-74 	3350081541 
	

930 
ENDEREÇO 

AV BRASIL, 651 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de lubrificantes 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=13728 
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TITULAR 

DIRCE STEVENS F 

JURAMENTA 

VITOR HUGO PAG 

PATRICIA MICHELA THI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

SA E FILHOS E CIA LTDA 

CNPJ 77.754.174/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 111 II 1 1111 1111 11 11 11111 11 OH 1 HE 	111 I 	1111 1111 III EIA 
CAPANEMA/PR, 15 de Oytubro de 2014, 16:48 23 

VITOWË./lâá GNO 

Pbtfl JUDICIÁMO 
tj:3 Dir.3it0 dZ Comem% do 

'.5stati5 CIA P.aMtá 

' Av, Pariw,t Cnttss, 1212 

Cartório' z,io Contlà(1:;r, pt;:áibuidfo, Parti dor, 

Depositário rilbilzo o 	Judicial 

CNPJ 01269.16U041-437  

nirce Stevens FãCCIO TittitaY 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

4 .i  
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCI 

JURAMENTADOS 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

SA E FILHOS E CIA LTDA 

CNPJ 77.754.174/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111111 1111 111 11111 11111 II 11111111 11M 11111 1 111111 111 1 11 11 111 11111111 1 1111 I IEI 1111111111 
CAPANEMA/PR, 16 de Outubro de 2014, 16:48 32 

VITOR HUGO AGNO 

.11,11:4CtArtIO 
(12 DIrelto dA Comoroa dC 

F..stado do Paraná 
' Av.. Padgot de enrizl:  1212 

CartórkIdo Contoder, 	 Partidiy 
Depositário Fúbt yv kkh.'illado,r Judicia 
CNR10125R,101/(1001 -57 
Dirce Stevens Faceio - Titular 

Custas = R$ 24,35 

Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Nome: SA, FILHOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 77.754.174/0001-74 
Certidão n°: 65170494/2014 
Expedição: 14/10/2014, às 16:29:24 
Validade: 11/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SA, FILHOS & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 

no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos) 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a/ 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1-i; ou decorre 
de execução de acordos firmados perante o Miniério Públicd 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Frotistas 
Ónibus 

x Frotistas 
Camirshbies 

x Encarregado de 
Garantia 

i. 
 

Monitor de Pós 
Vencias Ônibus 

FEVEREIRO/04 
Pág. 1 /12 

Centro Administrativo 
Rua Volkswagon, 291 
04344-900 - Sai) Paulo - SP 
Fone: (011) 6582-5122 

Conjunto Industrial Anchieta 
Via Anchleta, Km 23,5 
09823.900 - São Bernardo do 
Campo • SP 
Fone: (011) 4347-2365 

Conjunto industrial Taubalk 
Av. Carlos Pedroso de 	• 1 
Silveira, 10.000 
12043-000 - Taubaté - SP ‘1 
Fone: (012) 225-6122 	• 

Conjunto Industrial Resende 
Rodovia Presidente Outra, km 296 
R. Volkevvagen, 100 
CEP 27610.970 - Resende - RJ 
Fone: (024) 3381-1035 

Conjunto Industrial S. Carlos 
Rodovia SP 215 - Luiz 
Augusto de Oliveira, km148 
Zona Rural 
13560-590- São Carlos • SP 
Fone: (016) 264-1022 

Endereço na Internet: 
http://www.volkswagen.com.br  

VOLKSWAGEN do Brasil Ltda. 

PrefeiMs Litro `pai sie eapanema 
qüe este documento é cópia fiel 

Cvyanerna,. 
do originai. 

VOLKSWAGEN 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 

CIRCULAR N.° 
Área: AT 

Favor divulgar esta circular para: 

Gerente de 	x  Gerente de 
	 Serviços   Pegas j• 

• 

11,  Referência: Lubrificantes e Fluidos recomendados para Caminhões e Ônibus VW 
Modelos afetados: Todos 

ESTA CIRCULAR CANCELA E SUBSTITUI A CIRCULAR N.° 

:Informamos nesta circular as especificações dos óleos, graxas e fluidos utilizados em toda 
linha de Caminhões e Chassis para Ônibus Volkswagen, bem como, respectivas marcas 
comerciais disponíveis no mercado. Informamos também o endereço completo e telefone / 
fax dos fabricantes para contato. 

Atenciosamente, 

Após a divulgação desta CirCular, arquivá-la na pasta: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA - CAMINHÕES 



CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	pág. 2/12 

1 • 	• •••? •2. 
À. 

• • _2. 

1 	Terminologia dos Lubrificantes 	  03 

1.1 — Óleo para Motores 

1.2 — Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

1.3 — Graxas 

1.4 — Fluido para Embreagem e Freio Ar sobre Hidráulico (mod. 7-90 / 7-110S) 

1.5 — Fluido para direção hidráulica 
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Terminologia dOs Lubrificantes 

1.1 - Óleo para Motores 

SAE ( Sociedade dos Engenheiros Automotivos ): sistema que classifica os óleos 
segundo sua viscosidade a 100°C e a baixas temperaturas. 

- 15W40: óleo multiviscoso de viscosidade SAE 15W, onde "W" é a abreviação de Winter 
(inverno), que a altas temperaturas comporta-se como um óleo SAE 40. 

API (Instituto de Petróleo Americano): classifica os óleos segundo seu desempenho em 
motores padronizados, com controle rigoroso quanto a depósitos e desgaste. 

- CF-4 e 0G-4: sistema de classificação de serviço onde a série "C" é relacionada com 
veículos comerciais movidos geralmente por motores diesel e os demais algarismos 
designam as categorias existentes atualmente. 

1.2 - Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

- GL ( Gear Lubricants ): designação de serviço API para óleos de engrenagens, que 
especifica sua categoria. 

Os demais algarismos que especificam o lubrificante tem o mesmo significado dos usados 
para motor. 

1.3 - Graxas 

NLGI ( National Lubricant Grease lnstitute 1: grau de consistência da graxa que varia de 
acordo com a penetração. Quanto mais dura for a graxa, maior é o grau NLGI. 

1.4 - Fluido para Embreagem ( Fluido para Freios ) 

- DOT ( Department of Transports 1: sistema que padroniza a classe dos fluidos de 
freio/embreagem para serviços leves e pesados. 

- 	J 1703: Classificação SAE dirigida a segurança do fluido de freio. 

1.5 - Fluido para Direção Hidráulica / Transmissão Automática 

- ATF ( Automatic Transmission Flúid ): fluido para transmiss" automática. 

- Tipo A - Sufixo A: designam a categoria do fluido 

1.6 - Aditivo para sistema de refrigeração 

- 	DCA4 ( Aditivo a base de Fosfato e Molibdato ) 

Prefeittn's Muni . pai de Capanema 
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Oieos.  ubrtficante 

2.1 - óleo para Motores - CUMMINS / MWM (Mecânicos) 

Especificação : API CG-4 SAE 15W40 ( MINIMO ) 
API CH-4 SAE 15W40 

e ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20 -e - PEÇA N° APC/052819/A2/ 

CG- 4 	 TAMBOR 205 -e - PEÇA N° APC/052819/A4/ 

CONTAINER 1000-e - PEÇA N° APC/052819/A5/ 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 1 2x1 -e - PEÇA N° APC/052819/ BOI 

CH- 4 	 BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052819/ B2/ 

CAIXA 6X4-e - PEÇA N° APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052819/ B4/ 
• CASTROL TECTION - ( CASTROL ) 
• ESSOLUBE XT-4 - (ESSO ) 
• BRUTUS ALTA PERFORMANCE / BRUTUS T-5 - ( !PIRANGA ) 
• MOBIL DELVAC 1 / MOBIL DELVAC 1400 SUPER - MOBIL ) 
• LUBRAX TOP TURBO / LUBRAX EXTRA TURBO - ( PETROBRAS) 
• MAXOIL DIESEL TURBO PLUS / PROMAX CG4 MAX ( PROMAX BARDAHL ) 
• URSA PREMIUM TDX - ( TEXACO ) 
• URANIA C TURBO / URANIA C TURBO LD - (FL / TUTELA ) 
• DIESEL YPF EXTRA VIDA - (REPSOL YPF) 
• DIESEL YPF EXTRA VIDA PLUS — ( REPSOL YPF) 

2.2 — Óleo para Motores - CUMMINS / MWM (Com. Gerenciamento Eletrônico) 

Especificação : API CH-4 SAE 15W 40 

a ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1-e - PEÇA N° APC/052819/ BOI 

CH- 4 	 BALDE 20-0 - PEÇA N° APC/052819/ B2/ 

CAIXA 6X4e - PEÇA N° APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052819/ B4/ -̀ 

2.2 - Óleo para Caixa de Mudanças - Caixa Eaton ESO ( Caminhões Leves 

Especificação : API GL-3 SAE 80W90 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1 -e - PEÇA N° APC/052812/A0/ 
• TU' ÓLEO PARA ENGRENAGEM 80W90 - ( TEXACO ) 
• SPIRAX G 80W90 - ( SHELL ) 
• EATON COD, 3000 880 - ( EATON) 
• LUBRAX TRM-3 SAE 80W90 / LUBRAX GOLD SAE 80W90 - 	TR$BRA ) 
e INFILREX E - ( MOBIL ) 
• ISAFLUIDO 561 — ( /PIRANGA ) 
• TUTELA ZC 90 SAE 80W90 API GL 3 - ( FL / TUTELA 
• HELICOIDAL E - ( REPSOL YPF) 

Prefeitura rviun - pal de Gapanema 
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2.3 - Óleo para Caixa de Mudanças. Eators FS/.RT .(Caminhões Médios, Pesados Ônibus) 

Especificação : API SF I API CD SAE 50 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1-e - PEÇA N° APC/05281 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052816/A2/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052816/A4/ 
• CASTROL SUPER 50 - ( CASTROL 
• ESSOLUBE X2 50 - (ESSO I 
• ULTRAMO TURBO 50 - ( /PIRANGA ) 
• MOBIL DELVAC DIESEL 1350 / MOBILTRANS SHC 50 - (MOBIL 

)14„. LUBRAX MD-400 SAE 50 - ( PETROBRAS ) 
• URSA LA3 50 - ( TEXACO ) 
• URANIA C 50 - ( FL / TUTELA ) 
• DIESEL YPF TURBO 50 - ( REPSOL YPF) 

2.4 - Óleo para Caixa de Mudanças - ZF 16S 1650 ( TITAN 18-310 ) 

Especificação : API GL-4 80W / 80W85 / 80W90 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052817/A2/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052817/A41 
• DYNADRIVE 80W/90 / UNITRON SAE 80W - ( CASTROL ) 

ESSO GEAR OIL GP-D SAE 80W - (ESSO ) 
• IPIRGEROL EP 80W - ( !PIRANGA ) 
• MOBILUBE GX-A 80W - ( MOBIL )- 
• LUBRAX TRM-4 SAE 80W / LUBRAX GOLD SAE 80W90 - (PETROBRAS) 
• SHELL SPIRAX G SAE 80W /SPIRAX G SAE 80W90 / SPIRAX GX SAE 80W (SHELL) 
• UNIVERSAL EP SAE 80W - ( TEXACO) 
• TU1 ELA ZC 80W - ( FL / TUTELA 1 
• HELICOIDAL 80W - ( REPSOL YPF) 

Especificação : API SF / API CD SAE 30 ou 40 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 24X1e - PEÇA N° APC/052817/B0/ 

BALDE 20 -e - PEÇA N° APC/052817/132/ 

TAMBOR 200-e - PEÇA N° APC/052817/B4/ 

CAIXA 4X5-0- PEÇA N° APC/052817/B6/ 
• CASTROL TROPICAL TURBO SAE 30 OU SAE 40 - ( CASTROL ) 
• ULTRAMO TURBO SAE 30/40 - ( /PIRANGA ) 

k e 	LUBRAX MD 400 SAE 30/40 / LUBRAX CARGA PESADA SAE 30/40 
• RIMULA D ( SHELL 
• URSA LA3 - ( TEXACO) 
• URANIA 040 - (FL / TUTELA ) 
• DIESEL YPF TURBO - ( REPSOL YPF) 

OBRAS) 

r 
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2.6 - Óleo para Caixa de Mudanças Automátid. Állison 

CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.' 180 03 
II 

2.5 - óleo para caixa de mudancas ZF. $5 420 .  

Especificação : API GL4 SAE 80W90 .  

• DYNADRIVE 80W90 - ( CASTROL ) 
• ESSO GEAR OIL GP 80W90 - CESSO ) 
• MOBILUB GX 80W90 - ( MOBIL ) 
• MAXLUB GO 80W90 - ( PROMAX BARDAHL.)  
• SPIRAX G 80W90 - (SHELL ) 
• LUBRAX GOLD SAE 80W90 (PETROBRAX) 
• TUTELA ZC 80/S - ( FL / TUTELA ) 

Especificação : Fluido que atenda DEXRON III / C4 

ZF ( Ônibus ) 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 24X1.e - PEÇA N° APC/052818/A0/ 

BALDE 20.e - PEÇA N° APC/052818/A2/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052818/A41 
• TRANSYND / DEXRON III MERCON TRANSMAX S - ( CASTROL 
e ESSO ATF - DEXRON III - ( ESSO) 
• ISAMATIC III 	( !PIRANGA ) 
o MOBIL MULTIPURPOSE ATF - ( MOBIL ) 
e • LUBRAX OH 49 TDX - ( PETROBRAS ) 
• SHELL DONAX TG - ( SHELL ) 

1 
	

• TEXAMATIC 7045 E - ( TEXACO ) 
• TOTAL FLUID AT-42 - ( TOTAL LUBRIFICANTES ) 
e ATE D III 	(REPSOL YPF ) 
• TUTELA GI/E - ( FL / TUTELA ) 

2,7 - Fluido para Direção Hidráulica . 

Especificação; Fluido que atenda a especificação ATF - Tipo A 

e FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1.e - PEÇA N° APC/052811/A0/ 

CAIXA 40X0,5-e - PEÇA N° APC/052811/A1/ 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052811/A2/ 

• SHELL DONAX TM - ( SHELL 
e ESSO ATF tipo A - ( ESSO ) 
• MOBIL 200R - ( MOBIL ) 
• CASTROL TQ TIPO A - ( CASTROL ) 
• LUBRAX OH 50 TA - ( PETROBRAX 
• ATF TIPO A - ( IPIRANGA ) 
• TUTELA GI / M - ( FL / TUTELA 
• TEXAMATIC ATF - ( TEXACO ) 
• HIDRO YPF ATF ( REPSOL YPF ) 
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( 1 .1 2.8 - Óleo para Diferencial 

Especificação : API GL-5 SAE 85W140 / MIL-L 2105 C 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052815/A21 

TAMBOR 205.e - PEÇA N° APC/052815/A 
• MULTITRON / DINADRIVE 1-ID / CASTROL SAF XJ - ( CASTROL ) 
e ESSO GEAR OIL GX 85W-140 - ( ESSO ) 
• IPIRGEROL SP 85W-140 - ( /PIRANGA ) 
• MOB1LUBE HD 85W-140 - ( MOB1L 
• LUBRAX TRM-5 SAE 85W140 / LUBRAX GOLD SAE 84W140 - (PETROBRAS) 
• BARDAHL GO 85W140 - ( PROMAX BARDAHL ) 
• SPIRAX A / SPIRAX AX SAE 85W140 - ( SHELL I 
• MULTIGEAR EP SAE 85W140 - ( TEXACO ) 
• 1-IIPOIDAL 85W/140 — ( REPSOL YPF ) 
e TUTELA TRD 85W140 - ( FL / TUTELA ) 

ubrificacab.  Diver5 

3.1 	Lubrificação de: Buchas do eixo do garfo de acionamento da embreagem 
Articuladores do controle remoto da caixa de mudanças 
Pinos mestre 
Junta universal da coluna de direção 
Suspensão dianteira / Suspensão traseira 
Junta universal e Luva deslizante da árvore de transmissão 
Quinta roda 
Alavanca do acelerador 
Ajustadores dos Freios:./ Eixos Carnes do Acionador do Freio 
Cubos das rodas dianteiras / Cubo de roda 3° eixo 
Rolamentos cubo de roda traseira os rolamentos dos cubos de roda 
traseiras são lubrificados pelo óleo do diferencial. A graxa deve s 
aplicada somente em caso de manutenção dos rolamentos dura te 
sua montagem; para garantir urna lubrificação inicial enquanto o pie

/
o 

cio diferencial não chega aos rolamentos.) 

Especificação : Graxa NLGI 2EP 

• GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20kg — PEÇA N° APC/052735/A2/ 
TAMBOR 170 kg — PEÇA N° APC/052735/A4/ 

• EPL-2 / PYROPLEX BLUE - ( CASTROL ) 
• BEACON EP2 / RONEX MP - (ESSO) 
• LITI-IOLINE EP2 - ( 1PIRANGA 
• MOBILGREASE 1-IP 222 / MOBILUX EP2 - ( MOB1L 
Cx LUBRAX IND. GMA 2 EP / LUBRAX IND. GCL 2 EP - (PETROB 
e BARDAHL MAXLUB APG 2EP - ( PROMAX BARDAHL ) 
• RETINAX HDX / RETINAX HD - ( SHELL ) 
• MULTIFAK EP2 / STARPLEX 2 - ( TEXACO ) 	 •- 
• TUTELA JOTA MP-2/EP - (FL / TUTELA ) 
e GRASA 62 EP - ( REPSOL YPF ) 

•:adfeitura:ltia.,-Aaal de Capanerrea 
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Aditivo pára,  sistema' e.refrigerá 

Lubrificação dos Limitadores das Pottas e, 

Especificação : Vaselina 

urants 
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3.2 — Lubrificação de Chassi 

Egpacificação : Graxa NLGI 2 

• GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20kg — PEÇA N° APC1052807/A 
TAMBOR 170kg — PEÇA N° APC/ 05280 

i 
.. 	. 	.. 

arO:,...,...Mbr00' 	
.„., 
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Especificação : Fluido DOT 4 

e FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEN EMBALAGEM 0,2.8 PEÇA N° APR/000700k/ 

EMBALAGEM 	PEÇA N° 8/000700/A3/. 
• RESPONSE DOT 4 / RESPONSE SUPER DOT 4 ( CASTROL ) 
e BRAKE FLUID HD 400 - ( ESSO 
• FLUIDO SUPER PREMIUM - (/PIRANGA ) 
• BRAKE FLUID DOT 4 - (MOSIL 
• FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL BR - (PETROBRAS )1 .  
e 
	

FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( PROMAX BARDAHL • 
e 
	

FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( SHELL ) 
TUTELA TOP 4/S — DOT 4 - (FL / TUTELA) 

e FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL DOT 4 - ( TEXACO 
• 	FLUIDO PARA FREIOS - DOT 4 - ( REPSOL YPF ) 

Especificação : DCA4 

e ADITIVO ORIGINAL VOLKSWAGEN:,FRASCO DE 0,47-e 	N° APC/052774/A1/ 

FRASCO DE 1,9-8 - PEÇA N° APC/052774/A5/ 

BALDE DE 18,9-8- PEÇA N° APC/052774/B0/ 

TAMBOR DE 208•O - PEÇA N° APC/052774/B9 

\J 
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Intervi lc 'de troca 	014s:1:lbA learitesW 
• 

CAMINHÕES 

Modelos : 7-100 / 7-120 / 8-120 / 8-150 

GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
48.000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

48.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
18.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
12.000 km e a cada 

60.000 km 

Modelos: 13-150 / 13-170 / 13-180/13-190 / 15-170 / 15-180 / 15-190 / 17-210 / 
17-220 / 17-300 / 17-310 / 23-210 / 23-220 / 23-310 / 24-220 / 24-250 / 26-220 / 
26-260 / 26-300 / 26-310 / 40-300 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
48,000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

48,000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

60.000 km 

Modelo : 18-310 

MO FOR 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 96.000 km (OT1) 
144.000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 72.000 km (OT1) 
108.000 km (OT2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 48.000 km (OT1) 
72.000 km (OT2) 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 90.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 lc,rn (I \ 

OT1 - Intervalo de troca com óleo de especificação API GL4 SAE 80W - 80W85 / 80 
OT2 - Intervalo de troca com óleo de especificação API SF ou API CD - SAE 30 Ou SAE 

Witaiipal de Capaneme 
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Modelo: 8-150 E 
	

1 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 30.000 km A cada 30.000 km A cada 15.000 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
30.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 krn 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

60.000 km 

Modelos: 13-170 E / 15-170 E 

GRUPO 1 Grupo II Grupo III 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 20.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
50.000 km e a cada 

100.000 km 

Na revisão de 
40.000 km e a cada 

80.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 125,000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

100.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 km 

Modelos: 17-250 E / 23-250 E 

GRUPO I e II Grupo III 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 50.000 km 
e a cada 100.000 krn 

Na revisão de 30.000 km 
e a cada 45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 125.000 krn 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Nota: Os grupos I , II e III são utilizados para atender os diferentes tipos de aplicação de 
trabalho em que são submetidos os veículos Volkswagen, e são eles: 

Grupo I : Veículos para longas distâncias, com quilometragem anual acima de 	100.000 
km. 

Grupo II : Veículos de uso urbano e rodoviário, com quilometragem anual acima de 60,000 
krn e até 100.000 km, 

Grupo III : Veículos de operação fora de estrada e obras, com quilom -tragam anual até 
60.000 km. 

iJiateitura Kftunk-,pal de .Capanema 
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MODELOS: 8-120 OD / 8-150 OD / 9-150 OD 

GRUPO 1 GRUPO II 

MOTOR A cada 20.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 30.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 20.000 km 
e a cada 120.000 km 

Na revisão de 15.000 km 
e a cada 90.000 km 

MODELOS: 17-210 OD / 17-240 OT 

Modeios 17-210 OD 17-240 OT 

MOTOR A cada 20.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
Assentamento, 

a seguir, 
a cada 60. 000 km 

MECÂNICA 
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 60.000 km 

AUTOMÁTICA 
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 30.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Modelo: 18..310 OT 

GRUPO 1 GRUPO II 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 75.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentament 
e a cada 80.000" 

Klunpa1 de Capanema 
ewtifivaqueevte documento é cópia fiel 
do original. 
C29arrema, 



ri 

CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	pág. 12/12 

&ação de Fabricante 

CASTROL BRASIL LTDA 
Av. (taoca, 2400 — Inhaúma, CEP 21061-020 - Rio de Janeiro — R.J. 
,Fone: (0xx21) 2598-7222 / Fax: (0xx21) 2598-7277 

'COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA 
R. Antônio Carlos, 434 — Cargueira César, CEP 01309-905 — São Paulo — S.P. 
Fone: (0xxl 1) 3265-4478 / Fax: (0XX11) 3285-4428 
Serviço ao Cliente: 0800-253805 

'ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO ( ESSO / MOBIL ) — Subsidiária da ExxonMobil 
Corporation 
Rua Victor Civita 66 - 4° andar - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-R.J. C.E.P. 22775-044 
Fone: (0xx21) 3433-2000 / 0800-151562 ( Atendimento Técnico ) 
Serviço ao Cliente: 0300-789.3996 

g PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1089 — 9° andar, CEP 01317-907 — São Paulo — S.P. 
Fone: (0XX11) 3116-5175 / Fax: (0XX11) 3116-5177 

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. IND. & COMÉRCIO 
R. Capri,88 — Pinheiros, CEP 05425-030 — São Paulo — S.P. 
Fone: (OXX1 1) 4898-8600 / Fax: (0XX11) 4477-4125 

SHELL BRASIL S.A. 
R. Gomes de Carvalho,1356 — 13° andar, CEP 04547-005 — São Paulo — S.P. 
Fone / Fax: 0800-781616 

TEXACO BRASIL S.A. 
Rua Carnaubeiras,168 — 11° andar, CEP 04343-080 — Jabaquara - São Paulo — S.P. 
Fone: (0XX1 1) 5593-2001 / Fax: (0XX1 1) 3286-0777 

FL / TUTELA 
R. Forte do Cananaia,189 Pque. Industrial Siã Lourenço — São Mateus 

CEP 08340-020 — São Paulo — S.P. 
Fone: (0XX11) 6919-2518 / Fax: (0XX11) 6919-8179 

REPSOL YF'F BRASIL S/A 
Al. Campinas, 463 — 6° andar, CEP 01404-902 — São Paulo — S.P. 
Fone: (0XX11) 3145-0300 / Fax: (0XX1 1) 3145-0330 
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Sá Filhos &Cia Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema -Paraná 
CNPel: 77.754.174/0001-74 	I. E: 3350081541 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 055 /2014 

SÁ, FILHOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 77.754.174/0001-74, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr EMERSON DE SÁ, portador do 

documento de identidade RG n° 4.601.119-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

746.520.369-49, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de Outubro de 2014. 

E DRSON DE SÁ 

RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Sócio - Administrador 

SERVIÇO NOTARIA:O:In CAPANEMR 
AdelarejÁ.?1,,,,Pn  ini 
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Melar Miguel Peznk- Agente 0ereiiiTa61:~a 
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SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
Adelar MigUel P mi 

Agente delegai° designado 

a Verdade. 

-,Iteente-DelegaticrBesignad 

i;elnl@hotmail.com 	(46),3552-3710 

Sá Filhos & CÍa Ltda 
Avenida Brasil, 651, Centro 

Capanema Paraná 
CNIV: 77.754.174/0001-74 	I. E: 33500815 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n 055/2014 

SÁ, FILHOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 77.754.174/0001-74, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr EMERSON DE SÁ, portador do 

documento de identidade RG n° 4.601.119-8, emitido pela SSP/PR, e do CPF 

746.520.369-49, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega men a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Cpane a-PR, 15 de Setembro de 2014. 

E 	SON DE SÁ 
RG/CPF: 4.601.119-8/ 746.520.369-49 

Sócio - Administrador 
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COM 	CIOde PNEUS 

acama(' 
Rua Goiás, n2 1212, Bairro São Cristovão, Cepa 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná.  
Fax: 045 3523 3923 Fone: 045 3524 3868 	Ernail: pneurnaq.adrn@hotrnail.corn 
CNPJ n2 15.458.432/0001-18 	 Insc... Estadual n2 905.03084-51 

PROCURAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n2  05512014 

Pelo presente instrumento particular de procuração, a empresa PNEUMAQ 

COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ N2 15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías, 1212, 

Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, representada neste ato, por seu sócio-

gerente Sr° Wesley Francis Evangelista, brasileiro, estado civil casado, comerciante, 

residente e domiciliado nesta cidade, nomeia e constitui seu representante, o Sr° 

Antonio Sergio Evangelista, estado civil casado, comerciante, portador da cédula de 

identidade 	 e do CPF n° 537.304.889-53, a quem são conferidos 

poderes para representar a empresa outorgante no Pregão Presencial n° 055/2014, 

instaurado pelo Município de Capanema, em especial para firmar declarações e atas, 

apresentar ou desistir da apresentação de lances verbais, negociar os valores 

propostos, interpor ou Desistir da interposição de recursos e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao certame acima indicado. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beltrãfr 21 de Ou 

PN MO COM 

bro • 2014. 

r15.458.432/0001 -18 
-.1 

PNEUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - 5 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-0
70  

L Francisco Beltrão - Paraná j 

IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE 

1° TABELIONATO DE NOTAS MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE)\ 

SELO ob.wó.om17.vslaAl CTFLo 5,...k51:in=c9r5 
Consulta esse sele psit http://lunarpen.,opmár 

Reuenheco por :-.,..eirelhi.111ça assinatura de: 

WIP,  

Wesky-Francisng ista 

RG n2  9.196.720-0 

Sócio- Gerente 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

Asco L l f.r • O q  1 ue nutubro de 2014 
tiKanda 

...!„ .4.Z.E2.42.221innufGUIL1111 fe.ULPU 

veroade. 

1°  TABELIONATO 
Francisco Beltrão 



ar:111141V X: 

• 11131,. I t ,F,E0 CAIAI ;.> 
ettirdits 

iPARIARIE/97° . NACITONÀi 31.,,TraitttS11e-. 
t;ot&?.• 

wrouxo saaczo levaNdsm.swk 

	 wo?,  
(;3. 	0.;•304- 889-   13106/1964  

rr". /22Ar.ka 
f ~cisco Evazwaa4TA 

lasen4 
wriatan4 TA 

él~114.11rorratoot 
UNTA IM 

~eram BILTRA°, PR 	
USÀO 

 

0892519 

?Ni:feitura Munis pai 	1...apartem 
Certifico que eate documento é cópia fiel 
de original. 
Cepartema, 	t g,  4 



it 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

aixo identificados e qualificados: 
ESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
esário, inscrito no CPF/MF sob n° 053.007.639-00, portador da carteira de 
Jade RG n° 9.196,720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, s/n, 
Cristóvão; Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353 e 
YARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 

esaria, inscrita no CPF/MF sob a2  074.527.409-98, portadora da carteira de 
dade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
LVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 

'tuir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
i 	10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
ie e pelas cláusulas seguintes: 
A - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
MAQ. COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicílio na Rua Goiás, 1212, 
o, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070, 
A - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 

por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCE RA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comercio de Pneus ovos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxas, 
Alinhamento, Baian emento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens de 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciará s as atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINT - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 uotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato, em moeda corre te do Pais, pelos sócios e distribuidas da seguinte forma: 

SOCIO CY0 QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS RVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECIÜA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

Os a 
1)  
Empi  
ident 
São 
2)  
Emp 
ident 
São 
RES 
cons 
da L 
esp 

CLÁUSULA PRIMEI 
empresarial de PNE 
Sala 03, São Cristóv 
CLÁUSULA SEGUN 
abrir ou fechar filial 

CLAUSULA SEXTA 
ao valor de suas qt  
conforme disposto n 
CLÁUSULA SÉ 	I IMP  
poderão ser cedida 
assegurado, em igu 
à venda,formalizand  
Parágrafo. único: O 
por escrito aos outrc  
prazo de pagament 
dentro de 30 (trinta) 
alienante. Se todos 
proporção das quota  
preferência, as quota  
CLÁUSULA OITAV 
administração da sc  
EVANGELISTA, coa  
representá-la ativa 
financeiras, entidad 
necessários à cons 
o uso do nome empa  
§ 1.° - É vedado o 
obrigações seja em 

RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
lotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 

art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE :QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

Idade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
o, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
cio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 

s sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sóci 
s sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará n 
s que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
s poderão ser livremente transferidas. 

- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
ciedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E MAYARA APARECIDA 

os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 

es privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
cução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 

esarial isoladamente. 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
ereaodomopOorowtcl;esartsureoperaçõ que der -o praticar. 

ç..-;fiXic.x) que este ciócumento é cópia fiel 
do original, 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

( H H e?, 

folha: 2 cre 2 

CLAUSULA NON - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de, comum acordo, lixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS N S RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador pre terá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exerci io social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
foro caso. 
Parágrafo único - té 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
resultado econô co devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos só ios que não exerçam a administração. 
CLÁUSULA DÉC MA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualqu r sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não seno possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificaçia em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu ócio. 
CLAUSULA DÉC MA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, 
sob as penas da. I i, que não está impedido de exercer a administração da, sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de con enação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concuss o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de efesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCI A QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
cumprimento dos ireitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
qualquer outro, po mais piivilegiado que seja. 

E por estar assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de. 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 



Wesley Francik-Evangelista 

CPF n2 053.007.639-00 

maq 
CO 	I ÉRCO de PNEUS 

Rua Goiás, n2 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.501-070, FranciscoBeltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Ernail: pneurnaq.adrn@hotrnail.com  
CNPJ n2 15.458.432/0001-18 	 In sc. Estadual n2906.03084--51 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n° 055/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pela presente, declaramos que, nos termos do art. 49, VII, da Lei nº 10.520/2002, a empresa 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N2  055/2014, cujo objeto é a Aquisição de lubrificantes, graxas e fluidos de freio para uso em 

veículos e maquinas da administração municipal de Capanema, conforme descrição constante do Anexo I. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Bei ao, 21 de Outubr 

pgumr  com.? 
r15.458.43210001-18-1  

PNEUMAQ COMÉRC 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - SI 03 

B. São Cristóvão - CEP 85601-070  

L  Francisco Beltrão - Paraná 

Sócio- Gerente 

1° TABELIONATO 
Francisco Belts" 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUAVER.ROMEUL.WERLANG,1068-CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NOTAS 

IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBSTITUTO) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENTE) 
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da verdade. 
Francisco Beltrk, 21 dt: outubro de 2014 
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r15.458.43210001-18"I  
PNEUMAQ COMERCIO 

DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás, 1212 - St 03 

B. São Cristóvão. 	
85601-070 

L.  Francisco Bettrão - 
Paraná .1 

109,00 

119,00 

169,00 

229,00 

429,00 

171,00 

104,00 

319,00 

55,00 

459,00 

120,00 

149,00 

179,00 

409,00 

129,00 

159,00 

209,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA : 	 101.772 

4.360,00 

23.800,00 

10.140,00 

2.290,00 

1.716,00 

10.260,00 

31.200,00 

3.190,00 

4.400,00 

2.754,00 

720,00 

1.192,00 

358,00 

1.636,00 

1.548,00 

954,00 

1.254,00 

grar-  101.772,0 

001 	OLEO 10W COM 20L 

002 	OLEO 15W40 G-4 COM 20L 

003 	ATF COM 20L 

004 	FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 

005 	FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 3OUN 

006 	GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L 

007 	OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L 

008 	OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

009 	ARLA 32 COM 20L 

010 	OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

011 	OLEO SAE 50 COM 20L 

012 OLEO SAE 85W140 COM 20L 

013 	MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 

014 	OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, COM 24UN 

015 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L 

016 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 

017 	OLEO 20W30 DIF. COM  20L 

Validade da proposta: 366 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 
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WESLEY EVANGELISTA 
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CNPJ: 15.4 432/000 
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PNEUMAO COM. DE PNEUS LTDA. 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 55/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

:::CNPJ: 15.458.432/0001-18 	Fornecedor : PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
	

E-mail: pneumaq.adm@hotmail.com  

--Endereço : R GOIÁS 1212 SALA 03 - SÃO CRISTÓVÃO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-070 
	

Telefone: (46) 3524 - 	Fax: (46) 3523 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 9060308451 	 Contador: ROSINEI SCOTTI 
	

Telefone contador: (46) 3523 - 

Representante: ANTONIO SERGIO EVANGELISTA 	 CPF: 537.304.889-53 	 RG: 41840141 

Endereço representante: RUA VITORINO BERTAIOLI 80 - SAO CRISTOVAO - FRANCISCO BELTRAO/PR - CEP 85601-000 
	

Telefone representante: 46 9927 3000 

E-mail representante: pneumag.adm@hotmail.com  

Banco: 104 - CEF 

Lote 	001 	Lott. 00' 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Agência: 601- - FRANCISCO BELTRÃO, PR - Francisco 	 Conta: 5947-3 

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Data de abertura: 28/05/2013 
g 	g 

Preço Unitário 	 Preço Total 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 1 de 2 

Os a aixo identificados e qualificados: 
1) ESLEY FRANCIS EVANGELISTA, brasileiro, solteiro, nascido em 12.12.1986, 
Emp sarja, inscrito no CPF/MF sob n2  053.007.639-00, portador da carteira de 
ident ade RG n° 9.196.720-0/ SESP-PR, residente e domiciliado na Tr. Trevizol, 
São ristóvão, Francisco Bettrao -PR , CEP 85601-353 e 
2) M YARA APARECIDA EVANGELISTA, brasileira, solteira, nascida em 26.12.1989, 
Emp esaria, inscrita no CPF/MF sob n2  074.527.409-98, portadora da carteira de 
ident Jade RG n° 9.892.511-2/ SESP-PR, residente e domiciliada na Tr. Trevizol, s/n, 
São ristóvão, Francisco Beltrao -PR , CEP 85601-353, 
RES LVEM, por este instrumento particular de contrato e na melhor forma de direito, 
constituir uma sociedade empresária limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 1.087 
da L i n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposições legais aplicáveis à 
espé ie e pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEI - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará sob o nome 
empresarial de PNE MAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA e terá sede e domicilio na Rua Goiás, 121 
Sala 03, São Cristóv o, Francisco Beltrao -Pr., CEP 85601-070. 
CLÁUSULA SEGUN A - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer temp• 
abrir ou fechar filial o outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
CLAUSULA TERCE RA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploração do ramo 
Comercio de Pneus ovos, de Câmaras de Ar, de Protetores, de Filtros, de Lubrificantes e de Graxa 
Alinhamento, Balan emento e Montagens de Pneus e Terceirização de Serviços de Recapagens d 
Pneus de Maquinas, Caminhões, Ônibus e Automóveis . 
CLÁUSULA QUAR A - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciarás as atividades em 02/05/2012 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
CLÁUSULA QUINT - CAPITAL SOCIAL: O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
dividido em 100.000 uotas no valor de R$ 1,00 ( hum real), cada uma, subscritas e integralizadas, neste 
ato em moeda corre te do País, elos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

SÓCIO (%) QUOTAS VALOR 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
MAYARA APARECILIA EVANGELISTA 50.00 50.000 50.000,00 
TOTAL 100.00 100.000 100.000,00 

RESPONSABILIDADE DOS S CIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
otas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
art. 1.052 da Lei 10.40612002. 
- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

Idade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
o, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
•cio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá notificar 
s sécios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que deverão fazer 
dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sóci 
•s sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará n 
s que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
s poderão ser livremente transferidas. 

- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
ciedade caberá a WESLEY FRANCIS EVANGELISTA E IVIAYARA APARECIDA 

os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 
passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições 

es privadas e terceiros em gerai, bem como praticar todos os demais atos 
sução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 

esarial isoladamente. 
uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

CLAUSULA SEXTA 
ao valor de suas q 
conforme disposto n 
CLÁUSULA SÊTI 
poderão ser cedida• 
assegurado, em igu 
à venda, formalizan• 
Parágrafo único: O 
por escrito aos outra  
prazo de pagament• 
dentro de 30 (trinta) 
alienaste. Se todos 
proporção das quot 
preferência, as quot.  
CLAUSULA OITAV 
administração da s'  
EVANGELISTA, co 
representá-la ativa 
financeiras, entidad 
necessários à sons 
o uso do nome empa  
§ 1.°  - É vedado o 
obrigações seja em ifavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
§ 2.° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da sociedade, 
especificados no instrumento os atos e operaçõe, que p der -o praticar. 

Prefeitura Muni-----11 de espanem:a 
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PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LIDA 
CONTRATO SOCIAL 

1 

folha: 2 da 2 

ROGERI 	ELL OSBEL 
RG n°. 6. 	127-0-SESP/PR 

yist 

Testemunhas: 

Assinatur 	 Assinatur 
ROSINE 
RG 4 
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AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO 0SEURAO 
CERTIFICO 0 REGISTRO EIA: 20 O 4 
SOB NÚMERO: 41)n"/"I":32)0 29 
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• SECRETARIO p.ERAI,:, ..„ 	..„ 

té 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o de 
co devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
ios que não exerçam a administração. 
MA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
r sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
o possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data d 
a em balanço especialmente levantado. 
mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
cio. 

MA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara,, 
i, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, u 
enação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda q 
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
o, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciona 
efesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
A QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Francisco Beltrao -TO para o exercício e o 
ireitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se, expressamente, a 
mais privilegiado que seja. 

assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente instrumento em 3 
teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, obrigando-se fielmente por si e 
a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Francisco Beltrao -PR, 23 de Abril de 2012 

CLÁUSULA NON - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão— de comum acordo, :fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró labore", observadas as disposições regulaMentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCI A - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÓCIOS N S RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador pre terá contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 
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resultado econôm  
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, 
NISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA C,OMERCIAL DO PARM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e eão, vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA- 
Natureza Jurídica: soCIEDADWENIPRESARIA LIMITADA  

Número de Identificação do Regietto de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Data de Inicio, 
Empresas - NIRE (Sede} 	 Ato Constitutivo 	i de Atividade 
41 2 0733302A 	 XXXXXXXXXXXXXX 	 26/0412012 	 02/05/2012 

Endereço Completo (LogradoUro, Nc'e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
, RUA GOLAS, 1212-SALA 03, SAO CRISTOYAO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 85.601-070 

Objeto Social 
COMERMCIO DE PNEUS NOVOS DE GAMARAS DE AR, DE PROTETORES , DE FILTROS , DE LUBRIFICANTES , E DE 
GRAXAS , ALINHAMENTO , BALANCEAMENTO E MONTAGENS DE PNEUS E TERCEIRIZAÇAO DESERVIÇOS DE 
RECAPAGENS DE 	PNEUS DE MAQUINAS , CAMINHOES , ONIBS E AUTOMOVEIS , 

Capital: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n' 123/2006) 

Prazo de Duração 

Indetermina 
Capital Integralizado: R$ 	100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

SóCioxi/ParticIpacão no CapItal/Espacle de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 ParticipaG0 _n0 capitai MSS gloécie de Sócio Administrador 
WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 	 50.000,00 SOVO 	 Administrador 

053.007.639-00 
MAMARA APARECIDA EVANGELISTA 	 50.000,00 80C10 

Termino do 
Man ato 

Administrador 	 XX 
074.527.409-9a 

Último Arquivamento 

Data: 29/0412012 
Situação 

REGISTRO ATIVO Número: 41207333029 

Ato: CONTRATO 
Status 

Evento (s): 	 4 	 XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

r2tRofcliti Wí.; 	 f),-!M 	 Ana 
C:;rtàn que ecie decuincrito é cópia fiei 

crigfiri 
C"».1=r):-•Asu-

al.
,:n1,=i 	-:7   -7e2 

  



9/9/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

4.43"acelta  

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D2F6kTid;;472();VTURA 

CADASTRAL 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.458.432/0001-18 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PNEUMAQ PNEUS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
22.12-9-00 - Reforma de pneumáticos usados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R GOIAS 	 1212 	SALA 03 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 
	

UF 

85.601-070 	 SAO CRISTOVAO 	 FRANCISCO BELTRAO 
	

PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

26/04/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******. 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 09/09/2014 às 14:38:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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10/9/2014 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 233272014-88888432 
Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e 
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome 
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para 
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às 
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, 
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não 
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e 
as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto 
de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 
47 da Lei n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de 
Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de 
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou 
transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme 
definido pelo art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade 
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade 
na 	Internet, 	no 	endereço 
<http:~receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta 
PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida ...effilD/09/2014 
Válida-áté 09/03/20 

Certidao emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este 
documento. 

http://cnd.dataprev.gov. briews/contexto/Pcnd1/Pend 1 .html 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	15458432/0001-18 

Razão Social: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Endereço: 	RUA GOIAS 1212 SALA 03 / SAO CRISTOVAO / FRANCISCO 
BELTRAO / PR / 85601-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 13/10/2014 a 11/11/2014 

Certificação Número. 14 0 12461857289593 

Informação obtida em 20/10/2014, às 09:43:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

-1Ç 

/10/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19586937&VARPessoa=19586937&VARUf=P...  

A')2 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=19586937&VARPessoa=19586937&VARUf=PR&V  1... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

21! 

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 15.458.432/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2  5.172, de 25 de outubro 
de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do, 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:11www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida à„,-s 1•4':2,10 ar 6/08/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida fé 22/92/2015. 
Códig e controle d ertidão: BA84.9935.5407.7FB6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



23/7/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 
	

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12093593-64 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.458.432/0001-18 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados o 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de n 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até /J/210; - Fornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12093593-64 

Emitida Eletronicamente via Internet 
23/07/2014 - 08:58:58 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.govbrioutros/ d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=15.458.432/0001-18&eCadicms=&eNumlmage=81cuz9&eFinalidade=L... 1/1 
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Certidão 

J 	ti 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 4262/2014 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 	 0-. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 	 (' -\, 

VALIDADE: 05/12/2014 CÓD. AUTENTICAÇÃO: XH9C3TTUFFHMZJX28E QH 

RAZÃO SOCIAL: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

140511 

CNPJ/CPF 

15.458.432/0001-18 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

140511 
ENDEREÇO 

R GOZAS, 1212 - Q 229 LTE 04 SL 03 - SAO CRISTOVAOCEP: 85601070 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADES 

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes, Reforma de pneumáticos usados, 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 06/10/2014. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://200.195.189.43:7474/esportal/stmcertidao. fiew.logic?idCertidao=3776 	 1/2)' 

ln 



o 
EDIVAL VICENTE DA SILVA 

Pa'iudo Andret'-::o 
Auxiliar-  Juramentada 

Prefeitum 	 eje 
CD,rtr,lco que sete documento é cópia Hei 
do original. 
C.9.9anema, 1:4! 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS - OFICIO UNICO 

R. TENENTE CAMARGO, 2112 - CENTRO 

FRANCISCO BELTRAO/PR - 85601610 

- TITULAR 

EDIVAL VICENTE DA SILVA 

JURAMENTADOS 

ROZELI MENON DA SILVA 

SANDRA CANOVA ANDRETTO 

FRANCIELE PASQUALI GIACHINI 
VANESSA PALUDO ANDRETTO 

Certidão Negativa 

PARA EFEITOS CIVIS 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição , Ações: FALENCIA / CONCORDATA, RECUPERACAO JUDI 
/EXTRAJUDICIAL, sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTA 
nhum registro em andamento contra: 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ 15.458.432/0001-18, no período compreendido entre 17/10/1992 e 
17/10/2014. 

1111111111111 111111111111 1111111111111111111E1111111111111 11111111111111 11111 111111 1111111111 
FRANCISCO BELTRAO/PIS 20 de Outubro de 2014, 17:06 38 

4 

Funarpen - Selo Digital N? iZGcZ ENL7r oOARB, Controle: dUyNA . GOMA 
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  



Descrição 	 Valor em VRC 	Valor em R$ 

SELO FUNARPEN.. 11,46 1,80 
COTA 	  67,01 10,52 
Total 	  78,47 12,32 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

IUXEZ.ENFxh.4SRv8 
CONTROLE: 
IOJMu.Cxnb 

4 -  valide esse selo em Jv.: Ciam  
htto://funarpen.com.br  	o 

$9. 	TABU I 
1ÉLCIO 

Tabelião 

O referido é verdade e dou f 

FRANCISCO BELTRAO/PR, 20 de Outubro de 201 

prilmurWío",o 	Préidiln 
Carta° que acta documento ( cópia fiei 
do original. 
Cprraw.r. )2,  2 	rfO 

Á 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TITULOS 
RUA PONTA GROSSA 2059 - FONE: (46) 3524-1388 - FAX: (46) 3524-4298 - CP. 104 - CEP: 86.601-600 

FRANCISCO BELTRAO - PARANÁ - E-MAIL: TABPROTESTO@NETCOtITA.COM.BR  
CNP-1: 77.609.93110001-16 - WWW.TABPROTESTO.COM.BR  

IEL'i.á 07tta-20M-  dil 
SUBSTITUTOS DO TITULAR 	TABELIÃO 	ESCREVENTES JURAMENTADOS 
ROZANI A. C TOMAZONI 	 ADRIANA A. C. PIASETZKI - ANDRÉA CARNEIRO 
SÍLVIA R CARNEIRO 	 ALINE C. POLU - OREGORY SANTOLIN 

THIAGO TOUAZONI 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federai 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo em Cartório, verifiquei nos livros de protestos 
e Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, 	15.458.432/0001-18, 
Estabelecido em FRANCISCO BELTRAO - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). 
Do que para constar forneço a presente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 



fl 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.458.432/0001-18_ 
Certidão n° :5661-5—/ 14\  
Expediç . 21/07/2014, as,  9:46:50 
Vali de: 16/01/2015 - 	O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de ua expedição. 

---- 

Certifica-se que PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ 
	Trabalhistas. 

 sob o n° 15.458.432/0001-18, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores 

 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis, 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrent s 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público á 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões, cndvetst. s.br  



Atenciosamente, 

CellIPZI Administrativo 
Rua Volkewagen, 291 
04344-900 -. Sbo Paulo - SP 
Fone: (011) 6582-5122 

Conjunto Industrial Ambreta 
Via Anohieta, km 23,5 
09923-990 - Sito Bernardo do 
Campo • SP 
Fone: (011) 4347-2355 Endereço na Internet: 

http~rov.volketwagen.com.br  • 

VOLKSWAGEN 
CAMINHÕES E ÔNIBUS 

FEVEREIRO/04 
Pág. 1 /1 2 

CIRCULAR N.° 
Área: AT 

Favor divulgar esta circular paro: 
1 . 

 

Gerente de 
	

Chem 
SerVigoe 
	

Pen;ári 
Encarregado de 
Garanti& 

 

Monitor de Põe 
Vendes ettatte 

 

Frotietag 
Onibus 

     

Frotietee 
earninbrees . 

Referência: Lubrificantes é. Fluidos recomendados para Caminhões e Ônibus VW 
Modelos afetados: Todos 

ESTA CIRCULAR CANCELA E SUBSTITUI A CIRCULAR N.° 

.Informamos nesta circular as especificações .dos óleos, graxas e fluidos utilizados em 
'linha de Caminhões e Chassis para ônibus Volksvvagen, bem como; respectivas mar 
comerciais disponíveis no mercado. Informamos também o endereço completo e telefon 
fax dos fabricantes para contato. 

idoiture Muiii,4a1 de vapanema 

Ç.'";..Irtilco que acta documento é cópia fiel 

do Original. 2
Ceganome. 

Após a divulgação desta Circular, arquivá-la na pasta: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA - CAMINHÕES 

VOLKSWAGEN do Brasil Ltda. Conjunto Industrial Taubeiri 
Av. Carlos Padreso da 	\ 
Silveira, 10:000 
12043-000 - Taubeté - SP 
Fone: (012) 225.5122 

Conjunto Industrie, Resende.  

Rodovia Presidente Pecá, km 296 
R. VelksWanen, 100 
CEP 27610-970 - Resende , RJ 
Fone: (024) 33E11-1035 

Conjunto industrial S. 
Rodovia SP 21.5 Luiz 
Augusto de Oliveira, 
ána Rural 
10560-590- São Certo 
Fone: 10151 284-102 



M;, ri 	de .•,;aparteme 

Cz..-TrtElon que e;.10 documento é cópia lel 

do original 
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CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	pág. 2/12 

Terminologia dos Lubrificantes 	 03 

1.1 — Óleo para Motores 

1,2 — Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

1.3 — Graxas 

1.4 — Fluido para Embreagem e Freio Ar sobre Hidráulico (mod. 7-90 7-110S) 

1.5 — Fluido para direção hidráulica 

1.6 — Aditivo para sistema de refrigeração 

Óleos Lubrificantes 	 04 

2.1 — óleo para Motores Cummins e MWM (Mecânico) 

2.2 — Óleo para Motores Cummins e MWM (Com Gerenciamento Eletrônico) 

2.3 — Óleo para Caixa de Mudanças (Eaton FSO) 

2.4 y  Óleo para Caixa de Mudanças (Eaton FS / RT) 

2..5 — Óleo para Caixa de Mudanças (ZF 16S 1650) 

2.6 — Óleo para Caixa de Mudanças (ZF 5S 420) 

2.7 — óleo para Caixa de Mudanças Automática tAllison ou ZF) 

2.8 — Fluido para direção hidráulica 

2.9 — Óleo para Diferenciai 

3 — Lubrificação Diversos 	  07 

4 — Fluido para Ernbreagens I Fluido para Freios) 	  08 

5 — Aditivo para sistema de refrigeração 	  08 

6 — Lubrificação dos Limitadores das Portas e Trava de. Segurança da Cabina 	08 

7 — Intervalo de troca de Óleos Lubrificantes    09 

8 — Relação de Fabricantes 
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- 
Terminologia dos Lubnficantes 

1.1 - Óleo para Motores 

SAE ( Sociedade dos Engenheiros Automotivos ): sistema que classifica os óleos 
segundo sua viscosidade a 100°C e a baixas temperaturas. 

1 5W40: óleo multiviscoso de viscosidade SAE 15W, onde "W" é a abreviação de Winter 
(inverno), que a altas temperaturas comporta-se como um óleo SAE 40. 

API (Instituto de Petróleo Americano): classifica os óleos segundo seu desempenho em 
motores padronizados, com controle rigoroso quanto a depósitos e desgaste. 

CF-4 e CG-4: sistema de classificação de serviço onde a série "C" é relacionada com 
velculos comerciais movidos geralmente por motores diesel e os demais algarismos 
designam as categorias existentes atualmente. 

1.2 - Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

GL ( Gear Lubricants ): designação de serviço API para óleos de engrenagens, q 
especifica sua categoria. 

Os demais algarismos que especificam o lubrificante tem o mesmo significado dos. 
para motor. 

1.3 - Graxas 

NIG! ( National Lubri.cant Grease Institute): grau de consistência da graxa que varia de 
acordo coma penetração. Quanto mais dura for a graxa, maior é o grau NLGI. 

1.4 - Fluido para Embreagem ( Fluido para Freios ) 

DO T ( Department of Transports 1: sistema que padroniza a classe dos fluidos de 
freio/embreagem para serviços leves e pesados. 

J 1703: Classificação SAE dirigida a segurança do fluido de freio. 

1.5 - Fluido para Direção Hidráulica / Transmissão Automática 

ATF ( Automatic Ti.ansmission Fluid 1: fluido para transmissão automátic 

Tipo A •-• Sufixo A: designam a categoria do fluido 

1.6 - Aditivo para sistema de refrigeração 

DCA4 ( Aditivo a base de Fosfato e Molibdato 

?Eèicit.ir 1,,ilur:k.:í.,W de ,...aparam
a  

rtitict, que acta documento 
é cópia fiel 

do original. • 
C-29anerna, 
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2.1 - Óleo para Motores CUMMINS / MWM (Mecânicos) 

Especificação : API. CG-4 SAE 15W40 ( MINIMO ) 
API CH-4 SAE 15W40 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20 -e - PEÇA N° APC/052819/A2/ 

CG- 4 	 TAMBOR 205 - PEÇA N° APC/052819/A4/ 

CONTAINER 1000$- PEÇA N° APC/052819/A51 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1i - PEÇA N° APC/052819/ BO/ 

CH- 4 	 BALDE 20-e - PEÇA .N° APC/052819/ B2/ 

CAIXA 6X4e - PEÇA N° APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052819/ B41 
CASTROL TECTION - CASTROL 
ESSOLUBE XT-4 - ( ESSO ) 
BRUTUS ALTA PERFORMANCE / BRUTUS T-5 - ( !PIRANGA 
MOBIL DELVAC 1 / MOBIL DELVAC 1400 SUPER - ( MOBIL 
LUBRAX TOP TURBO / LUBRAX EXTRA TURBO ( PETROBRAS 
MAXOIL DIESEL TURBO PLUS / PROMAX CG4 MAX - ( PROMAX BARDAH 
URSA PREMIUM TM( - ( TEXACO 
URANIA C TURBO 1 URANIA C TURBO LD - ( FL / TUTELA 
DIESEL YPF EXTRA VIDA - (REPSOL YPF I 
DIESEL YPF EXTRA VIDA PLUS - ( REPSOL YPF I 

2.2 - Óleo para Motores - CUMMINS 1 MWM. (Com Gerenciamento Eletrônico) 

Especificação : API CH-4 SAE 15W 40 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1-e - PEÇA N° APC/052819) BOI 
CH- 4 	 BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052819/ B2/ 

CAIXA 6X4e - PEÇA N° APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052819/ 94/ 

2.2 - Óleo para Caixa de Mudanças - Caixa Eaton FSO ( Caminhões LeVes 

Especificação : API GL-3 SAE 80W90 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1-e - PEÇA N° APC/052812/A0f 
TGF ÓLEO PARA ENGRENAGEM 80W90 - ( TEXACO I 

• SPIRAX G 80W90 - SHELL 
• EATON COE). 3000 880 - (EATON) 
• LUBRAX TRM-3 SAE 80W90 LUBRAX GOLD SAE 80W90 
• 1NFILREX E - ( MOB/L 
• ISAFLUIDO 561 -- ( /PIRANGA 
• TUTELA ZC 90 SAE 80W90 - API GL 3 - ( FL / TUTELA 1 
• HELICOIDAL E - ( REPSOL YPF) 

Capanerna 

C Z;41...k;.11 que este doeu:1148.Mo é có4plallel 

4SoosigInal. 
c;99anron, 
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CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° ig 03 	rág. 5/1g 

La óleo para .Caixa de Mudanças Eaton Ft/.RT (Caminhões Médios, Pesados e Ônibus1' 

Especificação : 	API CD SAE 50 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1-e -- PEÇA N° APC/0528139101 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052816/A2/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/0528161A4/ 
• CASTROL SUPER 50 - ( CASTROL 
• ESSOLUBE X2 50 - ( ESSO ) 

ULTRAMO TURBO 50 - (PIRANGA ) 
•• MOBIL DELVAC DIESEL 1.350 / MOBILTRANS SHC 50 - (/140BIL 

)1/4 • LUBRAX MD-400 SAE 50. - PETROBRAS 
• URSA LA3 :50. -( TEXACO) 
• URANIA ,Ç 5.0 	a TUTELA ) 
• DIESEL VPF TIAGO 50 - ( REPSOL YPF ) 

- Óleo para Caixa de Mudanças - ZF16$. 1650 ( TOM 18-310 ) 

Especificação : API GL-4 80W / 80W85 / 80W90 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20-e - PEÇA N° APC/0528171A2( 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/0528:17/A4 
• CyNADRNE.00W/90 1 UNITRON SAE 80W - ( CASTROL ) 

ESSO GEAR CIL GP-D SAE 80W - C ESSO ) 
á LPIRGEROL EP .80W - ( IPIRANGA) 

IMBILUE3E GX-A 80W - NIOBIL P 
LUBRAX 	SAE 80W / LUBRAX GOLO SAE 80W90 - (PETROBRAS 

• SHELL SPIRAX G SAE 80W /SPIRAX G SAE 80W90 SPIRAX GX SAE 80W if.SHE4.4." 
• UNIVERSAL EP SAE 80W - TEXAÇO.) 

Tu-r ELA ZC 80W - ( FL / TUTELA 
InI4COIDAL 80W ( REPSQL. YPF ) 

Especificação : API SF / API CD SAE 30 ou 40 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 24X1-e - PEÇA N° APC/052817/B0/ 

BALDE 20 e - PEÇA N° APC/052817/82/ 

TAMBOR 200-e - PEÇA N° APC/052817/84/ 

CAIXA 4X5-e - PEÇA N° APC/052817/86/ 
ÇASTROL TROPICAL TURBO SAE 30 OU SAE 40 - ( CASTROL 1. 

ULTRAMO TURBO SAE 30/40 (PIRANGA ) 
LUBRAX MD 400 SAE 30/40 / LUBRAX CARGA PESADA SAE 30/40 	ROBR 
ANULA D ( SHELL ) 
URSA LA3 - I TEXACC 
URANiA 040 - (a/ TUTELA ) 
DIESEL YPF- TURBO - ( REPSOL STF ) 

Pr‘leiturás kqui-11,4a1 de Gapanerne 

0.,-;-rt;CGo que este documento é cópia fiel 

do original. 
Orpneren, 	I 1 



CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 

2.5 - Óleo para caixa de mudanças ZF SB '420 

09: 611.g 

Especificação : AP1GL4 SAE 80W90 

DYNADRIVE 80W90 - ( CASTROL 
ESSO GEAR OIL GP 80W90 (ESSO 
MOBILUB GX 80W90 - (MOBIL 
MAXLUB GO 80W90 - ( PROMAX BARDAHL 
SPIRAX G 80W90 - ( SHELL ) 
LUBRAX GOLD SAE 80W90 - PETROBRAX 
TUTELA ZC 80/S - f FL / TUTELA 

.6 óleo para Caixa de Mudanças Automática 	(Usem o ZF ônibus 

Especificação : Fluido que atenda DEXRON III / C4 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN:-  CAIXA 24X1e - PEÇA. N° APC/052818/A0/ 

BALDE 20e - PEÇA N° APC/052818/A2/ 

TAMBOR 2058 - PEÇA N° APC/052818/A4/ 
TRANSYND / DEXRON III MERCON TRANSMAX S - f CASTROL 

• ESSO ATF - DEXRON III - ( ESSO ) 
ISAMATIC III - ( /PIRANGA 
MOBIL MULTIPURPOSE ATF - (MÓBIL ) 

• LUBRAX OH 49 TDX - ( PETROBRAS 

SHELL DONAX TG - ( SHELL j • 
TEXAMATIC 7045E - .( TEXACO 

• TOTAL FLUID AT-42 - ( ToTALluBRiFiCANTES) 
ATF D III - (REPSOL. YPF .)  

TUTELA GI/E - ( FL TUTELA ) 

.7 - Fluido para Direção Hidráulica 

Especificação: Fluido que atenda a especificação ATF - Tipo A 

• FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1e - PEÇA N° APC/052811/A0/ 

CAIXA 40X0,5-e - PEÇA N° APC/052811/A1/ 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052811/A2/ 

• SHELL DONAX TM - ( SHELL 
ESSO ATF tipo A - ( ESSO) 
MOBIL 200R - ( MOBIL ) 

• CASTROL TC( TIPO A - CASTROL 
5‘, • LUBRAX OH 50 TA - ( PETROBRAX 1 

• ATF TIPO A - ( IPIRANGA 
• TUTELA GI M - ( FL / TUTELA ) 
• TEXAMATIC ATF - ( TEXACO ) 
• •HIDRO YPF ATF - ( REPSOL YPF) 

PrJeltvre 	 Capanema 
eçoit111co que este documento é cópia fiel 
do original. 
CS98MITIP, 	•e? 



CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 1.80 - 03 pãg. 7/12 

2.8. Óleo para Diferencial 

Especificação : API GL-5 SAE 85W140 / MIL-L 2105 C 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20i - PEÇA N° APC/052815/A21 

TAMBOR 205e - PEÇA N° APC/052815/A4/ 
• MULTITRON / DINADRIVE HD CASTROL SAF XJ - CASTROL 
• ESSO GEAR. OIL GX 85W-140 - (ESSO 
• IPIRGEROL SP 85W-140 - ( /PIRANGA 
• MOBILUBE HD 85W-140 - (MOBIL ) 
• LUBRAX TRM-5 SAE 85W140 / LIJBRAX GOLO SAE 84W140 - (PETROBRAS) 
• BÁRDAHL GO 85W140 - (PROMAX BARDAHL 
• SPIRAX A / SPIRAX AX SAE 85W140 - ( SHELL 

MULTIGEAR EP SAE 85W140 - ( TEXACO ) 
HIPOIDAL 85W/140 — ( REPSOL YPF )  
TUTELA TRD 85W140 - ( / TUTELA ) 

3.1 - Lubrificação de: Buchas do eixo do garfo de acionamento da embreagem 
Articuladores do controle remoto da caixa de mudanças 
Pinos mestre 
Junta universal da coluna de direção 
Suspensão dianteira / Suspensão traseira 
Junta universal e Luva deslizante da árvore de transmissão 
Quinta roda 
Alavanca do acelerador 
Ajustadores dos Freios / Eixos Carnes do Acionador do Freio 
Cubos das rodas dianteiras / Cubo de roda 3° eixo 
Rolamentos cubo de•roda traseira (os rolamentos dos cubos de roda 
traseiras são lubrificados pelo Oleo do diferencial. A graxa deve ser 
aplicada somente em caso de manutenção dos rolamentos durante 
sua montagem, para garantir uma lubrificação inicial enquanto o óleo 
do diferencial não chega aos rolamentos.) 

Especificação : Graxa NLGI 2EP 

• GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20kg — PEÇA N° APC1052735/A2/ 
TAMBOR 170 kg — PEÇA N° APC/052735/A4/ 

• EPL-2 1 PYROPLEX BLUE - ( CASTROL 
BEACON EP2 í RONEX MP - ( ESSO ) 

• LITHOLINE EP2 - !PIRANGA ) 
• MOBILGREASE HP 222 / MOBILUX EP2 - ( MOBIL 1 
C4 LUBRAX IND. GMA 2 EP 1 LUBRAX IND. GCL 2 EP - ( PETROBRAS 
• BARDAHL MAXLUB APG 2EP ( PROMAX BARDAHL 
• RETINAX HDX I RETINAX HD - (SHELL 
• MULTIFAK EP2 STARPLEX 2 - TEXACO 
• TUTELA JOTA MP-2/EP - ( FL TUTELA ) 

GRASA 62 EP - ( REPSOL YPF ) 

Prôleiturs 
Co!{ Co que este documento é cópia fiel 

do original. 
nern, 	V/Ó) 
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3.2 	- Lubrificação de Chassi 

Especificação : Graxa NLGI 2 

GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20kg - PEÇA N° APC/0528071A21 
TAMBOR 170kg - PEÇA N° APC/ 052807/A4/ 

luido,para:Ernbréàdiis.é.  

Especificação : Fluido DOT 4 

FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEK EMBALAGEM 0,2e- PEÇA N° APR/000700/A/ 

EMBALAGEM te - PEÇA N° B/000700/A3/.  
RESPONSE DOT 4 1 RESPONSE SUPER DOT 4 ( CASTRO), ) 
BRAKE •FLUID -MD 400 - (ESSO 
FLUIDO SUPER PRE.MIUM - ( 1PIRAAIGA ) 
BRAKE FLUID DOT 4 - ( MOB)L ) 
FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL BR.-  ( PETROBRAS 
FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - (PROMAX BARDAHL 
FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( SHELL )  
TUTELA. TOP 4/S - DOT 4 - (FL / TUTELA ) 
FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL por 4 -. ( TEXA CO ) 
FLUIDO PARA FREIOS - DOT 4 - REPSOL YPF )  

ditivo parãpistern • 

Especificação : DCA4 

• ADITIVO ORIGINAL VOLKSWAGEN:,FRASCO DE 0,47-a PEÇA N° APC/052774/A1 

FRASCO DE 1,9-e - PEÇA N° APC/052774/A5/ 

BALDE DE 18,9-e - PEÇA N° APC/052774/B0/ 

TAMBOR DE 208-e - PEÇA N° APC/052774/B9/ 

as Pól eguranç Lubrificação dos Limitadores -- 

Especificação : Vaselina 

PisrAittn 
CrÁtIfIco que e.•te doeumento é cópia fiel 
cia odgInal. 
02parieme, 



01-1 - Intervalo de troca com óleo de especificação API GL4 - SAE 80W - 80W85 / 80W/90 
0T2 - Intervalo de troca com óleo de especificação API SF ou API CD SAE 30 Ou S 

Prélieiture. 7.4unIc4..;a1 se Capanerna 
Cc-gtItleo que eete documento é cópia fiei 
tio rotina'. 
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CAMINHÕES 

Modelos : 7-100 / 7-120 / 8-120 / 8-150 
GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
48.000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e•a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

48.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de. 
18.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
12.000 km e a cada 

60.000 km 

Modelos: 13-150 / 13-170 / 13-180/13-190 / 15-170 / 15-180 / 15-190 / 17-210 / 
17-220 / 17-300 / 17-310 / 23-210 I 23-220 / 23-310 / 24-220 / 24-250 / 26-220 / 
26-260 / 26-300 / 26-310 / 40-300 

GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.00 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
48.000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

_ 	72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a ca a 

48.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

60.000 km 

Modelo : 18-310 

MOTOR 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 96.000 km (OT1) 
144.000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 72.000 km (0T1) 
108.000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 48.000 km (OT1) 
72.000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 90.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 km 
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Modelo: 8-150 E 

GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 30.000 km A cada 30.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
30.000 kme a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
30.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

60.000 km 

Modelos: 13-170 E / 15-170 E 

GRUPO I Grupo II Grupo III 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 20.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
50.000 km e a cada 

100.000 km 

Na revisão de 
40.000 km e a cada 

80.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 125.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

100.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 km 

Modelos: 17-250 E / 23-250 E 

GRUPO ! e II Grupo III 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 50.000 km 
e a cada 100.000 km 

Na revisão de 30.000 km 
e a cada 45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 125.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Nota: Os grupos 1 , 1.1 e 111 são utilizados para atender os diferentes tipos de aplicação de 
trabalho em que são submetidos os veículos Volkswagen, e são eles: 

Grupo I Veículos para longas distâncias, com quilometragem anual acima de 	100.000 
km. 

Grupo II : Veículos de uso urbano e rodoviário, com quilometragem anual acima de 60.000 
km e até 100.000 km. 

Grupo 111 : Veículos de operação fora de estrada e obras, com quilometragem anual até 
60.000 km. 

?Aurik,:p. . clã Gapanitin& 
Creco que este documento é cópia fie1 i-i 
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MOTOR 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

EIXO 
TRASEIRO 

MOTOR 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

EIXO 
TRASEIRO 

Modelos 17-210 00 17-240 OT 

MOTOR A cada 20.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
Assentamento, 

a seguir, 
a cada 60. 000 km 

MECÂNICA 
Na revisão de Assentamento, a 

a cada 60.000 km 

AUTOMÁTICA 
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 30.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, ,a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Modelo: 18-310 OT 

GRUPO I GRUPO II 

A cada 25.000 km A cada 20.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 75.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 80.000 km 

Pté.loiturF, 
ez,....rtkio que este documento é cópia "(gel 

do originai. 
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Volksbus 

MODELOS: 8-120 OD. / 8-150 O:D / 9-150 OD 

GRUPO i GRUPO II 

A cada 20.000 km A cada 15.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 30.000 km 

Na revisão de 20.000 km 
e a cada 120.000 km 

Na revisão de 15.000 km 
e a cada 90.000 km 

MODELOS: 17-210 OD / 17-240 OT 
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elaçao 	briOante 

CASTROL BRASIL LTDA 
'Av. 'taoca, 2400 - Inhaúma, CEP 21061-020 - Rio de Janeiro - R. 
Fone: (0xx21) 2598-7222 / Fax: (0xx21) 2598-7277 

COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO 'PIRANGA 
R. Antônio Carlos, 434 - Cargueira César, CEP. 01309-905 São Paulo S 
Fone: (0xx11) 3265-4478. / Fax: (OXX11) 3285-4428 
Serviço ao Cliente: 0800-253805 

ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO ( ESSO / MOBIL ). Subsidiária da ExxonMobil 
Corporation 
"Rua Victor Civita 66 - 4° andar - Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-R.J. C.E.P. 22775-044 
Fone: (0xx21) 3433-2000 0800-151562 (Atendimento Técnico ) 
Serviço ao Cliente: 0300-789.3996 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
Av. Brigadeiro Luís Antônio, 1089 - 9° andar, CEP 01317-907 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX11) 3116-5175 / Fax: (OXX11) 3116-5177, 

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. IND. & COMÉRCIO 
R. Capri,88 - Pinheiros, CEP 05425-030 - São Paulo - S.P. 
Fone: '(OXX11) 4898-8600 / Fax: (0XX11) 4477-4125 

SHELL BRASIL S.A. 
R Gomes de Carvalho,1356 - 13° andar, CEP 04547-005 - São Paulo - S 
Fone / Fax: 0800-781616 

TEXACO BRASIL S.A. 
Rua Carnaubeiras,168 -. 11° andar, CEP 04343-080 - Jabaquara - São Paulo - S 
Fone: (0XX1 1) 5593-2001 / Fax: (OXX11) 3286-0777 

FL / TUTELA 
R. Forte de Ceneinele,i 89 - Po" Industrial São Lovrenço - São Mateus 
CEP 08340-020 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX11) 6919-2518 / Fax: (OXX11) 6919-8179 

REPSOL YPF BRASIL S/A 
AI. Campinas, 463 - 6° andar, CEP 01404-902 - São Paulo - S 
Fone: (OXX11) 3145-0300 / Fax: (OXX11) 3145-0330 

larna 
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21 de cutubro,  de 2014 

maqCOMÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás, n° 1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 
Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneurnad.adm@hotmail.com  
CNPJ n2 15.458.432/0001-18 	 I nsc. Estadual n2 906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Ao 

Município de Capanema 

---- Pregão Presencial n2 055/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

PNEUMAQ COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, CNPJ Nº 15.458.432/0001-18, sediada na Rua Goías,12  

Bairro São Cristovão, Francisco Beltrão-Pr, por intermédio de seu representante Legal, o Sr Wesley Fr ncis 

Evangelista, portador do documento de identidade n2  9.196.720-0 emitido pela SSP/PR, e do CPF n2  

053.007.639-00, Declara, sob as penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

r 15.458.432/0001 -1 8 	 om. 
PNEUMAQ COMÉRCIO   1° TABELIONATO 

DE PNEUS LTDA. 	.".."`ì 	rEdA ?ELI T Francisco Beltrão 

Rua Goiás, 1212 - Si 03 	 ,_- 
B. São Cristóvão - CEP 85601-070 

L  Francisco Beltrão - Paraná ji 

CPF n9 053.007.639-00 

Sócio- Gerente 

rancisco Beltrj 
) 

21 de O 
7
tubr 

Wesley Francis Evangelista 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO - PR 
RUA VER. ROMEU L. WERLANG, 1068 - CENTRO 
TELEFAX: (46) 3524-3480 

1° TABELIONATO DE NOTAS 

IRACEMA MIRANDA (TABELIÃ) 
FÁBIO JR. CARDOSO (TABELIAO-SUBST UTO) 
FLARES CARDOSO (ESCREVENTE) 
RICARDO DE LIMA SOUZA (ESCREVENTE) 
MARILEIDE BUSS PEREIRA (ESCREVENT 

SELO 91wW6.ghDh7.vVzidg CUL: 3FN1O.c9YS 
Consulta esse selo em http://fmnarpen.com.br  
Reconheço por semelhança a. assinatura deg 
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umaqCOMÉRCIO de PNEUS 

Rua Goiás,n2  1212, Bairro São Cristovão, Cep: 85.601-070, Francisco Beltrão - Paraná 

Fax: 046 3523 3923 Fone: 046 3524 3868 	Email: pneurnao.admehotmail.com  

CNPJ n2  15.458.432/0001-18 	 Insc. Estadual n2906.03084-51 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 72, 

INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Ao 

Município de Capanema 

Pregão Presencial n2 055/2014 - Registro de Preços 

Sr. Pregoeiro 

Pneumaq Comércio de Pneus Ltda, inscrito no CNPJ n2  15.458.432/0001-18, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. Wesley Francis Evangelista, portador da carteira de identidade n2  9.196.720-0 e 

do CPF n2  053.007.639-00, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V art. 27 da Lei n9-

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n2  9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Resalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 21 

Co  \ 

RACEMA MIRANDA ."-Ãi 
TABELIÃ 

U! 

r1 458.43210001.18'5 
 

PNEUMAQ COMÉRCIO 
DE PNEUS LTDA. 
Rua Goiás,1212 8560 

 03 

B. São Cristóvão - CEP 	
1-07 

L Francisco Beltrão - Paraná j 

PNEU .`.AQ 

---- 

Wesley Francis Evangelis 

CPF n2 053.007.639-0 

Sócio- Gerente 
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ROSO as FILHOS LTDA 1) I; o 1 r;- us) 

FONE: (46) 3552 1241 

Av Independência, n° 825 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 	INSC EST: 33.500.781-68 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a ROSO & FILHOS LTDA - EPP, 

com sede á Av. Independência, n° 825, Centro, Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.° 75.982.553/0001-96 e Inscrição Estadual sob n.° 33500781-68, representada neste ato 

por seu Sócio Administrador Sr. DIRCEU MANSUETO ROSO, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 3.155.352-0 e CPF n.° 452.931.719-68, nomeia e constitui seu bastante 

Procurador o Sr.r•-•  EDSON LUIZ  LAZARINL,--portador da Cédula de Identidade RG n.° 

3.455.380-7 e CPF n.° 546.141.559-87, a quem confere amplos poderes para representar a 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP perante PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, 

no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 055/2014, com poderes para 

tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 24/10/2014. 

Capanema, 22 de Outubro d 014 

DIRCEU-MANSUETO ROSO 

SERVIÇO NOTARIACOE CAPANEMA 
Adelar Migvel Pt-ii 

go°. delegado deslonado 

Alagoas n° 1332, Capanemg - ér - CEP 85760¡000- cartoriOp Onl@hOtnlail.cOM  2."(46) 3552-3710 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

E ta 

Os signatários deste instrumento: 
1. DIRCEU MANSUETO ROSO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 452.931.719-68, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.155.352-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida independência, n° 879, Apto. 101, Centro, 
CEP 85760-000; 

2. DALIANI ROSO DE MOURA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.311.779-49, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 5.441.657-1 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Independência, n° 879, Apto. 201, Centro, CEP 85760-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça 
sob o nome de ROSO & FILHOS LTDA - EPP, com sede na Avenida Independência, 
n° 825, Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná 
sob n° 41201655351 em 13/11/1968 e a última alteração sob n° 20106402196 em 
06/07/2010, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da filial de Capanema, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976, que era Avenida Independência, n° \-
879, Centro, CEP 85760-000, fica alterado para Avenida Independência, n° 879, Sala 02, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Vigésima Terceira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Posto de Álcool Carburante, 
Gasolina e demais Derivados de Refino do Petróleo, Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para Veículos e Máquinas Agrícolas e Transporte Rodoviário de Cargas, passando 
a ser: (CNAE — 4731-8/00) Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, 
(CNAE — 4732-6/00) Comércio Varejista de Lubrificantes, (CNAE — 4530-7/03) Comércio a 
Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores, (CNAE — 4930-2/03), 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, (CNAE — 4391-6/00) Obras de Fundações 
Perfurações e Execução de Fundações destinadas a Construção Civil. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Quarta da Vigésima 
Terceira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto 
social é (CNAE — 4731-8/00) Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores, (CNAE — 4732-6/00) Comércio Varejista de Lubrificantes, (CNAE — 4530-
7/03) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores, (CNAE 
4930-2/03), Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, (CNAE — 4391-6/00) Obras 
fundações - Perfurações e Execução de Fundações destinadas a Construção Civil. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da filial estabelecida em Capanema, registrada 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976 e CNPJ 
75.982.553/0002-77 passa a ser: (CNAE — 4391-6/00) Obras de fundações - Perfurações e 
Execução de Fundações destinadas a Construção Civil. 
CLÁUSULA QUARTA: O endereço da sócia Daliani Roso de Moura que era na Avenida 
Independência, n° 879, Apto. 201, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, passa a ser: Rua Rio de Janeiro, n° 1055, Centro, na cidade de Capanema, Estado 
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DO PARANÁ Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SO 

ROSO & FILHOS LTDA EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA SEXTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada e 
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 a „liGávei a éste tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO S 
ROSO & 

IAL CONSOLIDADO 
LHOS LTDA - EPP 

1. DIRCEU MANSUETO ROSO, rasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 452.931.719-68, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.155.352-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida independência, n° 879, Apto. 101, Centro, 
CEP 85760-000; 

2. DALIANI ROSO DE MOURA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.311.779-49, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 5.441.657-1 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Rio de Janeiro, n° 1055, Centro, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de ROSO & FILHOS LTDA - EPP, com sede na Avenida Independência, n° 825, 
Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41201655351 em 13/11/1968 e e a última alteração sob n° 20106402196 em 
06/07/2010, resolvem consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ROSO & FILH 
LTDA - EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 825, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da filial estabelecida em Capanema, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976 e CNPJ 
75.982.553/0002-77 é (CNAE — 4391-6/00) Obras de fundações - Perfurações e Execução 
Fundações destinadas a Construção Civil. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui 4 (quatro) filiais, uma estabelecida 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, n° 879, Sala 02, Centro, CEP 85 
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976 e 
CNPJ 75.982.553/0002-77, uma estabelecida em Realeza, Estado do Paraná, à Avenida 
Ruben Cesar Caselani, n° 2552, Centro, CEP 85770-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n° 41900365386 em 01/03/1989 e CNPJ 75.982.553/0003-58, uma 
estabelecida em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, à Rua São Paulo, n° 423, Centro, CEP 
85601-010, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900365378 em 
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DO PARANÁ 
, 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

Folha 03 

28/11/1991 e CNPJ 75.982.553/0005-10, uma estabelecida em Pato Branco, Estado do 
Paraná, à Rua Tocantins, n° 2150, Centro, CEP 85501-010, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n° 41900655392 em 18/10/1999 e CNPJ 75.982.553/0006-09. 
CLÁUSULA QUINTA: O objeto social é (CNAE — 4731-8/00) Comércio Varejista de 
Combustíveis para Veículos Automotores, (CNAE — 4732-6/00) Comércio Varejista de 
Lubrificantes, (CNAE — 4530-7/03) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para 
Veículos Automotores, (CNAE — 4930-2/03), Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, 
(CNAE — 4391-6/00) Obras de fundações - Perfurações e Execução de Fundações destinadas 
a Construção Civil. 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente 
integralizado e dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, inte ralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
DIRCEU MANSUETO ROSO 50% 300.000 300.000,00 
DALIANI ROSO DE MOURA 50% 300.000 300.000,00 
TOTAL 100% 600.000 600.000,00 
CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Novembro de 1968, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios DIRC 
MANSUETO ROSO e DALIANI ROSO DE MOURA com poderes e atribuições de gerir 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial 
extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresan 
isoladamente, sendo que para tal, desobriga-se do consentimento dos demais sócios, pode 
assinar isoladamente, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, s 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevante 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 
Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem fénattlizadásom,aituaçãcyarlem,  
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ly JUNTA:,,,,ÇONCRetAt 
DO PARANÁ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL.  DE CAPANEMA 
CERTIFICO OREGISTRO EM: 29/01/2014" 
SOB NÚMERO: 20140905470 
Protocolo: 14/040547-0, DE 28/01/2614 

Empresa:41 2 0165535 1 
ROSO & FILHOS LTDA - EPP 

SEBASTIA0 MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGESIMA QUARTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SO 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

4NEWIN 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de Janeiro de 2014. 
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ROSO & FILHOS LTDA 
FONE: (46) 3552 1241 

Av Independência, n° 825 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNP]: 75.982.553/0001-96 	INSC EST:  33.500.781-68  

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 22 de Outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 055/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empre 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 055/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM 

VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 

conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 22 de Outubro de 2 

DIRCEU 	SUETO ROSO 

RG N° 3.155.352`0/CPF N° 452.931.719-68 

Sócio Administrador 

SEI VIÇO NOTARIAL E CAPANEMA 
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ROSO & FILHOS LTDA 
FONE: (46) 3552 1241 

Av Independência, n° 825 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 	INSC EST: 33.500.781-68 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa ROSO & FILHOS LTDA - EPP, CNPJ n° 75.982.553/0001-

96 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 055/2014, realizado pelo 

Município de Capanema - PR. 

Capanema, 22 de Outubro de 2014. 

D(RCEUSUETO ROSO 

RG N° 3.155.35-2=-07bPF N° 452.931.719-68 

Sócio Administrador 
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Capital: R$ 	600.000,00 

(SEISCENTOS MIL REAIS) 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO.  

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ .  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 / 002 
Certificamos.que as informaçõeS abaixo Constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na_data da41.1a expedição. 

Nome Empresarial 
ROSO & FILHOS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41-2 0165535-1 

Data de Arquivamento do.'-' 
Ato Constitutivo 

13/11/1968 

Data de Inicio 
de Atividade 

13/11/1968 75.982.553/0001-96 

Endereço Completo"(Logradouro, N° e'Coinplementd, Baiéro, Cidade, kW CEP) 
AV INDEPENPENCIA, 825, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85:760-000  

Objeto Social 
- COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 

-.OBRAS DE FUNDAÇÕES -  PERFURAÇÕES E EXECUÇÃO DE; FUNDAÇÕES _ DESTINADAS .A CONSTRUÇÃO. CIVIL  

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

600.000,00 Empresa de pequeno porte Capital Integralizado: R$ 
(SEISCENTOS MIL REAIS) 

S6clos/Participação no CapitaliEspétie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 

Administrador 

300.000,00 SOCIO 	 Administrador 

Término do 
Mandato 

   

DIRCEU MANSUETO ROSO 
452.931.719-68 

DALIANI ROSO DE MOURA 
8806.311.779-49 

Arquivamento 

Data: 29/01/2014 

Ato: ALTERAÇÃO 

300.000,00 SOCIO 

Situação 

REGISTRO ATIVO Número: 20140405470 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(áis) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0084142-1 CNPJ: 75.982.553/0002-77 

Endereço Completo (LogradOuro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA INDEPENDENC 879 - SALA 02, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

CAPANEMA - PR; 14 de outubro de 2014 
14/626577-7 

1111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 
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002 Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial • 
ROSO & FILHOS LTDA EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA.  

PNfoittua ivith 	Ca)7ansma 
Ovrtlfirx2 que. este c.5of lente é cópia fiei 
tio originai. 

//.  

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas NIRE (Sede) 

41 2 0165535-1 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

2 - NIRE: 41 9 0028652-4 	 XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA RUBEN CESAR CASELANI, 2552, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

3 - NIRE: 41 9 0036537-8 	 CNP.): XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA SAO PAULO, 423, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 80.000-000, BRASIL 

4 - NIRE: 41 9 0065539-2 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais 

RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO BRANCO, PR 85.504-440, BRASIL 

- .CAPANEMA - PR, 14,de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

75.982.553/0001-96 

Carla E. F. Lucatelli 
RG 3.463.2944  / PR 
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149,00 

155,00 

220,00 

255,00 

440,00 

215,00 

130,00 

350,00 

52,00 

500,00 

155,00 

180,00 

220,00 

369,00 

175,00 

199,00 

215,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

Município de Capanema 

Pregão 55/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 	Fornecedor : ROSO & FILHOS LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : AV INDEPENDÊNCIA 825 - CENTRO- Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: (46) 3552 - 	Celular: 

Inscrição Estadual: 33500781 - 68 Contador: NADIR SAGGIN 	 Telefone contador: (46) 3552 - 

Representante: DALIA NI ROSO DE MOURA 	 CPF: 806.311.779-49 

Endereço representante: AVENIDA INDEPENDÊNCIA 879 APTO 201 - CENTRO - CA PA NEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco.: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 5.441.657-1 

Conta: 8978-8 

Telefone representante: (46) 3552-1241 

Data de abertura: 27/04/2009 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001. • 	. 	Lote 001 	 • 

• - 	' 	• 	. ' 
- '---- 	' 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 OLEO 10W COM 20L 40,00 UN 157,12 

002 OLEO 15W40 G-4 COM 20L 200,00 UN 183,22 

003 ATF COM 20L 60,00 UN 232,31 

004 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN 10,00 CX 268,83 

005 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN 4,00 CX 456,04 

006 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE LITIO COM 20L 60,00 UN 236,51 

007 OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO COM 20L 300,00 UN 145,65 

008 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, COM 24UN 10,00 CX 378,26 

009 ARLA 32 COM 20L 80,00 UN 55,58 

010 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 6,00 CX 559,88 

011 OLEO SAE 50 COM 20L 6,00 UN 178,54 

012 OLEO SAE 85W140 COM 20L 8,00 UN 192,75 

013 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L 2,00 UN 245,75 

014 OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, COM 24UN 4,00 CX 497,04 

015 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN COM 20L 12,00 UN 190,59 

016 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 40UN 6,00 CX 199,13 

017 OLEO 20W30 DIF. COM  20L 6,00 UN 215,06 

'PIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

'PIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

!PIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRANGA 

IPIRAN 

IPIRA 

5.960,00 

31.000,00 

13.200,00 

2.550,00 

1.760,00 

12.900,00 

39.000,00 

3.500,00 

4.160,00 

3.000,00 

930,00 

1.440,00 

440,00 

1.476,00 

2.100,00 

1.194,00 

1.290,00 

125.900,00 

• -,...:.,.. •• - , • . 	....;...:..:...i..,- 	 . 	. I 

Marca 
	

Preço Unitário 	 Preço Total 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 2 dias 

ROSO & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 

-3/000 

125.900,00 \\/( 

riOSO & ALHOS D A  

	

Av. !nespendiância, 825 	it,rgáà. 

5780-000 	Capa ema 	FJ:aná 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

G 

VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC 
ROSO & FILHOS LTDA - EPP 

CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

Os signatários deste instrumento: 
1. DIRCEU MANSUETO ROSO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 

Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 452.931.719-68, portlor d 
Cédula de Identidade RG n° 3.155.352-0 — SSP/PR, residente e domicilia o em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida independência, n° 879, Apto. 101, Centro, 
CEP 85760-000; 

2. DALIANI ROSO DE MOURA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parei 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.311.779-49, portadora do Documento de 
Identidade RG 	5.441.657-1 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Avenida Independência, n° 879, Apto. 201, Centro, CEP 85760-
000, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta "na 
sob o nome de ROSO & FILHOS LTDA - EPP, com sede na Avenida Indepen encia," 
n° 825, Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 	aná 
sob n° 41201655351 em 13/11/1968 e a última alteração sob n° 2010640219 
06/07/2010, resolvem alterar e consolidar o contrato social e posteriores alterações, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O endereço da filial de Capanema, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976, que era Avenida Independência, n° 
879, Centro, CEP 85760-000, fica alterado para Avenida Independência, n° 879, Sala 02, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Vigésima Terceira Alteração do 
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Posto de Álcool Carburante, 
Gasolina e demais Derivados de Refino do Petróleo, Comércio Varejista de Peças e 
Acessórios para Veículos e Máquinas Agrícolas e Transporte Rodoviário de Cargas, passando 
a ser: (CNAE — 4731-8/00) Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, 
(CNAE — 4732-6/00) Comércio Varejista de Lubrificantes, (CNAE — 4530-7/03) Comércio a 
Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores, (CNAE — 4930-2/03), 
Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, (CNAE — 4391-6/00) Obras de Fundações -
Perfurações e Execução de Fundações destinadas a Construção Civil. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Quarta da Vigésima 
Terceira Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto 
social é (CNAE — 4731-8/00) Comércio Varejista de Combustíveis para Veículos 
Automotores, (CNAE — 4732-6/00) Comércio Varejista de Lubrificantes, (CNAE — 4530-
7/03) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para Veículos Automotores, (CNAE —
4930-2/03), Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, (CNAE — 4391-6/00) Obras de 
fundações - Perfurações e Execução de Fundações destinadas a Construção Civil. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da filial estabelecida em Capanema, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976 e CNPJ 
75.982.553/0002-77 passa a ser: (CNAE — 4391-6/00) Obras de fundações - Perfurações e 
Execução de Fundações destinadas a Construção Civil. 
CLÁUSULA QUARTA: O endereço da sócia Daliani Roso de Moura que era na Avenida 
Independência, n° 879, Apto. 201, Centro, na cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 
85760-000, passa a ser: Rua Rio de Janeiro, n° 1055, Centro, na cidade de Capanema, Estado 

PrÓleibir, fvluW.,4,ai cia bllpanema 
ç.:,-,.recx) que ente documento é cópia fiei 
do original. 
Cosarrema, 	g / /10 
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Alteração Contratual 

-JUNTA, COMERCIA 
DO PARANÁ' 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SO 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUINTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA SEXTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora ajustada 
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sóci 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei ° 10,-4061-2 e e . e

. , 	
a este tipo societário, passa 

a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
ROSO & FILHOS LTDA - EPP 

1. DIRCEU MA UETO ROSO, brasileiro = • *o pelo regime de Comunhã 
Universal de Bens, 	e 	i o no CPF n° 452.931.719-68, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 3.155.352-0 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida independência, n° 879, Apto. 101, Centro, 
CEP 85760-000; 

2. DALIANI ROSO DE MOURA, brasileira, casada pelo regime de Comunhão Parcial 
de Bens, empresária, inscrita no CPF n° 806.311.779-49, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 5.441.657-1 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, 
Estado do Paraná, à Rua Rio de Janeiro, n° 1055, Centro, CEP 85760-000, únicos 
sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome 
de ROSO & FILHOS LTDA - EPP, com sede na Avenida Independência, n° 825, 
Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 
41201655351 em 13/11/1968 e e a última alteração sob n° 20106402196 em 
06/07/2010, resolvem consolidar o contrato social e posteriores alterações, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial ROSO & FILHOS 
LTDA - EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 825, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da filial estabelecida em Capanema, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976 e CNPJ 
75.982.553/0002-77 é (CNAE — 4391-6/00) Obras de fundações - Perfurações e Execução de 
Fundações destinadas a Construção Civil. 
CLÁUSULA QUARTA: A sociedade possui 4 (quatro) filiais, uma estabelecida em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, n° 879, Sala 02, Centro, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900841421 em 02/04/1976 e 
CNPJ 75.982.553/0002-77, uma estabelecida em Realeza, Estado do Paraná, à Avenida 
Ruben Cesar Caselani, n° 2552, Centro, CEP 85770-000, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob n° 41900365386 em 01/03/1989 e CNPJ 75.982.553/0003-58, uma 
estabelecida em Francisco Beltrão, Estado do Paraná, à Rua São Paulo, n° 423, Centro, CEP 
85601-010, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n° 41900365378 em 

Prafeittles Kluft:4:0W de capei-leme 

er:.;rtific..o que este documento é cópia fiei 

do original. 
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Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOC 

DO PARANÁ 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 NEWN' 

Folha-05-- 

28/11/1991 e CNPJ 75.982.553/0005-10, uma estabelecida em Pato Branco, h s-  a o do 
Paraná, à Rua Tocantins, n° 2150, Centro, CEP 85501-010, registrada na Junta Comercial do 
Estado do Paraná sob nO 41900655392 em 18/10/1999 e CNPJ 75.982.553/0006-09. 
CLÁUSULA QUINTA: O objeto social é (CNAE — 4731-8/00) Comércio Varejistade 
Combustíveis para Veículos Automotores, (CNAE — 4732-6/00) Comércio Varejista de 
Lubrificantes, (CNAE — 4530-7/03) Comércio a Varejo de Peças e Acessórios Novos para 
Veículos Automotores, (CNAE — 4930-2/03), Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos, 
(CNAE — 4391-6/00) Obras de fundações - Perfurações e Execução de Fundações destinadas 
a Construção Civil. 
CLÁUSULA SEXTA: O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalm 
integralizado e dividido em 600.000 (seiscentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um rea 
cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 
SÓCIOS PART. % QUOTAS VALORES EM R$ 
DIRCEU MANSUETO ROSO 50% 300.000 300.000,00 
DALIANI ROSO DE MOURA 50% 300.000 300.000,00 
TOTAL 100% 600.000 600.000,00 
CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciou suas atividades em 13 de Novembro de 1968, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, 
o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade é exercida pelos sócios DIRCEU 
MANSUETO ROSO e DALIANI ROSO DE MOURA com poderes e atribuições de gerir e 
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicial, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos 
ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente, sendo que para tal, desobriga-se do consentimento dos demais sócios, podendo 
assinar isoladamente, podendo ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização e consentimento dos demais sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração 
do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos 
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

;lento é cáplafiel 
Parágrafo Único: uando as deliberações dos sócios forem formalizaçksQam, alteração •Ae Capanarna 
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AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 29/01/2014 
SOB NÚMERO: 201_4040547 
Protocolo: 14/0405470, DE 28/01 /2014 

Empresa:41 2 0165535 1 
ROSO & FILHOS LTDA - ÊPP 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

to Roso Da iani Roso de Moura 
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SOCIEDADE LIMITADA 
VIGÉSIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SO 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.982.553/0001-96 

contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispens 	neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término' 
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma ret\a 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a socieda 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os administradores declaram sob as penas da Lei, de que 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-á pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente 
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de Janeiro de 2014. 

JI 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAI. DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001 1002'  
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

141626577-7 

Nome Empresarial 
ROSO & FILHOS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165535-1 

CNPJ 

75.982.553/0001-96 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/11/1968 	1 

Data de Inicio 
de Ativi 	e 

13/10196 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AV INDEPENDENCIA, 825, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; 
- COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 
- TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; 
- OBRAS DE FUNDAÇÕES - PERFURAÇÕES E EXECUÇÃO DE FUNDAÇÕES DESTINADAS A CONSTRUÇÃO Cl 

Capital: R$ 	600.000,00 
(SEISCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	600.000,00 
(SEISCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno_porte 

Prazo de Dura 

Indeterminado 

• 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 	' 
Nome1CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

DIRCEU MANSUETO ROSO 	 300.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXX)000000C;  
452.931.719-68 

DALIANI ROSO DE MOURA 	 300.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX  
806.311.77949 

Último Arquivamento 

Data: 29/01/2014 	 Número: 20140405470 
--____----- 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX ' 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 	- NIRE: 41 9 0084142-1 	 CNPJ: 75.982.553/0002-77 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

I 	AVENIDA INDEPENDENCIA, 879 - SALA 02, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000, BRASIL 

CAPANEMA - PR, 14 de outubro de 2014 

r'  404'2 

4WW Ataw-4010fr 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 



MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 002/ 002 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
ROSO & FILHOS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0165535-1 

CNPJ 

75.982.55310001-96 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

2 - NIRE: 41 9 0028652-4 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

AVENIDA RUBEN CESAR CASELANI, 2552, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

3 - NIRE: 41 9 0036537-8 CNPJ: XXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA SAO PAULO, 423, CENTRO, FRANCISCO BELTRÃO, PR, 80.000-000, BRASIL 

4 - NIRE: 41 9 0065539-2 	 CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

• RUA TOCANTINS, 2150, CENTRO, PATO. BRANCO, PR, 85.504-440, BRASIL  

:CAPANENW- PR 14 de outubro de 2014 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

 

1 
Receba Federal 

 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provide`n-c. 	o a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.982.553/0001-96 
MATRIZ 

DOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 16/12/1968 A2719A6B8ERTuRA 

CADASTRAL 

ROSO & FILHOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

POSTO AMIZADE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
43.91-6-00 - Obras de fundações 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CAPANEMA 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

825 

MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 19/09/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 14/10/2014 às 14:07:50 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 14/10/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/1 



14/10/2014 	 Pedido CND Via Internet 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 224162014-88888553 
Nome: ROSO & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu 
nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

-'sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
¡diais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
"-emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida e 04; •/2014. 
Válida a% 03/03/2015. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://end.dataprev.gov.bdcws/contexto/Pendi/Pend  1 .htnnl 
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CAI 
'CA I 	EC01,1(:,IN1 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75982553/0001-96 

Razão Social: ROSO E FILHOS LTDA 

Nome Fantasia:POSTO DOS PNEUS 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA 825 / CAPANEMA / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conferi o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o F,G_TS. 

Validade: 29/09/2014'a 28/10/201 

Certificação Número: 2014092903482259738951 

Informação obtida em 14/10/2014, às 14:13:13. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/1012014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122627&VARPessoa=5122627&VARUf=...  

ri 
ti 1 til  

https://~.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5122627&VARPessoa=5122627&VARUf=PR&VA... 1/1 



CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSO & FILHOS LTDA 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 

14/10/2014 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, re ere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo a 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas 
lívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e iffrfcoan bã'e-nw-ortaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida/às 14(08:50 do dia 1 10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válid- até 12/04/2015. 
Códig• de controle d. rtidão: 3B9F.13DE.F039.29F1 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12444157-03 

Emitida Eletronicamente via Internet 
14/10/2014 - 14:09:28 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Esta Certidão tem validade a /02/2015 - Fe?rnecimento Gratuito 

14/10/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARÁNÃ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12444157-03 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.982.553/0001-96 

Nome: ROSO & FILHOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza 
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCP  F=&eCNPJ=75.982.553/0001-96&eCadicms=&eN um Image=9suzav&eFin... 1/1 



k

r\ 

15/10/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

U 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DI 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITO 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREEND DO 
NESTA C~. 
2. -PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 

E 14/12/2014, S RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9192/2014 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROSO & FILHOS LTDA 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QET244443B9T 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

1988 	 75.982.553/0001-96 	33500781 - 68 
	

212 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio a varejo de peças e acessórios novos 
para veículos automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Comércio varejista de lubrificantes 

Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET244443B9T 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?IdCertidao=13824 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

k 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ROSO & FILHOS LTDA 

CNPJ 75.982.553/0001-96, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre- 
sente data. 

11111111)1,V10,11,1,11!)IiI,111111111 11111111t1111IIII1111101111,14111111111411811111111 

VITOR

C 	26 

1(3dFeZPr2N1e02  

rbe.sn SUCACIARIO 
[ Wolk í c Covear0dE 

-;-.. 	ECZCkS elo Paraná 

• B:=, 1212 

Cartórid 	 Partidor 
Judicial 

etkIP,3 01 29,..% CIJ31-57 
Dirce Stevens accio - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



jabelionato de 9rotesto de gitufos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: rotestoca an 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 789, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que ROSO & FILHOS LTDA., sociedade empresária limitada,  

situada na Av. Independencia n° 825 em Capanema-Pr., inscrita no CNPJ 

sob o n° 75.982.553/0001-96,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) 

anos. 

O referido é verdade dou fé. apanema, 14 de outubro de 2014. 

s__;) 	 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

f44 Sdde '¡moí da Waili44 

Esc 
CPFrev524.4 1ente S8.069-04

ubstituta 

VRC Rã 
Certidão 67,00 10,51 
Buscas 3,00 0,47 
Selo 11,46 1,80 
Funarpen 
Total 81,46 12,78 

FUNARP EN 
SELO DIGITAL N° 

zsSOf.T4x0.4ELSa 
Controle: 
Q31,9z.nur 

Consulte esse selo em 
http:Iffu n arpe mc orn. br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

oitenta) dias, contados da 

i~i r; 	Ç.2, 3 

Página 1 de 1 

Nome: ROSO & FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.982.553/0001-96 
Certidão n°:-6-5-1-4-5-7-5.5/2014 
Expediçã 14/19.7-201 14:13:34 
Validada: 11/04/2015 - 	0 (cento e 
de sua xpedição. 

Certifica-se que ROSO & FILHOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorr ,é'es 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ. 	do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

'Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



x Frotistas 
Ônibus 

x Frotistes 
Caminhões 

Conjunto Industrial Resende 
Rodovia Presidente Dutra, km 296 
R. Volkswagen, 100 
CEP 27510-970 - Resende - RJ 
Fone: (024) 3381-1035 	. 

Endereço na Internet: 
littp://www.volkswagen.00 

PriJoitun; tAur:í.-4a1 	
Gepenerree 

Gradleço que sete documento é cópia .fial 

dooriginaL 
Capamma, 

VOLKSWAGEN 
CAMINHOES E ÔNIBUS 

•• 

1 
Favor divulgar esta circular para: 

1 	 ' 
Gerente de 	Gerente de 	Encarregado de 	

1 Vendas 	Ónibus 
Monitor de Pós 

Serviços   Pegas   Garantia  

• I 	' 	
4 

Referência: Lubrificantes e Fluidos recomendados para Caminhões e Ônilus V 
Modelos afetados: Todos 	, 

ESTA CIRCULAR CANCELA. E SUBSTITUI A CIRCULAR N.° 

:Informamos nesta circular as especificações dos óleos, graxas, e fluidos utilizados em toda 
linha de Caminhões e Chassis para Ônibus Volksvvagen, bem corno, respectivas marcas 
comerciais disponíveis no mercado. Informamos também o endereço completo e telefone / 
fax dos fabricantes para contato. 

Atenciosamente, 

Após a divulgação desta Circular, arquivá-la na pasta: 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA - CAMINHÕES 

VOLKSWAGEN do Brasil Ltda. 	Centro Administrativo 
	

Conjunto Industrial Taubaié 
Rua Volkswagen, 291 
	

Av. Carlos Pedroso da 
04344-900 - Sao Paulo - SP 

	
Silveira, 10.000 

Fone: (011) 6582-5122 
	

12043-000 - Taubatd - SP 1 1 
Fone: (012) 225-6122 

Conjunto Industrial Anchieta 
Via Ancilleta, Km 23,5 
09823-990 - São Bernardo do 
Campo • SP 
Fone: 1011) 4347-2355 

FEVEREIRO/04 
Pág. 1 /12 

CIRCULAR N.° 
Área: AT 

x' x 

Conjunto Industrial S. C 
Rodovia SP 215-- Luiz 
Augusto de Oliveira, itm148 ---- 
Zona Rural 
13550-690- São Carlos • SP 
Fone: (015) 264-1022 



PMeitura L:a o.  a nr.s 
0,;,5.19,2G-t) que este documento é cópia fiel 
do criginal. 
CPArierna, 2-1 / 

CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03. 	pág. 2/12 

ft 

1 	Terminologia dos Lubrificantes 	  03 

1.1 - Óleo para Motores 

1.2 - Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

1.3 - Graxas 

1.4 - Fluido para Embreagem e Freio Ar sobre Hidráulico (mod. 7-90 / 7-110S)- 

1.5 - Fluido para direção hidráulica 

1.6 - Aditivo para sistema de refrigeração 

2 - Óleos Lubrificantes 	 04 

2.1 - Óleo para Motores Cummins e MWM (Mecânico) 

2.2 - Óleo para Motores Cummins e MWM (Com Gerenciamento Eletrônica) 

2.3 - Óleo para Caixa de Mudanças (Eaton FSO) 

2.4 - Óleo para Caixa de Mudanças (Eaton FS / RT) 

2.5 - Óleo para Caixa de Mudanças (ZF 16S 1650) 

2.6 - Óleo para Caixa de Mudanças (ZF 5S 420) 

2.7 - Óleo para Caixa de Mudanças Automática (Aiiison ou ZP) 

3 - Lubrificação Diversos 	  07 	\./\ 

2.8 - Fluido para direção hidráulica 

2.9 - Óleo para Diferencial 

4 - Fluido para Embreagens ( Fluido para Freios) 	  08 

5 - Aditivo para sistema de refrigeração 	  08 

6 - Lubrificação dos Limitadores das Portas e Trava de Segurança da Cabina ... 08 

7 - Intervalo de troca de Óleos Lubrificantes 	  09 

8 - Relação de Fabricantes    12 



Pwfoito.;1:', 	;oi 	Lápanema 
eartlfm, que ente doeu niimto é cópia fiei 
do odginal, 
CO.RaiTerna, 2-1 / 

CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	.pág. 3 /12 

TerrninOlOgia do$.4013,..t.ifidOgOA 

1.1 - Óleo para Motores 

SAE (. Sociedade dos Engenheiros Automotivos ): sistema que classifica os óleos 
segundo sua viscosidade a 100°C e a baixas temperaturas. 

15W40: óleo multiviscoso de viscosidade SAE 15W, onde "W" é a abreviação de Winter 
(inverno), que a altas temperaturas-  comporta-se como um óleo. SAE 40. 

API finstituto de Petróleo Americano}: classifica os óleos segundo seu desempenho em 
motores padronizados, com controle rigoroso quanto a depósitos - e desgaste. 

CF-4 e 0G-4: sistema de classificação de serviço onde a série "C" é re cionada c 
veículos comerciais movidos geralmente por ,motores diesel e os de 
designam as categorias existentes atualmente. 

1 . 2 - Óleos para Caixa de Mudanças e Diferencial 

- GL ( Gear Lubricants ): designação de serviço API para óleos de engrenagens, que 
especifica sua categoria. 

Os demais algarismos. que especificam o lubrificante tem o mesmo significado dos usados 
para motor. 

1.3 - Graxas 

NLGI ( Natienal Lubricant Grease lnstitute ): grau de consistência da graxa que varia de 
acordo com a penetração. Quanto mais dura for a graxa, maior é o grau NLGI. 

1.4 - Fluido para Embreagem ( Fluido para Freios ) 

DOT ( Department of TranSports ): si'ftéma que padroniza a classe dos fluidos de 
freio/embreagem para serviços leves e pesados. 

J '1703: Classificação SAE dirigida a segurança do fluido de freio. 

1.5 - Fluido para Direção Hidráulica / Transmissão Automática 

A-11: ( Automatic Transmission Fluid ): fluido para transmissão automática: 

- 	Tipo A - Sufixo A: designam a categoria do fluido 

1.6 - Aditivo para sistema de refrigeração 

- 	DCA4 Aditivo a base de Fosfato e Molibdato ) 



CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	pág, 4/12 
• 

2.1 - Óleo para Motores - CUMMINS MWM (Mecânicos) 

Especificação : API CG-4 SAE 15W40 ( MINIMO ) 
API CH-4 SAE 15W40 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20 -e - PEÇA N° APC/052819/A2/ 

CG- 4 	 TAMBOR 205 -e - PEÇA N° APC/052819/A4/ 

CONTAINER 1000-a - PEÇA N° APC/052819/A5/ 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1-8 - PEÇA N° APC/052819/ BO/ 

CH- 4 	 BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052819/ B2/ 

CAIXA 6X4e - PEÇA N° APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-e,-4PEÇA N° APC/052819/ B 
• CASTROL TECTION - ( CASTROL ) 
• ESSOLUBE XT-4 - (ESSO ) 

°/, o BRUTUS ALTA PERFORMANCE / BRUTUS T-5 - ( /PIRANGA ) 
e MOBIL DELVAC 1 / MOBIL DELVAC 1400 SUPER - ( MOBIL 
• LUBRAX TOP TURBO / LUBRAX EXTRA TURBO ( PETROBRAS 
e MAXOIL DIESEL TURBO PLUS / PROMAX CG4 MAX - (PROMAX BARDAHL ) 
• URSA PREMIUM TDX ( TEXACO) 
o URANIA C TURBO / URANIA C TURBO LD - (FL / TUTELA ) 
e DIESEL YPF EXTRA VIDA - (REPSOL YPF) 
o DIESEL YPF EXTRA VIDA PLUS — (REPSOL YPF) 

2,2 — Óleo para Motores - CUMMINS / MWM (Com. Gerenciamento Eletrônico) 

Especificação : API CH-4 SAE 15W 40 

® ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1-e - PEÇA N° APC/052819/ 30/ 
CH- 4 	 BALDE .20_e - PEÇA N° APC/052819/ B2/ 

--CAIXA 6X4-e - PEÇA N° APC/052819/ B3/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N. APC/052819/ B4/ 

2.2 - Óleo para Caixa de Mudanças - CaiXa Eaton FSO ( Caminhões Leves ) 

Especificação : API GL-3 SAE 80W90 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1.8 - PEÇA N° APC/052812/A0/ 
• TU: ÓLEO PARA ENGRENAGEM 80W90 - ( TEXACO ) 
• SPI.RAX G 80W90 - ( SHELL ) 
e EATON COD, 3000 880 - (EATON) 
o LUBRAX TRM-3 SAE 80W90 / LUBRAX GOLD SAE 80W90 ( PETROBRAS) 
e INFILREX E - ( MOBIL ) 
o ISAFLUIDO 561 — (/PIRANGA ) 
e TUTELA ZC 90 SAE 80W90 API GL 3 - (FL / TUTELA ) 
• HELICOIDAL E - ( REPSOL YPF) 

Pi-joittggÁ Mu,)',.:- Psal de Caparkerná 
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t; iV:1 8 

2.3 - Óleo para.Caixa de Mudanças Eator) ES/.RT (Caminhões Médios, Pesados e Ônibus) 

Especificação : API SF 1 API CD SAE 50 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: EMBALAGEM 1-e - PEÇA N° APC/05281 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052816/A2/ 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052816/A41 
• CASTROL SUPER 50 - ( CASTROL 
g ESSOLUBE X2 50 - (ESSO I 
• ULTRAMO TURBO 50 - (/PIRANGA ) 
• MOBIL DELVAC DIESEL 1350 / MOBILTRANS SHC 50 - ( MOBIL 

'X e LUBRAX MD-400 SAE 50 - ( PETROBRAS 
URSA LA3 50 - ( TEXACO ) 

• URANIA C 50 - ( FL / TUTELA ) 
• DIESEL YPF TURBO 50 - ( REPSOL YPF ) 

• 

2.4 - Óleo para Caixa de Mudanças - ZF•165.1650 ( TITAN 18-310 ) 

Especificação : API GL-4 80W / 80W85 / 80W90 

• ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20e - PEÇA N° APC/052817/A21 

TAMBOR 205-e - PEÇA N° APC/052817/A41 
g DYNADRIVE 80W/90 / UNITRON SAE 80W - ( CASTROL ) 
• ESSO GEAR OIL GP-D SAE 80W - GESSO ) 
• IPIRGEROL EP 80W - ( IPIRANGA ) 
e MOBILUBE GX-A 80W - ( MOBIL )- 
• LUBRAX TRM-4 SAE 80W / LUBRAX GOLD SAE 80W90 - (PETROBRAS) 
e SHELL SPIRAX G SAE 80W /SPIRAX G SAE 80W90 / SPIRAX GX SAE 80W (SHEL 
• UNIVERSAL EP SAE 80W - ( TEXACO ) 
e TUTELA ZC 80W - ( FL / TUTELA 
• HELICOIDAL 80W - (-REPSOL •YPF ) 

Especificação : API SF / API CD SAE 30 ou 40 

ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 24X1-e - PEÇA N° APC/052817/130/ 

BALDE 20 -e - PEÇA N° APC/052817/62/ 

TAMBOR 200-e - PEÇA N° APC/052817/B41 

CAIXA 4X5-e - PEÇA N° APC/052817/B6/ 
o CASTROL TROPICAL TURBO SAE 30 OU SAE 40 - ( CASTROL 

UL1 RAMO TURBO SAE 30/40 - ( !PIRANGA 
LUBRAX MD 400 SAE 30/40 / LUBRAX CARGA PESADA SAE 30/40 (PETROBRAS) 

e 	RIMULA D ( SHELL ) 
e URSA LA3 - ( TEXACO) 
e 
	

URANIA C40 (FL / TUTELA ) 
e 
	

DIESEL YPF TURBO - ( REPSOL YpF 
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, 2.5 — Óleo para caixa de mudanças ZF S5 420 
• 

Especificação : API GL4 SAE 80W90.  

• DYNADRIVE 80W90 - ( CASTROL ) 
• ESSO GEAR OIL GP 80W90 (ESSO ) 
• MOBILUB GX 80W90 - ( MOBIL ) 
• MAXLUB GO 80W90 - (PROMAXBARDAHL ) 
• SPIRAX G 80W90 - ( SHELL ) 
e LUBRAX GOLD SAE 80W90 (PETROBRAX) 
e TUTELA ZC 80/S - ( FL / TUTELA) 

2.6 - Óleo para Caixa de Mudanças Automátka,- 'Allison ou ZF Ônibus ) 

Especificação : Fluido que atenda DEXRON III / C4 

e ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA•24X1-e - PEÇA N° APC/052818/A0/ 

BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052818/A2/ 

TAMBOR 2058 PEÇA N° APC/052818/A4/ 
• TRANSYND / DEXRON III MERCON TRANSMAX S - ( CASTROL 
e ESSO ATF — DEXRON III - ( ESSO ) 

.̀5 o ISAMATIC III - (/PIRANGA ) 
o MOBIL MULTIPURPOSE ATF - (`MOBIL ) 
e LUBRAX OH 49 TDX - ( PETROBRAS 
e SHELL DONAX TG - ( SHELL ) 
• TEXAMATIC 7045E - ( TEXAGO ) 
e TOTAL FLUID AT-42 - ( TOTAL LUBRIFICANTES ) 
e D 	(REPSOL YPF ) 
e TUTELA GI/E ( / TUTELA) 

2,7 — Fluido para Direção Hidráulica 	I 

Especificação; Fluido que atenda a especificação ATF — Tipo A 

II)  
n 	 • 

FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEN: CAIXA 12X1-t - PEÇA N° APC/052811/A0/ 

CAIXA 40X0,5-e - PEÇA N° APC/052811/A1/ 
BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052811/A2/ 

• SHELL DONAX TM - (SHELL ) 
e ESSO ATF tipo A - ( ESSO ) 
• MOBIL 200R - ( MOBIL ) 
• CASTROL TO TIPO A - ( CASTROL ) 

LUBRAX OH 50 TA - ( PETROBRAX ) 
ATF TIPO A — (/PIRANGA ) 

• 1-ui-ELA GI / M - ( FL / TUTELA 
• TEXAMATIC ATF - ( TEXAGO ) 
• HIDRO YPF ATF ( REPSOL YPF J  

	,025112=1.= 
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2% - Óleo para. Diferencial 

Especificação : API GL-5 SAE 85W140 MIL-L 2105 C 

e ÓLEO ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20-e - PEÇA N° APC/052815/A2 

TAMBOR 205.0 - PEÇA N° APC/052815/A4/ 
• MULTITRON / DINADRIVE 1-ID / CASTROL SAF XJ - ( CASTROL ) 
• ESSO GEAR OIL GX 85W-140 - (ESSO ) 
o IPIRGEROL SP 85W-140 - ('PIRANGA ) 
• MOBILUI3E HD 85W-140 - (MOBIL 
• LUBRAX TRM-5 SAE 85W140 / LUBRAX GOLD SAE 84W140 - (PETROBRAS) 
• BARDAHL GO 85W140 - ( PROMAX BARDAHL ) 
• SPIRAX A / SPIRAX AX SAE 85W140 - (SHELL ) 
• MULTIGEAR EP SAE 85W140 - ( TEXACO 
e I-IIPOIDAL 85W/140 ( REPSOL YPF) 
• TUTELA TRD 85W140 - ( FL / TUTELA ) 

3.1 - Lubrificação de: Buchas do eixo do garfo de acionamento da embreagem 
Articuladores do controle remoto da caixa de mudanças 
Pinos mestre 
Junta universal da coluna de direção • 
Suspensão dianteira / Suspensão traseira 
Junta universal e Luva deslizante da árvore de transmissão 
Quinta roda 	.• 
Alavanca do acelerador 
Ajustadores dós Freios:./ Eixos Carnes do Acionador do. Freio 
Cubos das rodas dianteiras / Cubo de roda 3° eixo 
Rolamentos cubo dé roda traseira 1 os rolamentos dos cubos de roda 
traseiras são lubrificados pelo óleo do diferencial. A graxa deve ser 
aplicada somente em caso de manutenção dos rolamentos durante 
sua montagem, pára garantir urna lubrificação inicial enquanto o óleo 
do diferencial não chega aos rolamentos.) 

Especificação : Graxa NLGI 2EP 

e GRAXA ORIGINAL VQLKSWAGEN: BALDE 20kg - PEÇA N° APC/052735/A2/ 
TAMBOR 170 kg - PEÇA N° APC/052735/A41 

• EPL-2 / PYROPLEX BLUE - ( CASTROL ) 
• BEACON EP2 / RONEX MP - (ESSO) 
• LITHOLINE EP2 - ( IPIRANGA ) 
• MOI3ILGREASE 1-IP 222 / MOBILUX EP2 - ( MOBIL ) 

LUBRAX IND. GMA 2 EP / LUBRAX IND. GCL 2 EP - (PETROBRAS) 
• BARDAHL MAXLUB APG 2EP - ( PROMAX BARDAHL ) 
o RETINAX 1-IDX / RETINAX HD - (SHELL ) 
• MULTIFAK EP2 / STARPLEX 2 - TEXACO ) 
• TUTELA JOTA MP-2/EP - (FL / TUTELA ) 
e GRASA 62 EP - ( REPSOL YPF)  
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3.2 — Lubrificação de Chassi • 

Especificação : Graxa NLGI 2 

• GRAXA ORIGINAL VOLKSWAGEN: BALDE 20kg — PEÇA N° APC/052807/A2 
TAMBOR 170kg PEÇA,N° APC/ 052807/A 

. 	.1 	j 

• 

" 	 • 

,j• 	tatlIP:9.,.:.:(M 9 

Especificação : Fluido DOT 4 

• FLUIDO ORIGINAL VOLKSWAGEM EMBALAGEM 0,2-e, PEÇA N° APR/000700/A/ 

EMBALAGEM 1.8 - PEÇA N° B/000700/A3/: 
• RESPONSE DOT 4 / RESPONSE SUPER DOT 4 -; ( ÇASTROL ) 	• • 
• BRAKE FLUID HD 400 - ( ESSO)  

FLUIDO SUPER PREMIUM - (/PIRANGA ) 
• BRAKE FLUID DOT 4 - (MOB/L. 

, 	FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL BR - (PETROBRAS ); 
• FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( PROMAX BARDAHL ) 
• FLUIDO PARA FREIO DOT 4 - ( SHELL ) 
• TUTELA TOP 4/S — DOT 4 - (FL % TUTELA) 	i• 
• FLUIDO PARA FREIOS ESPECIAL DOT 4 - ( TEXACQ) 
a 	FLUIDO PARA FREIOS - DOT 4 ( REPSOL YPF )  

. 
ilgOrt • .* • • 

Especificação : DCA4 	 . 
O ADITIVO ORIGINAL VOLKSWAGEN:FRASCO DE 0,47-8- -PEÇA N° APC/052774/A1/ 

FRASCO DE 1,9-8:PEÇA N° APC/0527741A5/ 

BALDE DE 18,9-8 :- PEÇA N° APC/052774/B0/ 

TAMBOR DE 208.8- PEÇA N° APC/052774/B9/ 

r;.„t 

LubrIficaçao dos Ltmrtaclores 

Especificação : Vaselina 



CAMINHÕES 

ntervalo de troca dos oleos lu rificantes,v. 
• 
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Modelos : 7-100 / 7-1 20 / 8-120 / 8-150 

GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24,000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 	. 
48.000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

48.000 km---ler  
--- 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

120.000 km 

, 
Na revisão de' 

18.000 km 	e a cada 
90.000 km 

1/4.,-• 
Na revisão de 

12.000 km e a cada ---
60.000 km 7.--- 

------ 

Modelos: '13-150 / 
17-220 / 17-300 / 
26-260 / 26-300 / 

13-170 / 
17-310 / 
26-310 / 

13-180/13-190 / 15-170 / 
23-210 / 23-2201 23-310 
40-300 

15-180 / 
/ 24-220 

15-190 / 
/ 24-250 

17-210 / 
/ 26-220 / 

rs, 

GRUPO I GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
48.000 km e a cada 

96.000 km 

Na revisão de 
36.000 km 	e a cada 

72.000 km 

Na revisão de 
24.000 km e a cada 

48.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

90.000 km 	s 

Na revisão de 
Assentamento e a cada 

60.000 km 

Modelo :: 18-310 

MOTOR 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

A cada 24.000 km A cada 18.000 km A cada 12.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 96.000 km (0T1) 
144.000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 72.000 km (0T1) 
108,000 km (0T2) 

Na revisão de 
Assentamento e a 

cada 48.000 km (01-1()/  
72.000 km (OT2) 	í 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 120.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 90.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 km 

OT1 - Intervalo de troca com óleo de especificação API GL4 SAE 80W - 80W85 / 80W/90 
0T2 - Intervalo de troca com óleo de especificação API SF ou API CD - SAE 30 Ou SAE 40 

ti 
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Modelo: 8-150 E 

GRUPO 1 GRUPO II GRUPO III 

MOTOR A cada 30.000 km A cada 30.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
30.000 km 	e a cada 

90.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

45.000 km ----, 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

120.000 km 

Na revisão de 
15.000 km e a cada 

60.000 krr_j_.-----1  

Modelos: 13-170 E / 15-170 E 

GRUPO I Grupo II Grupo(' 	-/„.______. 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 20.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇÃS 

Na revisão de 
50.000 km e a cada 

'100.000 km 

Na revisão de 
40.000 km e a cada 

80.000 km 

Na revisão de 
30.000 km e a cada 

45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 125.000 km 

-Na revisão de 
Assentamento e a cada 

100.000 km 

Na revisão de 
Assentamento e a 
cada 60.000 km 	• 

Modelos: 17-250 E / 23-250 E 

GRUPO 1 e II Grupo III 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇÃS 

Na revisão de 50.000 km 
e a cada 100.000 km 

Na revisão de 30.000 km 
e a cada 45.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 125.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Nota: Os grupos I , II e III são utilizados para atender os diferentes tipos de aplicação cl 
trabalho em que são submetidos os veículos Volkswagen, e são eles: 

Grupo 1 : Veículos para longas distâncias, com quilometragem anual acima de 	100.000 
km. 

Grupo II : Veículos de uso urbano e rodoviário, com quilometragem anual acima de 60.000 
km e até 100.000 km. 

Grupo III : Veículos de operação fora de estrada e obras, com quilometragem anual atté 
60.000 km. 

prafeitna.:., 	
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Modelos 17-210 OD 17-240 OT 

MOTOR A cada 20.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de 
Assentamento, 

a seguir, 
a cada 60. 000 km 

MECÂNICA 
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 60.000 km 

AUTOMÁTICA  
Na revisão de Assentamento, a seguir, 

a cada 30.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentamento, a 
seguir, a cada 100.000 km 

Modelo: 18-310 OT 

GRUPO i GRUPO II 

MOTOR A cada 25.000 km A cada 20.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 75.000 km 

...: 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 100.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 80.000 km 

CIRCULAR DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA N.° 180 - 03 	,pág. 11/12 

Volksbus 

MODELOS: 8-120 OD / 8-150 OD / 9-150 OD 

GRUPO i GRUPO H 	----\ 

MOTOR A cada 20.000 km A cada 15.000 km 

CAIXA DE 
MUDANÇAS 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 60.000 km 

Na revisão de Assentamento 
e a cada 30.00,0-k 

'...---------- 

EIXO 
TRASEIRO 

Na revisão de 20.000 km 
e a cada 120.000 km 

Na revisão de 15.000 km----- 
• 'te a cada 90.000 km 	... 

MODELOS: 17-210 OD / 17-240 OT 

,original. 
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CASTROL BRASIL LTDA 
Av. (taoca, 2400 - Inhaúma, CEP 21061-020 - Rio de Janeiro R.J. 
,Fone: (0xx21) 2598-7222 / Fax: (0xx21) 2598-7277 

'COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA 
R. Antônio Carlos, 434 - Cerqueira César, CEP 01309-905 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0xx11) 3265-4478 / Fax: (0XX11) 3285-4428 
Serviço ao Cliente: 0800-253805 ----- 

:ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO ( ESSO / MOBIL ) - Subsidiária da ExxonMobil 
:Corporation 
Rua Victor Civita 66 - 4° andar - Barra da Tijuca, Rio de Jarfeiro-R.J. C.E.P. 
'Fone: (0xx21) 3433-2000 / 0800-151562 ( Atendimento Técnico ) 
;Serviço ao Cliente: 0300-789.3996 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 
Av. Brigadeiro Luis Antônio, 1089 - 9° andar, CEP 01317-907 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX1 ) 3116-5175 / Fax: (OXX11) 3116-5177 

PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S.A. IND. & COMÉRCIO 
R. Capri,88 - Pinheiros, CEP 05425-030 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX11) 4898-8600 / Fax: (0XX11) 4477-4125 

SHELL BRASIL S.A. 
.R. Gomes de Carvalho,1356 - 13° andar, CEP 04547-005 - São Paulo - S.P. 
Fone / Fax: 0800-781616 

TEXACO BRASIL S.A, 
Rua Carnaubeiras,168 - 11° andar, CEP 04343-080 - Jabaquara São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX11) 5593-2001 / Fax: (0XX11) 3286-0777 

FL / TUTELA 
R. Forte do Cananéla,189 Pque. Industrial São Lourenço - São Mateus 
CEP 08340-020 - São. Paulo - S.P. 
Fone: (0XX11) 6919-2518 / Fax: (0XX11) 6919-8179 

REPSOL YPF BRASIL S/A 
AI. Campinas, 463 - 6° andar, CEP 01404-902 - São Paulo - S.P. 
Fone: (0XX11) 3145-0300 / Fax: (0XX11) 3145-0330 
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SERVIÇO NOTARIAL'OE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini 	1 

Alagoas n° 133Z Capanerna-Pr - CEP 85760k000 cartolnl@holmall:aom 'a (46) 3552-3710  

Selo Digital N' qUElve.gapGiVETo9=q1a: Mqyari.11393:' 
CoriaultEraíse selo erá 	-0n.àrn.bL' 	  

ROSO & FILHOS LTDA 
FONE: (46) 3552 1241 

Av Independência, n° 825 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNP}: 75.982.553/0001-96 	INSC EST: 33.500.781-68 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR-013"--, 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 055/2014 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 75.982.553/0001-96, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. DIRCEU MANSUETO ROSO, portador 

do documento de identidade RG n° 3.155.352-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

452.931.719-68, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 22 de Outubro de 2014. 

_..— 

__DIRCEU1\)1ANSUETO ROSO 

RG N° 3.155T352-0/CPF N° 452.931.719-68 

Sócio Administrador 

til "velar Miguel Pezzini co Agente Dele 	--- Z Delegado Designado e; 

• Rua Aãgoas, 1332 
5-4, Centro 9 

96)0 CANO'. 



ROSO 8D FILHOS LTDA 

FONE: (46) 3552 1241 

Av Independência, n° 825 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 	INSC EST: 33.500.781-68 

DECLARACÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 055/2014 

ROSO & FILHOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 75.982.553/0001-96, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr. DIRCEU MANSUETO ROSO, portador do 

documento de identidade RG n° 3.155.352-0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 

452.931.719-68, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 

artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Capanema, 22 de Outubro de 2014. 

 

SUETO ROSO 

RG N° 3.155.352-0/CPF N° 452.931.719-68 

Sócio Administrador 

SERVIÇO NOTARIALE CAPANEMA 
Adelar Meel Pe2zini 

lagoas n° 1332, Capanerns - Pr - CEP 85760420 - cartorlop ini@hotmall.torn e ( 4 6 ) 3 á 5 2 3 7 1 

Selo Oigltal 	ollBv§,gcopG Hh1o9,_Contro MDVsn.lpQS.' 	____- 
_Çáulto-esse 	selo em httoWunaro. •ro&L, 	---- 	 

Reconheco OOTrièmelhanca a aeslnatura Indlcada_de DIRCEU -MANSUETO ROSO, do  
que dou l'it,--CUStas 	3,41 (VRC 21,73) e Selo: R$0.5.2,--Capanoma-PR, 22 de • outubro—de 2014, á R 09Ã6:422 

g u ei z 5" Agente ride,t 

tl Rua/Mapas 
re3ntro 

UP,01.5" 



TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 055/2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa ROSO & FILHOS LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ[MF n° 75.982.553/0001-96, com sede à Av. Independência, n° 825, Centro, 

Capanema/PR, representada neste ato por seu Sócio Administrador, o Sr. DIRCEU 

MANSUETO ROSO, portador do documento de identidade RG n° 3.155.352-0, emitido 

pela SSP/PR, e do CPF n° 452.931.719-68, nomeia e constitui a pessoa abaixo 

relacionada como responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) 

receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 
7--  • 

constantes na Ata de Registro //de-Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento dás obr gações contidas no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos( n Ai de Regiktro de Preços: 

ED ON LUIZ LAZARINI 

RG 
	

° 3.455.380-7 - SSP/PR 

F N° 546.14 .559-87 

tilltcu M4NáUETO ROSO 

Sócio Administrador 

ROSO 85 FILHOS LTDA 
FONE: (46) 3552 1241 

Av Independência, n° 825 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.982.553/0001-96 	INSC EST: 33.500.781-68 

 

 



Declinou 

Declinou 

Declinou 

A J. ZORNITTA &CIA LTDA - ME Fornecedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 260,00 

1 	 228,90 

0004 FLUIDO DOT8 500ML‘CQM 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 229,00 
1 	 228,00 

2 	 216,50 

Fornecedor 1605 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 268,83 

Fornecedor 1890 	 ROSO & FILHOS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 255,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na versão: 5509 p 

10,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

23/P/2014 09:39:52 .,[ \\,... 

Quantidade'. PETROBRAS 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 5512014 

►)  

Página:1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PAR 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

109,00 

109,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 

Valor 

157,12 

Fornecedor 1890 	 ROSO & FILHOS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 149,03 

F 
	

A J ZORNITTA & CIA LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

143,00 

oaot OLE0101NCOM 20L. 
. 	..• . 	. 	. 

Fornecedor 50449 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1605 

Rodada 

Lance Inicial 

FLTROCRA:j ciuáritididã 40,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

0002,, OLEO15W40 G,4 COM 20L 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

119,03 

1 
	

118,50 

2 
	

112,00 

Fornecedor 1605 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 183,22 

Fornecedor 
	

ROSO & FILHOS LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

155,00 

Fornecedor 
	

A J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

162,00 

1 
	

118,90 

Marcá PETROBRAS 	 .Quantidade 	20000 

Vencedor 

0003 •JAW;COM201 

Fornecedor 50449 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

169,00 

168,00 

159,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 

Valor 

232,31 

ROSO & FILHOS LTDA 

Valor 

220,00 

A J. ZORNITTA & C IA LTDA - ME 

Valor 

215,00 

168,90 

Marca. .PETROBRAS ãaantidada: 	60,00 

Vencedor 

Fornecedor 1605 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 1890 

Rodada 

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

 



PTROBRAS 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

PETROBRAS • 	 Quantidade: 300,00 

Vencedor 

104,00 

104,00 

SP, FILHOS & CIA LTDA 	 Ì 	 Declinou 

Valor 

145,65 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1 

Rodada  

Lance Inicial 

Valor 

350,00 

315,00 

313,00 

.0008LE0.15W40SEMUSINTÉTICQL, COM 24ON •• . 	. 	 . 	. 	. 	. 	• 	... 	.   
Fornecedor 1890 	 ROSO & FILHOS LTDA 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Marca IPIRANGA 	 Quantidade 	10,00 

t' Vencedor 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 55/2014 

Página:2 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PAR 

IteM:0005 	 500ML-COm, 301IN : , 

Forr eOlOr 1890 	 ROSO á FILHOS LIDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 440,00 

1 	 425,00 

2 	 41500 

3 	 400,00 

4 	 398,00 

5 	 390,00 

6 	 370,00 

7 	 350,00 

8 	 345,00 

'.-Marca ,IPIRANGA - 	 4,00 

Vencedor 

1605 SA FILHOS & C IA LTDA Declinou 

Valor 

456,04 

50449 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA Declinou 

Valor 

429,00 

50956 A. J. ZORNITTA & C IA LTDA - ME Declinou 

Valor 

437,00 

420,00 

414,00 

399,00 

397,00 

389,00 

369,00 

349,00 

Item. 0006,:..,.. GRAXA MULT. BASE DE SA8A0 DE LITIO COM 20L.. 
• • . 	 • 	. 

9 	 PNEUMAQ   COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 171,00 

1 	 169,00 

2 	 160,00 

Fornecedor 1605 	 SA, 	FILHOS & C IA LTDA 
Rndacia 	 Valor 

Lance Inicial 	 236,51 

Fornecedor 1890 
	

ROSO & FILHOS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

215,00 

Fornecedor 
	

A 	J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

220,00 

1 
	

170,00 

Fornecedor 

• Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

: 0007 ÓLEO S8 SISTEMA báDRAULICO C oivi 2(3.  

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Rodada 	 Valor 

ROSO & FILHOS LTDA 	 Declinou 

Valor 

130,00 

A J. ZORNITTA & CIA LTDA- ME 	 Declinou 

Valor 

140,00 

Fornecedor 1 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

3/$014 09:39:52 Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5509 
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Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 55/2014 

ft 	g). 
; 	;1 

Página:3 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PAR 
3 
	

310,00 

Fc edor 1605 

R 

Lance Inicial 

Fornecedor 50449 
R 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 
1 

2 

3 

0009 • ARLA 32•COM 20L 

Fornecedor 1605 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

Fornecedor 1890 

Roclada  

Lance Inicial 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3  

SA, FILHOS & CIA LTDA 

Valor 

378,26 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Valor 

319.00 

A J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 

Valor 

370,00 
318,00 

314,00 

312,00 

SA, FILHOS & C IA LTDA 

Valor 

55,58 

44,00 

42,00 

39,00 

38,00 

ROSO & FILHOS LTDA 

Valor 

52,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

55,00 

A. J. ZORNITTA & CIA LTDA- ME 

Valor 

45,00 

43,00 

41,00 

38,90 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Marca.: PETROBRAS 
	

80;00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

em::0010 • :04E0 50030:6INTÉTICO 11, COM '24UNi  •• 

Fornecedor 1605 	 SÃ, 	FILHOS & á IÁ LtbA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 559,88 

1 	 450,00 

2 	 435,00 

3 	 430,00 

4 	 425,00 

5 	 420,00 

6 	 414,00 

7 	 399,00 

8 	 397,00 

9 	 377,00 

Fornecedor 1890 
	

ROSO & FILHOS LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

500,00 

1 
	

445,00 

2 
	

434,00 

3 
	

429,00 

4 
	

424,00 

5 
	

419,00 

Fornecedor 50449 
	

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

459,00 

Fornecedor 
	

A 	J ZORNITTA & CIA LTDA- M E 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

460,00 

1 
	

440,00 

2 
	

433,00 

3 
	

428,00 

4 
	

423,00 

5 
	

415,00 

Emitido par: GABRIEL C IPRIAN I, na siersão: 5509 p 

Marca PETROBRAS 	 Quantidade 	 spo 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 



Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na WfSãO: 5509 p 

:0014.  DLEO 10VV4DSEM i-SINtAVANlElL: COM 24UN 

Fornecedor 1890 	 ROSO & FILHOS LTDI 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 369,00 

1 	 369,00 

Fornecedor 1605 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 497,04 

F 	edcr 50449 	 PNEUMAO CO ERCIO\óE PNE LTDA 

R 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

Fornecedor 1605 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 1890 

Lance Inicial 

Fornecedor 50956 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

R 

Valor 

179,00 

178,00 

169,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 
Valor 

245,75 

ROSO & FILHOS LTDA 

Valor 

220,00 

A. J. ZORNITTA &CIALTDA- ME 

Valor 

232,00 

178,90 

Valor 

ca: . 'PIRANGA 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 55/2014 

f 	 Ao? 

Página:4 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PAR 
6 
	

413,00 

7 
	

398,00 

Item_ 0011 pigO SAE 53 C OM 20L - 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 120,00 

1 	 119,00 

2 	 113,00 

Fornecedor 1605 	 SP, FILHOS & CIALTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 178,54 

Fornecedor 1893 	 ROSO & FILHOS LTDA 
Rodada 	 Valor 	- 

Lance Inicial 	 155,00 

Fornecedor 
	

A J. ZORNITTA & C IA LTDA - ME 
Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

156,00 

1 
	

119,90 

PETROBRAS : 	 ql1c1fitiaade; 

Venced 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

0012 ÓLEO SAE 85W140 COM 20L 

Fornecedor 1605 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 192,75 

1 	 14600 

2 	 144,00 

3 	 140,00 

4 	 135,00 

Marca: PETROBRAS Quantidade: 	 Noci 

Vencedor 

Fornecedor 1890 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 50449 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

ROSO & FILHOS LTDA 

Valor 

180,00 

147,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

Valor 

149,00 

A J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 

Valor 

170,00 

145,00 

143,00 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

Iteái: 0013 MOBILFLUIDO499.COM  20L 	 . . . 	. 

Fornecedor 50449 	 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 

: Marca:. • PETROBRAS. • 	 Quantidade: 	 2,03 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

Declinou 

4,60 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

?3/10 01409:39:52 
‘k. 



Marca:: PETROBRAS -quaritirladp.  

 

Declinou 

Declinou 

Declino 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 55/2014 

2 mi 3 

Página:5 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PAR 
Lance Inicial 
	

409,00 

Fornecedor 
	

A J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

490,00 

Rot ools'S-;:pLEà-15W40APIdá4 DOSAN é0m 20L 	• 	 PETROBRAS uanticiacie- • 	12,00 

Fornecedor 50449 PN EU MAd COMERCIO DE PNEUS LTDA Vencedor 

R Valor 

Lance Inicial 129,00 

1 112,00 

Fornecedor 1605 SA, FILHOS & CIA LTDA Declinou 

Rodada  Valor 

Laica Inicial 190,59 

Fornecedor 1893 ROSO & FILHOS LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 175,00 

Raiada

Fornecedor  A J. ZORNITTA& CIA LTDA- ME 

Valor 

Declinou 

Lance Inicial 179,00 

1 128,90 

0016 - -OLEO 2 TEM POS'500ML COM 40U N : 
' 	• 	• 	• 	 - 	- 	.  

Fornecedor 1605 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 199,13 

1 	 158,00 

2 	 156,00 

3 	 149,00 

PEiROBRAS.; Quantidade: 6,09 

Vencedor 

`Fornecedor 1890 ROSO & FILHOS LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 199,00 

Fornecedor 50449 PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 159,00 

Fornecedor A J. ZORNITTA & CIA LTDA- ME Declinou 

Rodada Valor 

Lance Inicial 193,00 

1 157,00 

'tent' 0317 '01E0 20VV30.DIF. COM  20L • 
Fornecedor 1605 	 SA, FILHOS & CIA LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 215,06 

1 	 205,00 

2 	 199,00 

3 	 190,00 

4 	 188,00 

5 	 185,00 

6 	 179,00 

7 	 175,00 

8 	 172,00 

9 	 169,00 

10 	 163,00 

Fornecedor 1890 	 ROSO & FILHOS LTDA 
Rodada 	 Valor 
Lance Inicial 	 215,00 

Fornecedor 50449 	 PNEU MAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 209,00 

1 	 204,00 

Fornecedor 50956 	 A. J. ZORNITTA & CIA LTDA - ME 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 206,00 

1 	 203,00 

2 	 198,00 

3 	 189,00 

4 	 187,63 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na imrsão: 5509 p 
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A 
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Objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS DE FREIO PAR 

5 184,00 

6 178,00 

7 174,00 

8 171,90 

SA, FILHOS & CIA LTD , 
EMERSON DE SÁ 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 p 	 23/10/2014 09:39:52 
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Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sei 

Fornecedor: 50449-1 PNELIMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 	 ' CNPJ: 15.458.432/0001-18 Telefone: (46) 3524 - 3668 Statup:.: Habilitado 	 Si :625 Od 

Lote 001 - Lote 001 

	

001 	41152 OLE0 10WCOM 201 

	

002 	41153 OLE0 15W40 G-4 COM 201 

	

003 	41154 ATF COM 20L 

	

004 	41155 FLUIDO DOT- 3 5COM L-COM 30U N 

	

006 	41157 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO DE UTIO COM 201 

	

007 	41158 OLE0 68 SISTEMA H IDRAU LIC O COM 201 

	

011 	41162 OLE0 SAE 50 COM 20L 

	

013 	41164 MOBIL FLUIDO 499 COM 201 

	

015 	41166 OLE0 15W10 API CEI4 DOSAN COM 201 

Fornecedor: 1890-2 ROSO & FILHOS LTDA --

Lote 001- Lote 001 

	

005 	41156 FLUIDO DOT- 4 503ML-COM 30UN 

	

008 	41159 OLE0 15W40 SEMI-SINTÉTICO 11, COM 24UN 

	

4 	41165 OLE0 10W40 SEM1-SINT AVANTE 1L COM 24UN 

	

FrmeceClor:.1605=3 	FILHOS S'CIA-ÈTDP. 
• .. 	••• _" 	• • 	• 	• 	• 	. • 	• 	• • 	• 	• 

Lote 001 - Lote 001 

	

009 	41160 ARLA 32 COM 201 

	

010 	41161 01E0 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

	

012 	41163 OLE0 SAE 85W140 COM 201 

	

016 	41167 OLE0 2 TEMPOS 500ML COM 40U N 

	

017 	41168 OLEO 20W30 DIF. COM  20L 

UN 40,0) Habilitado PETROBRAS 109,00 

UN 200,00 Habilitado PETROBRAS 112,03 

UN 60,00 Habilitado PETROBRAS 159,00 

CX 10,03 Habilitado PETROBRAS 216,50 

UN 80.00  Habilitado PETROBRAS 160,00 

UN 300,00 Habilitado PETROBRAS 104,00 

UN 6,00 Habilitado PETROBRAS 113,00 

UN 200 Habilitado PETROBRAS 169,00 

UN 12,03 Habilitado PETROBRAS 112,00 

-CNPJ: 77.754.174/0001-74 Telefone: (46) 3552 , 1633 :':.Statusil. Habilitado 

UN 80,00 Habilitado PETROBRAS 38,00 

CX 6,00 Habilitado PETROBRAS 377,00 

UN 600 Habilitado PETROBRAS 135,00 

CX 6,00  Habilitado PETROBRAS 149,00 

UN 600 Habilitado PETROBRAS 163,00 

CX 4,00 Habilitado IPIRANGA 

CX 10,00 Habilitado IPIRANGA 

CX 4,00 Habilitado IPIRANGA 

81.625,00 

4360,03 * 

22400,00 * 

9.540,00 * 

2.165,00 * 

9.600,00 * 

31.200,00 * 

678,00 * 

338,00 * 

1.344,00 * 

-8.254,00 

8.254,00 

a040,02 * 

2.262,00 * 

1.080,03 * 

894,03 * 

978,00 * 

• -. CR PJ:. 75.96255310001,66.:-Telefone:. (46),3552-.1241. ..-Siáir.i9.• Habilitado...:::..• 	';5.96300 

5956,120 . 

	

345,00 	1.380,03 * 

	

310,00 	alma) i. 

	

369.r0 	1.476,00 * 

VALOR TOTAL: 	95.835,00 

Emitido por: GABRIEL CIPRIAN1, na versão: 5509 p 
	

23/10/2014 09:40.08 



PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Lote Reit, ProdutO/Serviçõ Marca Unidade- Quantida 

de 
Preço Préçõ total 

1 1 OLEO 10W COM 20L PETROBRAS UN 40,00 109,00 4.360,00 
1 2 OLEO 15W40 G-4 COM 20L PETROBRAS UN 200,00 112,00 22.400,00 
1 3 ATF COM 20L PETROBRAS UN 60,00 159,00 9.540,00 
1 4 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 

30UN 
PETROBRAS CX 10,00 216,50 2.165,00 

1 6 GRAXA MULT. BASE DE 
SABÃO DE LITIO COM 20L 

PETROBRAS UN 60,00 160,00 9.600,00 

1 7 OLEO 68 SISTEMA 
HIDRAULICO COM 20L 

PETROBRAS UN 300,00 104,00 31.200,00 

1 11 OLEO SAE 50 COM 20L PETROBRAS UN 6,00 113,00 678,00 
1 13 MOBIL FLUIDO 499 COM 

20L 
PETROBRAS UN 2,00 169,00 338,00 

1 15 OLEO 15W40 API CEI4 
DOSAN COM 20L 

PETROBRAS UN 12,00 112,00 1.344,00 

TOTAL 81.625,00 
ROSO & FILHOS LTDA 
Lote Item ProdútoïSènfiçO-  - Marca Unidade Quantida 

de 
Preço. Preçõ.total 

1 5 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 
30UN 

IPIRANGA CX 4,00 345,00 1.380,00 

1 8 OLEO 15W40 SEMI- 
SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

IPIRANGA CX 10,00 310,00 3.100,00 

1 14 OLEO 10W40 SEMI-SINT 
AVANTE 1L, COM 24UN 

IPIRANGA CX 4,00 369,00 1.476,00 

TOTAL 5.956,00 
SA, FILHOS & CIA LTDA 
Lote Item ProclutO/SerViço - Marca Unidade Quantida 

de 
Preço PreçO'.totl 

1 9 ARLA 32 COM 20L PETROBRAS UN 80,00 38,00 3.040,00 
1 10 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, 

COM 24UN 
PETROBRAS CX 6,00 

, --N 
377,00 2.262,90 

1 12 OLEO SAE 85W140 COM 
20L 

PETROBRAS UN 8,00 	\, 
i 

1.080,  135,00 

1 16 OLE 	TEMPOS 500ML PETROBRAS CX 6,0 1)0,00\ 894,00 \ 

Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

,414-1 Fr  

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 055 - Pregão 

Aos vinte e três dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, 
reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 
5766/2014, constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Publica, sob a modalidade Pregão, veiculado através do nr 055, que tem por objeto a 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO 
PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, 
a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: A. J. ZORNITTA & CIA LTDA -
ME, PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, ROSO & FILHOS LTDA e SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes ANDREY DE JESUS ZORNITTA, 
ANTONIO SERGIO EVANGELISTA, EDSON LUIZ LAZZARINI e EMERSON DE SÁ. Em seguida foi 
realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores 
estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas 
válidas e vencedores checando-se a seguinte: 

k 
Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000\ 

Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema 

COM 40UN 
1 17 OLEO 20W30 DIF. COM  20L PETROBRAS UN 6,00 163,00 978,00 

TOTAL 8.254,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  
da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nada Mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos Repres antes das proponentes. 

(IN 	. 
VANDA F. Se NORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

___ ...3..A.BR 	L FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

/ 	
,---,_., 

GILS _Nr Í AURI HUBER 
0I0 À LICITAÇÃO 

ARLEI ADAIR BLANMN 
APOIO À LICITAÇÃO 

"r\kk," 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CAPANEMA, 29/10/2014 

pc-e-rr~--H 
PREGOEIRO 

Prefeitura Municiyar de 
Capanema 

4i 4ì4 2 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, resolve 
ADJUDICAR: 
VENCEDORES 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca QuantidacléPreço 
PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 1 OLEO 10W COM 
20L 

PETROBRAS 40,00 109,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 2 OLEO 15W40 G-4 
COM 20L 

PETROBRAS 200,00 112,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 3 ATF COM 20L PETROBRAS 60,00 159,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 4 FLUIDO DOT- 3 
500ML-COM 30UN 

PETROBRAS 10,00 216,50 

ROSO & FILHOS LTDA 1 5 FLUIDO DOT- 4 
500ML-COM 30UN 

IPIRANGA 4,00 345,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 6 GRAXA MULT. 
BASE DE SABÃO 
DE LITIO COM 20L 

PETROBRAS 60,00 160,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 7 OLEO 68 SISTEMA 
HIDRAULICO COM 
20L 

PETROBRAS 300,00 104,00 

ROSO & FILHOS LTDA 1 8 OLEO 15W40 
SEMI-SINTÉTICO 
1L, COM 24UN 

IPIRANGA 10,00 310,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 9 ARLA 32 COM 20L PETROBRAS 80,00 38,00 
SA, FILHOS & CIA LTDA 1 10 OLEO 5W30 

SINTÉTICO 1L, 
COM 24UN 

PETROBRAS 6,00 377,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 11 OLEO SAE 50 
COM 20L 

PETROBRAS 6,00 113,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 12 OLEO SAE 
85W140 COM 20L 

PETROBRAS 8,00 135,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 13 MOBIL FLUIDO 499 
COM 20L 

PETROBRAS 2,00 169,00 

ROSO & FILHOS LTDA 1 14 OLEO 10W40 
SEMI-SINT 
AVANTE 1L, COM 
24UN 

IPIRANGA 4,00 369,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 15 OLEO 15W40 API 
CEI4 DOSAN COM 
20L 

PETROBRAS 12,00 112,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 16 OLEO 2 TEMPOS 
500ML COM 40UN 

PETROBRAS 6,00 149,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 1 17 OLEO 20W30 DIF. 
COM  20L____,--% 

RETROBRAS 6,00 163,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura illunícipal cre 
Cayanema 

PORTARIA 5964/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Malta Quantidade Preço 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

1 OLEO 10W COM 20L PETROBRAS 40,00 109,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

2 OLEO 15W40 G-4 COM 
20L 

PETROBRAS 200,00 112,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

3 ATF COM 20L PETROBRAS 60,00 159,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

4 FLUIDO DOT- 3 500ML- 
COM 30UN 

PETROBRAS 10,00 216,50 

ROSO & FILHOS LTDA 5 FLUIDO DOT- 4 500ML- 
COM 30UN 

IPIRANGA 4,00 345,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

6 GRAXA MULT. BASE DE 
SABÃO DE LITIO COM 20L 

PETROBRAS 60,00 160,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

7 OLEO 68 SISTEMA 
HIDRAULICO COM 20L 

PETROBRAS 300,00 104,00 

ROSO & FILHOS LTDA 8 OLEO 15W40 SEMI- 
SINTÉTICO 1L, COM 24UN 

!PIRANGA 10,00 310,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 9 ARLA 32 COM 20L PETROBRAS 80,00 38,00 
SA, FILHOS & CIA LTDA 10 OLEO 5W30 SINTÉTICO 

1L, COM 24UN 
PETROBRAS 6,00 377,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

11 OLEO SAE 50 COM 20L PETROBRAS 6,00 113,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 12 OLEO SAE 85W140 COM 
20L 

PETROBRAS 8,00 135,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

13 MOBIL FLUIDO 499 COM 
20L 

PETROBRAS 2,00 169,00 

ROSO & FILHOS LTDA 14 OLEO 10W40 SEMI-SINT 
AVANTE 1L, COM 24UN 

!PIRANGA 4,00 369,00 

PNEUMAQ COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

15 OLEO 15W40 API CEI4 
DOSAN COM 20L 

PETROBRAS 12,00 112,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 16 OLEO 2 TEMPOS 500ML 
COM 40UN 

PETROBRAS 6,00 149,00 

SA, FILHOS & CIA LTDA 17 OLEO 20W30 DIF. COM  
20L 

PETROBRAS 6,00 163,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Muníciyar de 
Ca_panema 

r 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 055/2014, R$ 
95.835,00 (Noventa e Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
,ço 



Prefeitura YunicipaCck 

Capanema 

Prefeitura Yunicipaf á 
Capanema 

Prefeitura Yunietyal 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250,070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

.) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

Lind mir Maria de Lera Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 

Cr 	'e: 	Município de Capanema-Pr, 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 

CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Nunictpcd 
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O KUNICIPIO DE CAPANEMA 
E SUELIANA LORENZETTI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEM1L1, inscrito cem o CNPJ sob o n' 70.972.760/0001.60, sediado na Av. Pedro 
Vindo Forint de Souza, n 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Prefeito Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
uncionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o .1'990.254.189-53, portadora do AG n' 5.933.340.  
7-SSPfPR - residente e domiciliado na Rua Tupinambás, n 711, nesta cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado a Empresa SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob o n.' 407.772.949.15, 
situada a AV BRASIL. N.  369 - CEP,  78.84000, Campo Verde/MT. neste elo representada acida) Sr(n) 
CLAUDIR MIGUEL '01001/101, inscrito no C5°F n' 371.00.40000, residente e domiciliado em 
CAPANEMA/PR, na qualidade de CONTRATADA. tèrn justo e firmado entre si este Termo de Rareisào 
Contratual, referente ao Processo Licitatério DISPENSA011/2013, Contrato rd 160013 em conformidade 
tom a eláusula 01 do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 05108/2013. resolvendo rescindir 
o referido contrato. mediante as cláusulas e Condiçóes Seguinte.s,  

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Controle de Prestação de Serviços, celebrado em 25/52013, 
referente a Processo dispensa 011/2013 e Contrato 130/2013, objeto,  LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 110 CP MATRÍCULA N. 17.530 COM ÁREA DE 1000 IP COM 
METRAGEM DE 20040 COSI UMA CASA RESIDENCIAL 9,10 X 11,5 AP PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CLAUSULA SECUNDA-DA FUNDAMENTAM LEGAL 
A rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, inciso XII. inciso XVII e Art. í911°, da 
Lei Federal n'8.06W90 e suas alteraoes posteriores,  
Art. 78 
XII-renas de lidarmo público. de alia relevânde e amplo conhetimenta justificadas e delenninadas 

pela máxima autoridade de esfera administrativa n que está subordinada o contratante. e exaradas no 
prncesén administrativn a que se refere n cerstratM" 
'XVII a corrénein &um fortuito ou de for maior, regulamente nompmvada, impeditiva Is execução 
do contrate' 
ART.79 
'1 to A rescisão administrativa ou amigável doerá ser precedida de autoriraçâo escrita e fundamentada 
de autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO DISTRATO 
Por força da presente rescialo, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada a oA tende n reclamar unia da outra, a qualquer titulo e em qualquer época, relativamente às 
obrigaeees assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO FORO 
As partes elegem o foro da comarca de CapanendPR para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de tontura 
Assim, itiStls e contratados, assinam °presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 
testemunhas. 

espanem, 29 de Outubro de 2014. 

MUNICÍPIO DE CAPAN EMA -PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas, 

07 
Prefeitura 1vIunicipafã 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 64500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafá 
Capam 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 

Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Deentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyai de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 

Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 

Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunkilyal.  ã 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER ITDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Jvluníciyaf 
Capotem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 128.303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

'''. 	Prefeitura .gtiunicipai á 
Capanema 

TERMO 
LICITAÇÃO:054 

Considerando que o procedimento ¡Giratório 
alteraçóes, especialmente 	em seu artigo 
054/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • 
8.636, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
vencedor(es) pelo critério menor preço Por 

PORTARIA 596312014 
DE HOMOLOGAÇÃO 

- MODALIDADE - Pregão 
esta de acordo cora as leis n' 10.52002 e 8686/93 e suas 

43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão rf 
PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS AUMENTICIOS 
ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 

PR. Em cumprimento ao disposto no art109, parágrafo 1 da Lá 
o resultado da licitação em epigrale, apresentando oIs 

em: 

COMededur - liem 

SCHENCKEL & SCHENGKEL LIDA • EPP 1, 3,4, i, a, iu, i 1, to, a, 28, 29, ou, dr, de, ar, 34, 35,36, 
38, 39, 40, 41, 48, 49, 50 e 52 

KRAEMER & KRAEMER LTDA 2,5,8, 8, 12, 19, 20,27, 37, 42, 45,413,53 e 60 

COMERCIO DE GENEROS 
ALIMEN11CIOS KRAEMER LTDA 

13, 14, 15, 17, 18, 21,22, 23, 24, 25,43, 44, 47,51,54, 55, 58, 
57, 58, 59 e BI 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Ist' 054/2014, R$ 382.058,20 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e Ginqfrenta e Oito Reais e 1/Mte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunicipaC á 
Capanema 

R
ÈPORTARIA5964/2014 •• • - 

• JÉIOtalWitelt,A00124:,-,  
'11DITAÇÃO: 065 •- MODALIDADÉ,PIIitiãO':  6.  

Considerando que o procedimento adietado esta de acordo com as lels n° 10.520/02 e 8666/93 e 
suas alleraçees, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em eplgrate, apresentando o(s) vencedor(es 
pelo abado menor preço por item: 
Fdriidedor 	• : . • 	' !em 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LIDA 1, 2, 3, 4,6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO & FILHOS LTDA 5,8e 14 

SA, FILHOS & CIA LTDA 9, 10, 12, 16 817 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N°  055/2014, R$ 95.835,00 (Noventa e 
Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 



Prefeitura Municipal de 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

Aos vinte e nove dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 055/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SA, FILHOS & CIA LTDA, sediada na AV BRASIL, 651 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 77.754.174/0001-74 doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. EMERSON DE SA, 
portador do CPF n° .746.520.369-49  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS 

MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para atend‘r 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item DesCliçãO-  do prciduto/serviço Marca do 

produto -: 
Unidade de 
medida 

QUantida. 
de'. - 

Preço 
unitário 

Preço total 

9 ARLA 32 COM 20L PETROBRAS UN 80,00 38,00 3.040,00 
10 OLEO 5W30 SINTÉTICO 1L, COM 

24UN 
PETROBRAS CX 6,00 377,00 2.262,00 

12 OLEO SAE 85W140 COM 20L PETROBRAS UN 8,00 135,00 1.080,00 
16 OLEO 2 TEMPOS 500ML COM 

40UN 
PETROBRAS CX 6,00 149,00 894,00 

17 OLEO 20W30 DIF. COM  20L PETROBRAS UN 6,00 163,00 978,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 
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3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguinte 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipu 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protest 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos da 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Ekerpicio da-despesa Cohta-da.despesa Funciónal 	programática Fpnte.de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
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2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecidn, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidad 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poder 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortILI  

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromis 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo especifico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.66 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supervenie 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da a 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 
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10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções; 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa; 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualq 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" d 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobra 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplica 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medida 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  
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13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, '.'se 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
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artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 055/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 055/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) EMERSON DE SÁ, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 29/10/2014. 

LIN1)AMI MARIA DE LARA 
DENARDIN 

. 	). Pr-feita Mumpal 	----``\\ ei 
 	. 

EMÊRS N DE\SÁ 
Represent nte Lègal 

SA, FILHOS 	CIA TD 
) 	 Det nto 	-da At 

\ 	) 

Testemulhas: 
\J 

n  / 

/1•111~' 

NOME: Gilson Mauri Huber SOME GabrielFelipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 CPF: 555.119.969-04 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 229/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

Aos vinte e nove dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 055/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ROSO & FILHOS LTDA, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 825 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, CapanemafPR inscrita no CNPJ sob o n° 75.982.553/0001-96 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. DALIANI 
ROSO DE MOURA, portadora do CPF n° .806.311.779-49  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

prodUto. 
Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

5 FLUIDO DOT- 4 500ML-COM 30UN IPIRANGA CX 4,00 345,00 1.380,00 
8 OLEO 15W40 SEMI-SINTÉTICO 1L, 

COM 24UN 
IPIRANGA CX 10,00 310,00 3.100,00 

14 OLEO 10W40 SEMI-SINT AVANTE 1L, 
COM 24UN 

IPIRANGA CX 4,00 369,00 1.476,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema -

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 
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mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 
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depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 
\._ 	VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa.  Funcional programática Fonte de recurso 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
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2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados; 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1.Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de' 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seu, 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 055/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 
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15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 055/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) DALIANI ROSO DE MOURA, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 29/10/2014. 

LINS: IR MARIA DE LARA 
7 	DENARDIN 

P 	Municipal 

DALIANI ROSO DE MOURA 
Representante Legal 

ROS & FILHOS LTDA 
(be 	n : • f.,:d-: .L:i.tL_.______ 

efeita 	7-,  
Í 

Testei unhas: 	 _.--- 
- .-- 	 _  

_ 
 

, 

/ 
7,' • 

NOME: Gilson Amaiiri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

d 	- abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 055/2014 

Aos vinte e nove dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n0  1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 055/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na R GOIÁS, 1212 SALA 03 -
CEP: 85601070 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Francisco Beltrão/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 15.458.432/0001-18 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, portador do CPF n° 
.053.007.639-00 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E 

MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR, para atender 

às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 

Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item DescHção dõ produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de Quantida 

de 
Preço 
unitário 

Preço total 
medida 

1 OLEO 10W COM 20L PETROBRAS UN 40,00 109,00 4.360,00 
2 OLEO 15W40 G-4 COM 20L PETROBRAS UN 200,00 112,00 22.400,00 
3 ATF COM 20L PETROBRAS UN 60,00 159,00 9.540,00 
4 FLUIDO DOT- 3 500ML-COM 30UN PETROBRAS CX 10,00 216,50 2.165,00 
6 GRAXA MULT. BASE DE SABÃO 

DE LITIO COM 20L 
PETROBRAS UN 60,00 160,00 9.600,00 

7 OLEO 68 SISTEMA HIDRAULICO 
COM 20L 

PETROBRAS UN 300,00 104,00 31.200,00 

11 OLEO SAE 50 COM 20L PETROBRAS UN 6,00 113,00 678,00 
13 MOBIL FLUIDO 499 COM 20L PETROBRAS UN 2,00 169,00 338,00 
15 OLEO 15W40 API CEI4 DOSAN 

COM 20L 
PETROBRAS UN 12,00 112,00 1.344,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinftwa. 
í  
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Número da Ata; 

3.2.2. Objeto da aquisição; 

3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor dos materiais. 

3.3. Os materiais deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. O prazo de entrega do material será contado a partir da solicitação emitida pela 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A entrega dos produtos deverá ser feita em até 02 (dois) dias úteis mediante 

solicitação da Prefeitura, após requerimento da Secretaria Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem adquiridos; 

b) Local de entrega dos materiais; 

c) Quantidade dos produtos a serem adquiridos; 

d) Prazo para a entrega dos produtos; 

e) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.4. O Requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os requerimentos de aquisição, provenientes da Secretaria participante da Ata 

de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  

5.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos materiais solicitados. tr- 
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5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

5.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10.Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

5.11.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

	 lek0 
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5.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.17.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

5.19. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.20. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 

Registro de Preços. 

5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.22.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
EXercícioda despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte-derre.CUrS0 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 	1(5-00\ 
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2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃ DO CONTRATO  

6.1-A fiscalização das entregas será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administraç 
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7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1-  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1-  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 
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8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.L3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 
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9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando 

convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2.Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8.Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inaclimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos materiais, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer 

cláusula ou condição do contrato ou edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste 

item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quandq configurada a 

inexecução total do contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES ("\ 
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12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO 

DO OBJETO  

13.1. Quando a entrega dos materiais for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos materiais, para fins de 

recebimento definitivo. 

13.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os materiais, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

solicitação de compra, com a finalidade de verificar a adequação dos materiais e 

constatar e relacionar os materiais a que vierem ser recusados. 

13.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

13.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

qualidade dos materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos 

objetos até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Termo de Recebimento Definitivo. 

13.3. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 

por outro sem defeito ou de acordo com o Anexo 01, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

13.3.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

13.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.4. A notificação a que se refere o item 24.3 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícipaC de 
Capanema • 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 055/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 055/2014. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) WESLEY FRANCIS EVANGELISTA, 
qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 29/10/2014. 

LIND ' 	R MARIA DE LARA 

Pr feita Mu ilcipal 
I 

---___----------------- 

DENARDIN -)  WESLEY FRANCIS EVANGELISTA 
Npresent Iite L 'á' 

PNEUMA 	OMER , O D P  N 111 S LTDA / 
Deten 	a da/ ta 

(lAj
r  

Testemunhas: 

------NWIPabriel 

- 
....../..- 

( 
 

/' 	/ 

NOME: GilsOn maiuri Huber 
CPF: 555.119.969-04 

Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunícípaCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 215/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CAPANEMA INFORMATICA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 17.710,00 (Dezessete Mil, Setecentos e Dez Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura YunícípaCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 214/2014 
Pregão Presencial N° 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALINI MARTINI - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 73.278,60 (Setenta e Três Mil, Duzentos e Setenta e Oito Reais e 
Sessenta Centavos). 

Lind ruir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 060/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial e 060/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO A PROPOSTA N° 

09157.931000/1130-03 - MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO— PREGÃO PRESENCIAL N° 061/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 061/2014 — PMC 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) PÁ CARREGADEIRA NOVA SOBRE 

RODAS COM PNEUS, PARA USO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

80001512013, PROCESSO 1013816-22/2014 - MAPA. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080--

Capanema — Paraná — Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado elo horário 

nonnal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe C ipriani - Pregoeiro 

Prefeitura 	paCde  

Capanema 

Prefeitura 	paCáe  
Capanema 

Prefeitura lilunicipar á 
Capanema 

EX 
P-rega 

01DFORCS.22812014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUÍDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 81.025,00 (Oitenta e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 217/2014 
Pregão Presencial N° 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	MARCELO JOSUE ROEHRS • ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 10,050,00 (Dez Mil e Cinqüenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 218/2014 
Pregão Presencial NÁ 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	W P DO BRASIL LIDA EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 2.780,00 (Dois Mil, Setecentos e Oitenta Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Muniepal - c& 
Capanema 

1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato no 024/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPAREI., - PARANÁ 
e de outro lado a empresa MARCELO JOSUÉ ROEHRS-ME 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paland, inunta no Cadastro Nacional de Pessoa 
luridlca (CNP) 	sob e nx 75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA ORNARMOS, inscfita no CPP/MF sob o 990.259.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 	empresa MARCELO 
JOSUÉ ROEHRS - ME, pessoa joridica de direito privado, R 1020 MARTINI, 110 SALA - 
CEP: 85760000 - MIRRO: CENTRO, insulta no CNP) sob o CO 17.453.147/0001-30, 
nes 	seu representante legal, MARCELO lOSUE ROEHRS CP,023.206.539-02 ao 
fimassinado, doravante designada CONTRATADA, estando os partes sujeitas as normas 
cja,L,uÍ 	árraestras alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, ern 

E 	r 	SresSo r, 00S 	mediante as seguintes dausums e condições. 

CLÁUSULA PRIMEI.- Conforrne/2014, contrato Firmado em 26/02/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão no 005/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS NAS ESPECIALIDADES 
DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E MONITORES DE ALUNOS. 
PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL 
TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade, fica acrescido 259, da quantidade inicial das 
horas nm 04 do presente centra, 
Ile,,, 

o ite. 
IJ 	amJ LAO.5erry, 00240ai

-60W, 
clo unidadado 100amMouo: 

.aciasolda. 
Progo 	roço.. 
una., 	..' • 

4 AU, DE AILET.MC, E GINASTICA i.0.H.0 
COM INSTRUTOR CAPACITADO 
C.r..... à.., ..0.. à. 
EDRAL 	

,, 

H 82.00 38.99 	3.033.18 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originado, 	ão atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

C. 	assim estarem ajustados firmam o presente em 02 10,51 vi s de igual teor e 
na presença das testernunhas abaixo. 

Capanema 30/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 MARCELO JOSUÉ ROEHRS 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

‘-....,__, 

, 	Prefeitura YunictpaC de 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato na 072/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI 
LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Jurídico (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Munldpal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
na 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa LOJA DE CONFECCOES GOLDONI LIDA, pessoa juridlca de direito 
privado, AV BRASIL, 635 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNIM sob o 
n° 75.555.052/0003-95, neste ato por seu representante legal, JACKELINE GOLDONI 
CPF:804.407.549-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas de Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Convite n° 018/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 29/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 018/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DIVERSOS PARA USO NO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAPANEMA - PR, fica prorrogado o prazo de execução do 
Contrato na 072/2014 para mais 02 (dois) meses a partir da data de termino do 
contrato, devido a necessidade da finalização da entrega dos materiais. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/10/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 	 LOJA DE CONFECCOES GOLDONI 
LIDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 JACKELINE GOLDONI 

,,,....__ 	NICAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

• Prefeitura SkunicfpaC c& 
Capanema 

1.0  TERMO ADITIVO ao Contrato 00  101/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARARA 

	

e 	de 	outro 	lado 	a 	empresa 	ZECATUR 	TRANSPORTE 
COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paran6, inscrita no cadastro Nacional de Pessoa 
Judaica (CNN) sob o n° 75.922.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita 
Municipal abaixo assinado, ~avante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, InStri. no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado 	a 	empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, R 
ALAGOAS, 855 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNN sob o no 
79.039.418/0001-62, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ELIAS 	CATAM 
CPF:242.997.319-72 ao em assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alterações Subseqüentes, *st.,  fi 
presente Contato, em decorrancia do Edital Convi. ri° 029/2019, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 27 05/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Convite n.o 024/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, COMO FORNECIMENTO D VEÍCULOS E MOTORISTAS, 
PARA A SECRETARIA DE SAUDE 00 MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 010100 à 
rico 	sIdade, Fr 	acrescido25,  da 	'1 	(idade Mi Ia, do Item do contrato: 

tio 	o/serviço- 
.. 	..• 	-• 	••- 	• 

Presrader 
do Gemico rio medida 

Unidade -10uanildade 
lacres. .' 

preço 
b-nnorm 

Pre0 • • 
dum 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO GE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
COM ÔNIBUS DE NO mimam 48 
POLTRONAS, SEMI LEITO, COM M40 
DE FABRICAÇÃO NÃO INFERIOR A 
2001, TROCADO, POTENCIA MÍNIMA 
Do MOTOR PIO of. COM  
FORNECIMENTO DE MOTORISTAS, 

VEÍCULOS
COMBUSTÍVEL E MANUTENÇÃO DOS 

ZECATUR KM 6250,00 2,69 16750.00 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais da aulas do contrato originário, riào atingidas por 
est Termo, permanecem inalteradas. 

E, 	or assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Cap nema 28/10/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 ZECATUR TRANSE. COLETIVO DE POSSUA. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

Prefeitura.111unicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 216/2014 
Pregão Presencial No 051/2014 

Data da Assinatura: 23/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CARNIEL & PADILHA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA 
DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE TODAS AS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 80.198,60 (Oitenta Mil, Cento e Noventa e Oito Reais e Sessenta 
Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 



Prefeitura JtunícípaCde 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 230/2014 
Pregão Presencial No 055/2014 

Cr" l• Assinatura: 29/10/2014. 

	

'te: 	Municipio de Capanema-Pr. 

	

C6 toda: 	SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 8.254,00 (Oito Mil, Duzentos e Cinqüenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

CONVITE N° 03612014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 

saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 

referente edital CONVITE N°036/2014 de acordo como abaixo descrito: 

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré-Moldado, com 

área de 300,00 m2, a ser executado no Lote 5I-B da Gleba 17-PO, Km 43, Município 

de Planalto. 

Empresa: Micemetal- Muller Industria e Comércio Ltda. 

VALOR TOTAL: R$ 36.791,91 (trinta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e 
noventa e uni centavo). 

DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 • Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 22712014 

CONVITE N° 036/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 

CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Micemetal-Industria e Comércio Ltda. 

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré- 
Moldado, com área de 300,00 mi, a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17- 

P0, Km 43, Município de Planalto. 

VALOR TOTAL: Rã 36.791,91 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e um 

reais e noventa e um centavo). 

PRAZO DE VIGENCIA: 31/03/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto • Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 226/2014 
CONVITE N° 035/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Francieli Galhardo 
OBJETO: Contrafação de empresa especializada objetivando a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: RS 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/1212015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 035/2014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 0352014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecãnicos da 
frota de máquinas deste Município de Planalto. 
Empresa: Francieli Galhardo 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal. á 
Capanema 

tL-s.7,,tJátVátitásri1Át141,..;,. 

„EXTRÁTO WATgDEREGISTRODEPREÇOS 229/2014 
l'Iliejig"friesencial No 055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 5.956,00 (Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e Seis Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Ktsk- 

.:~ s 
O 	Prefeitura .11,1unicipar de 

• •I 	í Capanema 

PORTARIA 59592014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 051 -MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis ri° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 051/2014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA- PR. Em cumprimento 
ao disposto no ar1.189, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor ...J , llern.- 	- 
MARCELO JOSUE ROEHRS - ME 1,11,14,30 e42 
ALINI MARTINI - ME 2, 3, 4,5, 13, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24,29, 32, 33,37, 

43, 44, 45, 46, 48, 50, 52, 53,56 e 58 
, PADILHA LTDA 6, 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28, 34, 40,41, 47, 51 e 54 

"-ÁPrevt-MA INFORMATICA LTDA 25,26, 27, 31, 35,36, 38, 39, 49, 55 e 59 
W P DO BRASIL LTDA - EPP 57 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 05112014, R$ 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mil e Dezessete Reais e Vi te Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura YuniciyaC á 
Capanema 

PORTARIA 596012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 052 • MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/002 e 8666/93 e 
suas alteraçOes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modaidade Pregão 
n° 05212014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação 
em epigrale, apresentando ofsIvencedor(es) pelo critério menor preço por Rem; 
famewdor 	- gol : 
CLINICA MEDICA LV LTDA 1 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 2 
AINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 3 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 052/2014, R$ 131.450,00 (Cento e 
Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Cioluenla Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

A,ii• 
Prefeitura Municipal- á 

Capanema 

PORTARIA 5961/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 053 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo° Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 053/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto no art.1 09, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, toma-se púbãco o resultado da licitação em enlode, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço por item: 
FbreeCed0f . Item 	• 
SCHENCKEL 8 SCHENC,KEL LTDA - EPP 1, 3, 4, 7, 10, 11,12, 17, 23, 25, 26.27, 28, 29, 30, 31, 

33, 34, 39, 40, 41 e 43 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 2, 5, 6, 8, 9,13, 20, 21, 24, 32, 35, 37e 50 
COMERCIO DE GENEROS 14, 15, 16, 18, 19, 22, 36, 38, 42, 44,45, 46, 47, 48,49 e 
AUMENTICIOS KRAEMER LTDA 51 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão tilt 053/2014, Fl$ 827.646,60 (Oitocentos e 
Vinte e Sete Mil Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta Centavos). 
Homologo a presente ['dação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que recebeu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
construção de um CENTRO DE EVENTOS, localizado na 
Avenida Geraldo Fullber, chácara 79.83-B Setor N.E., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que recebeu Licença Prévia junto ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, para construção de um Conjunto Habitacional com 70 
Unidades, que levará o nome de Nova Gancha II, localizado na 
Avenida Rio Grande do Sul chácara 60-61-62-63 Setor S.O., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 225/2014 

CONVITE N° 034/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 

CONTRATANTE: Município de Planalto 

CONTRATADA: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente 

Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC, 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrigamento 

institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 

físico/mentais deste Município de Planalto. 

VALOR TOTAL: RI 31.320,00 (trinta e uni mil e trezentos e vinte reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N°03412014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666193, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 034/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 
fisicolmentais, encaminhados pelo Município de Planalto. 
Empresa Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente. 
VALOR TOTAL: R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 



Prefeitura Yunicipafá 
Capariam 

EigLKhDAATAD.E,REGISIRJ) DE,PREÇOS•230120 
'',FreWPre9-ncial 99.055/.21514. ' - - 

Date da Assinatura: 29/10/2014. 
Re: 	Município de Capanema-Pr. 

SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 8.254,00 (Oito Mil, Duzentos e Cinqüenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03612014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 036/2014 de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré-Moldado, com 
área de 300,00 	a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17-PO, Km 43, Município 
de Planalto. 
Empresa: Micemetal- Muller Industria e Comércio Ltda. 
VALOR TOTAL: R$ 36.791,91 (trinta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e 
noventa cum centavo). 
DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°227/2014 
CONVITE N° 036/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Micemetal-Industria e Comércio Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré- 
Moldado, com área de 300,00 m2, a ser executado no Lote 5I-8 da Gleba t1- 
P0, Km 43, Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 36.791,91 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e una 
reais e noventa e um centavo). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/03/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça Sio Francisco de Assis, 1583 
85350-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°  226/2014 
CONVITE N' 035/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Francieli Galhardo 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: RI 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03512014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8,666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 035/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos raecnnicos da 
frota de máquinas deste Município de Planalto. 
Empresa: Francieli Galhardo 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal.  á 
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 229/2014 
Pregão Presencial No 055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 5.956,00 (Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e Seis Reais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

, 
Prefeitura .W1unicipafcre 

Capanema 

PORTARIA 595972014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:051 - MODALIDADE - Pregoo 
Considerando que o procedimento licitaléce esta de acordo com as leis n* 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 0512014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no ari.109, parágrafo 1 da Lei 8.686, de 21 de junho de 1993, toma-se público o resultado 
da Cação em Boiará. aoresentando °(e( encedortes) pelo critério menor preço por Rem; 
FettiOe'd .- 	 , 	- 	- - 	..... itern '- 	: - 	.- 
MARCELO JosUE ROEHRS- ME 1, 11, 14, 30 e 42 
ALINI MARTINI 
_. 
C 
CAit-s-eariA 

- ME ,3, 4, 5, 13, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 29, 32. 33, 37, 
3, 44, 45, 46, 48,50, 52, 53,56 e 58 

PADILHA LTDA , 7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28,34, 40, 41, 47, 51 e 54 
INFORMÁTICA LTDA , 26,27,31,35, 36,38,39,49, 55 e 59 

At P DO BRASIL LTDA- EPP 
Valor total dos gastos coma Licitação modalidade Pregão N° 051/2014, RS 184.017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Ml e Dezessete Reais e Vi te Centavos). 
Homologo a presente Cação, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura lvtunicipar ck iá" g 
Capanema 

PORTARIA 590012014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 052 - MODALIDADE -Pregão 
Considerando que o procedimento Mak* esta de acordo com as leis n°  10.5201002 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu arlig0 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
rf 05212014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em comprime* ao disposto 
no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epi rale, apresentando o(s) vencedores) pelo critério menor preço por item; 

Er .. Item: 
CLINICA MEDICA LV LTDA 1 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 2 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 3 
Valor total dos gastos com a Lidlaçao modalidade Pregoo N°  05212014, R$ 131.450,00 (Cento e 
Trinta e Um Mil, Qualsocentes e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE 'ARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

' ká 	Prefeitura niuniciyaC á 
Cayanema 

PORTARIA 5961/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 053 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedmento licilatório esta da acordo com as leis n° 10.520102 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
re 03312014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GEREMOS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. Ene cumprimento ao disposto no ad.109, parágrafo 1 da Lei 5.668, de 21 de junho 
de 1993, toma-se púbaoo o resultado da li dação em epígrafe, apresentando o(s) vencedortes) pelo 
critério menor preço por Cem: 
Fort1ePedc Remi 	• .• 	• 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LIDA- EPP 1, 3, 4, 7. 10, 11, 12, 17,23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31. 

33, 34, 39, 40, 41 e 43 
KRAEMER 8 KRAEMER LTDA 2, 5, 6, 8, 9, 13. 20, 21, 24, 3R 35, 37e 50 
COMERCIO DE GENEROS 14, 15, 16, 18 19, 22, 36, 38, 42, 44, 45, 46.47, 48, 49 e 
AUMENTICIOS KRAEMER LTDA 51 
Valor total dos gastos can a Licrtação modalidade Pregas N° 05312014, R$ 827.64680 (Oitocentos e 
Vinte e Sele MI, Seiscentos e Quarenta e Seis Reais e Sessenta Centavos). 
Homologo a presente Imitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que recebeu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
construção de teu CENTRO DE EVENTOS, localizado na 
Avenida Geraldo Fullber, chácara 79.83-B Setor N.E., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA torna público 
que recebeu Licença Prévia junto ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, para construção de um Conjunto Habitacional com 70 
Unidades, que levará o nome de Nova Gaúcha II, localizado na 
Avenida Rio Grande do Sul chácara 60.61.62-63 Setor S.O., no 
iminicipio de Capanema, Estado do Paraná. 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto -Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 225/2014 
CONVITE N° 034/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 

CONTRATADA: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente 

Físico e ao Idoso Carente -APADEFIC. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrigamento 

institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 

físico/mentais deste Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: Rã 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 034/2014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 034/2014 de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 
fisicolmentais, encaminhados pelo Município de Planalto. 
Empresa Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Fisico e ao Idoso Carente. 
VALOR TOTAL: R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema PR 

Selar de Licitações 

Município de Capanema - Colado do Panará 

Ao. Parigot de Suam, I 080- Capaneme- Penne - Cento,. 

PUBLICAÇÃO TRII~L REF.: PREGÃO PRESENCIAL PI' 052/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE DiPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE E.XAMES LACTADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 

PACIENTBS ATENDIDOS l'ELA SECRETARIA 1/E SAÚDE AR CAPAIIIIMA PR. 
Permearem inalteradas apreças homolPgatlaç Por 04 de Outubro de 01114. 

Gabriel Felipe Ciprioni 

Pregoeiro 

00248 

Município de 

Setor 

Capanema - PR 

de Licitações 

"'FITARIA 50242015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 073 -MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedmonto Ecilatôda esta de acordo com as [BIS n°  10.520(02 e 

I6193 e suas operações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de licitação 
-Modalidade Pregão n° 073/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao 
disposto rio ast.109, parágrafo 1 da Lei 8666, de 21 de (unho de 1593, torna-se público o 
resullad0 da atRação em enínrare, aPrelianlelilde o(s) yetmedo(es) peto  ctilÁrid  menor preço 
por item: 

IFomemdor 	.. Item 

Ft COMERCIO DE PNEUS E AUTO 1.2.0 4,5,6, 7,6,9, 13, 14, 15, 17. 18, 18, 21. 
CENTER LTDA. 22, 23,24,31, 32,33 e 34 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 10,11,12,16, 20.25,25,27, 28.29 e 30 

Vala lotai dos gastos com a Licitação modafidade Pregão N° 073/2014, RS 563.721,00 
(Quinhentos e Sessenta e Trés Me. SelecenIos e Vele e Um Reais). 
Homologo a presente licilatiO. 

CAPANEMA, 27 de janeiro de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanerna - PR 
Sem de licitações 

n„d 
 co.

A
b  Perimi. de S.a., 1050- C,aionno,- Verem, 	P,,,an.. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.,  PRECÃO ?RESINO/Ah N•• ~fio, i 
OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA Agi:FEIÇÃO 110 OUF.ROS ALIMENTWIOS 
DESTINADOS Ato PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAR ESCOLAS MUNICIPAIS 
me CAPANRRIA • PR. Pere.nennan Innl.end. ns Free.. luenelo..1333. ,a, 01 de Ourobro 
de 201.i. 

Ltabriel Felino Pipriani 
Pregoeiro 

45 	• 

Município de Capanema - PR 

Setor de LiciteçOn 

r 	Sça 	Moo 	1a 	-A, Itiigai d..ar. I-,mionae 	['amá - I  O.ai ..,, 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.,  PBSCÃO PRESENCIAL N.  addAdOl 4 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE. OP,NEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTDONTHOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CO DIS (CENTROS 
MUNICIPAIS 	DE 	EDUCAÇÃO 	INFANTIL) no CAPANRAIA 	• PR. 	Pgentoutocein 
imilieni o/dg on preom homologado,. em 00 do Outubro gin 21,11. 

Gabriel Felipe Ciprino' 
Pregoeiro 

teZ 

Municipio de Capanema - PR 

Setor da Lic4aget 

Allonleinin denenpor elini -1,Arlo 1J01 

_COgICAÇÁO TRIMSMARF;PREOWPRESENcIAL N..066/2014 .. 
OudetSRF.OISTRO DE PREÇOS PARA-AQUISICAOTINLUERIVICANTF.S. GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VP.ICLIGS E MAQUINAS DA ADNITNIRTRAÇÃO 
MUNICIPAL DF: CAPAS EMA - PR. Poritumnnom Molteredo.. r....pnrtnn lemmiegaden em . 
do ()ui uhn, I. Zu i .i. 

Cabriel Felipe .0iprIoni 
Pregoeira 

• 

Municipio de Capanensa - PR 

Setor de Lielogies 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM Ci MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR E A EMPRESA 'MOBILIARIA ISAZMIERCZAK LTDA. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 	carolo cum o 	('D2104 rut,  51C t6.079.IlitINUOI-Sti, 
sediade na Av. Pedro Viriam Parinot de SM., el• 10000. nu Melado do empanam /PR. na 
qualidade de CONTRATANTE. imano aro rapresentodo pela 	Prefeita M1111,1,11. Sra. 
1.191DAMIR MARIA DE LARA DENARDIN. de meinnalidadt. Rrn0ileira, Canada. inscrita 
a COE aoh n n° 000.074.18,A. 30111501,5 do RO o ã.9-23.P.P.SRP/PR - reaidente e 
domiciliado no Run Topinambh Z. 11°  71 I, oram dande de C/maneou, !PR, e do outro ledo a 
Rasarem 	'MOBILIARIA 	KAEMIF.FICZAK 	LTDA. 	inscrita 	no 	CNP.liMP sol, n 	A.'' 
14.4711.1181001/11 I, situado o AV RIO OR.ANDE DO SUL, 3.31- CEP: .5751/0111/ - BAIRRO: 
CENTRO. PI anel tn/PR. 110040 a to representada Mofo) Sr6,1001010SON KAZMIERCZAK, 
ineerito no COE 	ei1117.2:111.7:19-110, ratidenta e domiciliada em 	R 1001.\S. 	18 	• CEP: 
1157600011• BAIRRO: CENTRO,. qualidade do CONTRATADA.ternjurto e firmada antro 

solo Termo de Reavido Coneretwl, referente ao Pmnest0n de Diapertaa C 131000131, 
C
ri

oni nal. ai 901/20 ia, em connogni.15113 aram 3# 6.3.3113 01 ale ene3.31n do lametio min 
no 	mo Mu/min, rortdvomin nanindir a mfaidn ...t000  mediamos. aficado. n 
Comage

mmen,
.Sneolocen, 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OIMETO 

O pre0cole termo iern ror ubjeLo e ...lado do Coolodo de Lowell., celebro& en. 
IS/19,20rd, referente a Proeuen, /Espetem 1119/20111e Rfilllinto 00100110 "ater LOCAÇÃO 
DE 	INIOVEI, 	INSCRITO 	NA 	MATRICULA 	17,817, 	SITUADO 	NA 	AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, 	ROIPICIO 	CORCOVADO, 	APARTAMENTO 	000. 	CENTRO. 
CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIS MEGRXM NO BRASIL. F. 
1.E1 MUNICIPAL. N. idieleüls. 

CIÁUSLITA SEEUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO ItE0A1. 

O meei,. ,ontrinual era quem., amparo MI diN.10 do Ao. 78. inale. XII. laia.. XVII e 
Arr. 7011.  o incima II, da 1.oi Federal n" 8.6~1 o. amo abon:deo puoleriersol 

Art, 78 

Tm -  maneai de 	interesse público, 	de 	alta 	relevância e amplo contecimanto, 
justiliudan e determinadas pata ranzinza aut.-idade da esfera adminiatrative a mie Má 
subordinado o contratante e exaradae ao Morem admidlatrativo 1. Rue 00 reter A 
°nutri.," 

"XVII. a ocorrancia de cago fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do cenfzeto.. 

ArL79 

..§ 1' A cauciono talminietrativa ou amigável deverá lar pamatlidau do auto:L.4o 
cot:riça e fundamentada da autoridade voo/ Lente.' 

E • omizzavel, por mordo entre Iu porias, reduzido z te .n no grumou do Bocado. desde 
Ana. Inajn arnavenil.ein ,men n A.raeinenen.a. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO DISTRATO 

Por forca do ,fll,1111.. ozeoiene, tt: parle. dão uor terminado o Quando de q.. IMO, e 
Clinondu Prime ira. leda Unii3 lentIO o reelenlur tIIIII.1 rha 006m. o modoccer Mofo e em 
ti utile m u-  Ozone, rolunivetdenle its oluktezdire zmanutidaz mi Aittele o. rescindido. 

CIAUSULA QUARTA • DO PORO 
As parca elegem o fero do mama do C0p00tiee62 Pare dirimir eadaosace daddaa 
odvindne do pese nleinralenelelln Éle emulo, 
Aoen. pomo o mantridmisc. manar. e panam.. ,v. em. oba de gr al ume o Cama. na 
teeAen...denc..a.colám. 

roamos.. 2591169100. 

MUNICÍPIO DR PAPANRMA . PR 	 InfORILIARIA 	KA72,11ERC7ÁR 
LINDAMIR MARIA DE LUA DENARDIN 	LTDA. 
PREFEITA SIUNICLPAL 	 RUBINSON KAZM1EH0ZAK 

TESTEMUNHAS,  

CPF. 	 Cplz 

Municipio de Capanema - PR 
Setor de Licitaçães 

1.6 Termo Adir. ao Contrato no 248/2010, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ALINI MARTINI - ME. 

Pelo presente InStruleen30 particular que ama de um lado, 	IALINICiPIO OF 
CAPANEMA, 	inscrito 	noCadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	lurldica 	(CNRI) 	sob 	o 	n° 
75.972.750/0001-50, neste ato representada pela Prefeita municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
Inscrita 410 CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro imo a empresa ALIN1 MARTINI - ME, pau. 10r0r111.0 de 
dirolto privado, AV ESPIRITO SANTO, 	1023 - CEP, 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Insulta no CNP, sob o n° 17.286.967/0001.84, neste ato por se

do 
 representante legal, 

ALINI 	MARTINI, 	CPF:057.477.109.31 	ao 	fino 	assinado, 	ravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteraçães 
subseqüentes, obstam o presente Contro. em dcorrência do Edital Convite n° 
098/2019, mediant

sta
e as seguintes cidusu ias e 

at 
COndleõese. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato rimado em 27/11/2019, Objeto do Ednal 
de licitaçio, Modalidade Convite n.o 048/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARÁ APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	• 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA • AFAI, aditiva•se o prazo do 
presente Contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterMr pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As deina5 clausulas do contrato originado, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vãs de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 AIPO MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
[PE, 	 CIF. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitação. 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato na 299/2004, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA 
E PAPELARIA LIDA ME 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Juridica 	(CNPI) 	sob 	o 	1° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abano assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA 	DE IARA DENARDIN, 
Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.259.189.53 abaixo assinado. doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LIDA 
ME, pessoa juridica de direito privado, R PADRE CIRRO, 399 SALA • CEP: 85760000 - 
BAIRRO. CENTRO, 	inscrita no COPO sob o no 13.971.053/0001-00, neste ato por seu 
representante 	legal, 	VITORIA 	BOICZUK, 	001,046.926.099-57 	ao 	fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, 	estando as partes sujeitas as normas da 	Lel 
8.666/93 e Suas alterações subseqüentes. ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Editai convite n°  048/2014, mediante as seguintes cláusulas e condiçOes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato armado em 27/11/2014, otdeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convite ng 04 8/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	- 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2010 SEDS/FIA • AFAI, aditiva•se o prazo do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à neceseldade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Qual  teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LIDA ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	VITORIA BOICZUK 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF, 	 CPF: 

Município de ['oponente - Estado do Paula 

Av. Parigot de SOU/. I ORO 	Copulemo 	Paniral 	Centro. 

AVISO Df. LICITAI:Ma 	PRMIÃO PItItSINCIAL N" 001;2015 

MUNICÍPIO IN. CAPANENIA, 1-.siado do Paraná, torrei público que realinrá 
Processo Licildlório, nos termos a selo., 

Modalidade: Pregão Presencial IC 001/2010 - PMC 

Pipo de Julgamenlo: Menor preço por rt I Al. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE. LEMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA USO DAS SECRETARIAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PIABLICA DE CAPANEMA - PR. 

Aberma das propostas: 09:00 baras do dia 12 de Fevereiro de 2015. 

Local: Sede da Prefeinda Municipal de Capanerna, AV Parigot de Souza. 1080-

Capanema - Paraná - Centro. 

Derclis informações podenio ser ohlidas no endereço autos eirado em horário 

normal de expediente. 

Canapu/a-Pr. 30 acione., de 2010. 

Gabriel ',clipe eiprioni - Pregoeiro 

08 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 137/2013, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE 
INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Munkiplo de 
Capanema, com sede na Lidada de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.072.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE 
ESTAGIOU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PARANÁ, 3035 
LOJA Dl, TÉRREO - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 
12,622,708/0001-63, neste ato por seu representante legal, ALEXANDRE 
ZORNITTA ROSSI, CPF:027.4B4.009-09 ao Em assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Pregão n° 034/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/07/2013, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 034/2013, entre as partes acima 
•dentificadas, para CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA 
POSSIBILITAR ESTÁGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM 
CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
MÉDIO. Devido ao reajuste do salário minimo nacional, e outros reajustes, aditiva-
se o valor do presente contrato em 9,6% para garantir todo o pagamento até o fim 
do prazo de vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e fonna na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LP - SERV. DE INT.0 DE ESTÁGIOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN ALEXANDRE ZORNOTA ROSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

- 61, 	ej 
4.r  

Município de Capanema — PR 

Setor de Lieita0es 

Siunicipio de Capanema- Estado do Paraná 
As. Parigot de Soam, 105.0- Capanema - 	- Centro. 

PUBLICAÇÃO TIEBEALRBF:PREGÃOPRONCGILN°05412014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CEEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO [NUTRI DE CAPANEMA • PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 22E de Outubro de 2llld.  

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de Licitações 

Munieipio de Capariam - Estado do Pará 
Av. Parigot de SUMI ISSO- Capacenia - Parali'd - Centro. 

PUBLICAOOTEMBEF:PREGÃOPREMCIALY06512014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUÍDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS D.A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPANEMA • PR. Permanetem inalterados ara preços homologados em ',IS 
de Ombro de'  111. 

Gabriel Felipe Ciprialli 
Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor á lidnás 

Mideipio de Capanema-Estado do Paraná 
Av. NO de Som IW Cape- Paraná- Cenho 

PUBLICAÇÂOIREALREP:PREGÁOPRESENCIAMP07312014 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARÁS E 
PROTETORES PARA CAMINDOES. SE QUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterado; os preço; 
homologados em 27 de 'Janeiro de 915. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregetim 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo Aditivo a Ali de Registro de 	Preços 	n° 
196/2014, 	que 	entre 	si 	celebram 	de 	um 	lado 	o 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa 	DIDIGAS 	• 	COMERCIO 	DE 	DAS 	E 
TRANSPORTE LTDA • EPP. 

Pelo presente Instrumento particular que Arma de um lado, Municiplo de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNPJ) sob o a' 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixa 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e 	de outro ledo 	e 	empresa DIDIGAS - COMERCIO DE DAS E 
TRANSPORTE LTDA - 	EPP, pessoa juridica de direito privado, situada a R PIADO, 
458 	• CEP: 85760000 • BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, inscrita no CNP1 sob o na 
06.076.643/0001-03, neste ato por seu representante legal, EMERSON DE SÃ, 
CPF:746.520.369-49 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.665/93 e suas alterações subseqUentes, 
ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Editai Pregão n° 
043/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata registrada em 17/09/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Pregão n.0  043/2014, entre as partes acima identificadas, 
para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO • 
GLP - PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Devido ao oficio protocolado sob o n° 66164, no dia 17/07/2015, 
o valor do item 01 do presente contrato Oca reajustado para RS 38,90, e o valor do 
item 02, para RO 153,40. 
lem 	escriçslei da produto/ seNiço 	' Mama do produto Unidade de 

medida 
Preço 
unilárw 

1 	SARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
OLP) COM 1311g. ENVASADO. 

2 	'.CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GLP) COM 45 kg. 

SUPERGASBRAS 

SUPERGASBRASUN 

UN 3800 

153.4D 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e fornia na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 27/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	DIDIGAS - COM. DE GAS E TRAN. LTDA - EPP 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	EMERSON DE SÁ 

TESTEMUNHAS: 

14 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.0  Termo Aditivo ao Contrato n°211/2014, que entre s. 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA 
troo - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o es 990.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME, pessoa 
juridka de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 303 - CEP: 85760000 BAIRRO: 
CENTRO, inserta no CNPI sob o e° 84.840.603/000t-65, neste ato por seu 
representante legal, ALDEMIR COLUSSI, CPF:524.947.489-66 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Convite n° 045/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 20/10/2014, objeto do Editai 
de licitação, Modalidade Convite n.o 045/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DRENAGEM PLUVIAL E 
PAVIMENTAÇÃO POUÉDRICA URBANA COM PEDRAS IRREGULARES, LOCALIZADA NA 
RUA GUARANI, ENTRE AS RUAS PERNAMBUCO E ALAGOAS, NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA • PR, COM ÁREA DE 1.030,90 Na, aditiva-se o prazo de vigência do presente 
contrato para mais 03 (três) meses devido à necessidade da finalização da abra e seu 
posterior pagamento por parte da Contratante. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originarin. não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanerna 19/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PRA.A COLUSSI & CIA IODA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ALDEMIR COLUSSI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

• 
, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

4P Termo Aditivo ao Contrato n. 033/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PARANÁ e de outro lado a empresa 6050 & FILHOS 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munidpio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada 	pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita nO 
CPF/MF 	Sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinada, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ROSO & FILHOS LTDA, pessoa jundica 
de direito privado, Situada a AV INDEPENDENCIA, 825 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, 	inscrita 	no 	CNPJ 	Sob o ri4 	75.982.553/0001-96, 	neste ato 	por seu 
representante legal, DALIARI ROSO DE MOURA, 	CPF:806.311.779-49 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.566/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do 	Edital Pregão n° 08/2014, 	mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme =trato firmado em 19/03/2014, objeto do 
Edital 	de 	licitação, 	Modalidade 	Pregão 	n.° 	08/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S-500 PARA USO EM TODA A 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à 
necessidade da aquisição de mais combustível não previsto originalmente, fica 
acrescido 25% da quantidade inicial do item do presente contrato. 

rt

om,iDocorickev 	Mamado 	• 	Unidr.do de 
lgroduloLsere.LA 	Pioduto• 	• 	medát 	.acrosoida 

1 	IOLE0 DIESEL 050i 	IPIRANGA 	L 

Quantidade 

75.000,00 

•reçounitâno 

pai 

CLÁUSULA SEGUNDA: AS demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por MIM estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 27/04/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	ROSO & FILHOS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE CARA DENARDIN 	 DALIANI ROSO DE MOURA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 



GiNNEAM CÂMARA MUNICIPAL -PODER LEGISLATIVO 
£57,100.00 PARAN1' 

Ria Padre Cirilo, 1279- Cr Postal. 23 - 
Email: ramordiSrapaneinapr.goKbr 

flosieme- moi,nimapanesiap.gov.6r 
55760-000 • CAPAN6A1M/2 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município ¡In C:Ipanema -1,18iailo ala Paraná 
Av. Palito lio Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RUAPREGÃO PRESENCIAL AP 05612014 
OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DÁ ADMINISTRAÇÃO 
AI DNICIPA I, DE CAPANEMA 	Permonemn inalterados os preços homologados os 211 
de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprinni 
Pregoeiro 

nçerei2 'O 

Aviso de licitação 

Processo Licitatório n° 212015 

Edital de Pregão Presencial n° 212015 

A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPANEMA-ESTADO DO 

PARANÁ, através do Pregoeiro Paulo de Lima Gonçalves, designado pela Podada n° 

0212015 datada do dia 04 de Março de 2015, torna público a abertura de Licitação na 

modalidade: PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço por Item, na Aquisição 

de Meteria, de Consumo, Expediente e Equipamentos de Informática para uso da 

Secretaria e demais setores da Camara Municipal de Capanema PR, conforme 

espedficaçáo do ANEXO Ido Edital, que se realizará no dia 13/08/2015. as 09horas 

(nove horas), na sede da Cãmara Munidpal de Vereadores, na Rua Padre Cago, n° 

1270, Caixa Postal n' 23, Centro, Capanema-PR. O Edital se enconca a disposição 

dos interessados na sede da Camara Munidpal de Vereadores, sendo que os 

licitantes poderio adquirir maiores informações no local, em horário de expediente ou 

pelos telefones (46)3552-1596 e (46) 3552-2329. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015 

Paio dé Linii GONÇ 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Esiado do Paraná 
Av. Parigoi ale Saw, 11180- Capaniona - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PECA PREGÃO PRESENCIAL AP 013/2015 
OBJETOiREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
PARA LISO DAS SECRETARIAS DE AG RILCULTURA E MEAI) AMBIENTE. E VIAÇÃO, 
001150 E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA PR. Permanecem inalterados os 
preço, homologados em 30 de Ahril de 2015. 

Gabriel Felipe apriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munieipio de Cumulem - Estado do Paraná 
Av. Parigoi de Souza. ISSO- Ca pa nem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.,  PREGÃO PRESENCIAL N' 054/20I4 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 0E14E1100 ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS COEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. Permanecem 
inalterados os preços homologados em 28 de Outubro de 2014.  

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeira 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Perna 
Ao. Parigot de Soara, ISSO- Capanema - Paraná - centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RUA PREGÃO PRESENCIAL N'073/2014 
OBJETO:RECISTRO DE PREÇOS PARA AQIIISIÇÁO DE PNEUS, CÁMARAS 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PT Permanecem inalteradas Da pregos 
homologados em 27 de Janeiro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 014(2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. tonta público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços N° 0142015. 

Tipo de Julgamento: TÉCNICA E PREÇO. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO E IMPLANTAÇÃO DE 

GEOTECNOLOGIAS NO CADASTRO TÉCNICO MULTIFLNALITÁRIO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Perigai de 

S01122, 1080-Capanema -Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 3015 

Lindamir Olaria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 0158015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 

Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 

Modalidade: Tomada de Preços N° 0)5.2015. 
Tipo de.  ulgamento: Menor Preço Global. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA, A SER 

LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIONEIROS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR, COM,  REA DE 559,30 M°. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações poderio ser obtidas uo endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, .31 de Julho de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin- Prefeita Municipal 

CROMA PÚBLICA N° 0030015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná, toma público a Chamada 

Publica N' 0032015. nos termos a seguir: 

Tipo de Julgamento: Melhor Técnica. 

Objeto:SELEÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DE CONSTRUÇÃO 

CIVIL A SEREM INDICADAS PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
À CALVA ECONÔMICA FEDERAL COM VISTAS À CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA (PELA PRÓPRIA CEF) PARA EXECUTAR A 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE 

SOCIAL NO ÂMBITO DO PROGRAMA "MINHA CASA MINHA 

VIDA", FAIXA 2, EM TERRENOS DETERMINADOS PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO. 

Aberram dos envelopes: 09:00 horas do dia 17 de Agosto de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Dentais informações e o Edital poderio ser obtidos no endereço aciona citado em 
horário normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015.  

Lindamir Maria de Cara Denardin - Prefeita Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N 03812015 

O OlUNICiP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial a' 038(2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE SÉMEN BOVINO E 

MATERIAIS PARA O PROGRAMA DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO.  MBIENTE DE CAPANEMA -
PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capar= - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capitem-Po, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0392.015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonta publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial a' 039/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por nem. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER 
JET MONOCROMÁTICAS, A SEREM INSTALADAS NA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES, E NA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 040(2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado do Paraná. torna público que realizará 
Processo Liciiatõrio, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 04012015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por fiem. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA, 
PEDRISCO E PÓ DE PEDRA PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14 de Agosto de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capicua - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 31 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 114/2015 
Pregão No 034/2015 

Data da Assinatura: 28/07/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTÁGIOS LTDA. 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 
A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR 
E/OU TÉCNICO/PROFFISIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO, NO MUNICiP10 DE 
CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 28/07/2015, data final de vigência 27/07/2017. 
Valor total: R5 1.621.893,12 (um milhão, seiscentos e vinte e um mil, oitocentos e 
noventa e três reais e doze centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n4  278/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa ZECATUR 
TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa juridica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o 	990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE 
PASSAGEIROS LTDA, pessoa Juridira de direito privado, situada a R ALAGOAS, 855 - 
SALA 01 	CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP) sob o no 
79.039.418/0001-62, neste ato por seu representante legal, ELIAS CATAR', 
CPF:242.997.319-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em decorrência do Edital 
Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão nin 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRA,AÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67418, de 23/10/2015, e 
parecer juridico n° 144/2015. fica reajustado para R$ 3,98 o quilómetro rodado da 
rotaAtem da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ZECATUR TRANS. COL DE PASSAGE LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN ELIAS CATANI 

TESTEMUNHAS: 

06 

N 

Município de Capanema—PR 

Setor de licitaçã 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Págot de SIAR 102,0— Capanema — Paraná — Centro. 

PUBLICAÇÃO TR" REF, PROO PRESENallY 05412014 

OBJEW: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA IERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPMS DE EDUCAÇÃO INFANTIO DE CAPANEMA • P11 Permanecem 
alterados os preços homologados em 29 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Calmem — PR 

Setor de lici* 

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigol de Souza, 1080— Capanema — Paralá — Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 1,1° 05612014 

0E0: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 

FLUIDOS DE FREIO PARA USO E0 VEICIUS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE CAPAS (AIA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 29 
de Outubro de1011. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema— PR 

Setor de licilgás' 

Município de Capanema— Estado do Paraná 
Av. Parigol, de Souza, 104— Capanema — Paraná — Centro. 

PUBLICAÇÃO TOM REF.: PREGÀO PRESENCIAL N' 073/2014 

DEJETO:REGISTRO DE PREÇOS PA110 AQUISIÇÃO DE PNEUS, GAMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, ÉQUINAS PESADAS E VEICUIÁIS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. PermanNem inalterados os preços 
homologados em 25 de Janeiro de 2115. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 275/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa LETICIA 
TREVISAN. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa LETICIA TREVISAN, pessoa juridica de 
direito privada, situada a AV INDEPENDÊNCIA, 2343 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO 
CRISTOVÃO, inscrita no CNPJ sob o n4  07.145.126/0001-01, neste ato por seu 

representante legal, LETICIA TREVISAN, 	CPF:007.191.609-10 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorréncia do Edital Pregão n° 072/2014, Mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67362, de 22/10/2015, e 
parecer jurídico n°  144/2015, fica reajustado para RS 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus e R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus, das rotas/itens da presente ata 
de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR LETICIA TREVISAR 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

	
LETICIA TREVISAN 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 276/2014, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
IGUACU LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que furna de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o 0° 490.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO IGUACU LTDA, pessoa juridica de 
direito privado, situada a R RIO DE JANEIRO, 791- CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
inscrita no CNP] sob o n4  06.334.035/0001-43, neste ato por seu representante legal, 
SIDICLEI SARIOLLI, 	CPF:027.628.779-70 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, em 
decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n°  67363, de 22/10/2015, e 
parecer juridico n° 144/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus, R$ 3,68 o quilômetro rodado por microônibus e R$ 3,34 o quilômetro rodado por 
Kombi, das rotas/itens da presente ata de registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO IGUACU LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 SIDICLEI SARIOLLI 

TESTEMUNHAS: 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

2.4  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n4  277/2011, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa VIACAO 
SENTINELA LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscdto no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/mF sob n no 990.254.189-53 abaixo arando, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa VIACAO SENTINELA LTDA, pessoa juridica 
de direito privado, situada a R TAMOIOS, 235 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTO 
EXPEDITO, 	inscrita no CNP.1 sob o no 06.338.210/0001-70, neste ato por seu 

representante legal, OUSES BUDKE, CPF:284,934.439-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/02 e 
8.666/93e suas alterações subseqüentes, ajustam a presente Ata de Registro de Preços, 
em decorrência do Edital Pregão n° 072/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 19/12/2014, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.° 072/2014, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS 
NUCLEARIZADAS, mediante solicitação protocolada sob o n° 67335, de 06/10/2015, e 
parecer juridico n° 133/2015, fica reajustado para R$ 3,98 o quilômetro rodado por 
ônibus e R$ 3,34 o quilômetro rodado por Kombi, das rotas/itens da presente ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas daAta de Registro de Preços originária, nio 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 26/10/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR VIACAO SENTINELA LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ElISEU BUDKE 

TESTEMUNHAS: 
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